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1888 

LI<;[ N. 3353- DE 13 DE )!AIO 11E !88i< 

A Princeza Imperial Regente, em ;'iome ue ::iua l\lagestaue o 
Imperador o Senhor D. Pedro li, l?;tZ sabet• :t to1los os suuditos 
tio Imperio ![Ue a Assembhh Geral decr·eton e Ella sanccionou a 
Lei seguinte : 

Art. J.o E' declaradtt extincta, de.>( lo a data desta Lei, a escra
vklão no Brazil. 

Al't. 2. 0 Revogam-se as disposições em contl•al'io. 
Manda, portanto, a todns a:;; antori1hdes, a qu:Jlll o conheci

mento e execução da referida Lei pertencer, (JUe a cumpram, 
e façam camprir e guardar tão inteiramente como nella se 
contém. 

O Secretario de Estado dos Negocias d,t Agricultm·a, Com
mareio e Ouras Publicas e interino do.> N•!g•JCios Estrangeiros, 
Bacharel Rodrigo Augusto da Si! v a, do CorBelho de Sua M~
gestade o Imperador, a faça imprimir, pulJlicat' e correr. 

Dada no Palacio do Rio de Janeiro em 13 de l\laic d-e 1888, 
67° da Independencia e do Imperio. -~----· ·- · . .. ' 

./...-~:~\.\~P;'·. t.• ''···.· :.:·-

,l..?~!-~CE7;A hrPERIAr, REnl,~-~-~ 

f --_!lodrigo Augusto da Silva.; )) 

;·/ 
.. \)a::>_~ 

OEi'\.l \ ."' :-
__:_~-~-;--



2 ACTOS no J•om:H U:;,i~I.ATI\0 

Carta de lei, pela qual Vossa Alt~za Imperial Manda executar 
o Decreto da Assembléa Geral, que Houve por bem Sanccionar, 
declarando extincta a escravidão no Brazil, como nella se dc
clar,\. 

Para Vossa Alteza Imperial Ver. 

Ghanccllaria-môr do Imperio.- A,llonio Ferreira Hamw. 

Transitou em 1:3 ele Maio de 1HR8.- Jos1! Julio de Albul)uerq!u! 
Barros. 

DECRETO N. 3354 - nE lt) DE ~!AIO DE 188H 

Autori:-:.a o Governo pn.ra eoneetlcl' ao Capitão I"Olot·mado tlo Exercito Jos~~ Jonqnim 
Pinto <lo Azevedo Goyatae~LZ, melhoran:enlo tle reforma~ rom o sol,to por 
inteiro. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do' Imperador o 
Senhor '). Pedro li, Tem sanccionado e Manda que se execnte 
a He,[,ruinte H.esolução da Assembléa Geral: 

Artigo unico. E' o Governo autorisado para conceder ao 
Ca.pitão reformaLlo do Exercito J(·Sé Joaquim Pinto de Azevedo 
Goyatacaz, melhoramento de reforma, com o soldo por inteiro, 
visto achar-se comprehendido Ba Lei de 18 de Agosto de 1K52: 
revogadas ns tlisposições em contrario. 

Thomaz José Coelho de Almeitla, do Conselho tle Sua Mages
tade o Impe1•ador, Senador do lmperio, Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocios da Guerra, a,;sim o tenha entendido o 
ex peça os despachos nccessario,;. Palacio do Rio de Janeiro mu 
10 de l\1aio de J88R, 67• da lndependencia e do 1mperio. 

PRlNCt<:Z_\ hll'ElUAL RIWE:-.ITE. 

1'homrtz JusJ Coelho de Almeido. 

Chancellaria-mór do lmperio.- .tntonio Fe1·reira "Vianna. 
Tran:;it.ou em 29 de Maio de 1888.-Jose Julio ele Albuquc1·'}uc 

Ban·os. 
Pul.Jlir;ado na Secretaria de Estado dos Negocios d<t Guerra mn 

1 de Junho de 1888.- O Dircctor, Fmncisco Manoel dos Clw!Jos. 
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DECRETO N. 3355 -DE 30 DE MAIO og 1888 

Approva a ponsão de l)iOJ diari<H eonccdiJa, ropartidamonle, aos menores Paul:1 
.~·Franeisea Nery o J•>Stí Ncry de Oliveira Araujo. 

A Princeza Imperial Regsnte, em Nome do Imperador, Ha por 
llem Sanccionar e Mandar que se execute a seguinte Resolução 
1la Assembléa Geral : 

Art. L• E' approvada a pensão de 1~400 diarios, equivalente ao 
soldo de 2• Sargento do Corpo Militar de Policia da Córte, 
concedida, repartidamente, por Decreto de 4 de Agosto de 1887, 
aos menores Paula. Francisca Nery c José Nery de Oliveira 
Araujo, irmão~ do 2• Sargento rlaquelle Corpo, Antonio Nery de 
Oliveira Araujo, fallecido por fct·imentos mortaes recebidos em 
acto de serviço, deven1lo, porém, o menor José perceber a refe
rida pensão sómente até sua maioridade. 

Art. 2.• Esta pensão será paga da data do decreto que a Cúll
cedeu ; revogadas as disposições em contrario. 

José Fernandes da Costa Pereira Junior, do Conselho de Sua 
Magestade o Imperador, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocios do lmperio, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio àe Janeiro em 30 de Maio de 1888, 67• da Inde
pendencia e do Imperio. 

PlU;.\I"CEZA l:llPlmiAL REGENTE. 

José Fe1·w.mdes da Costa Pm·eira Junio1·. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Antonio Ferreira Vianna. 
Transitou em 5 de Junho da 1888.-Jose J11lio de Albuquerque 

Bm·ros.- Registrado. 
Publicado nesta Secretarh de Estado dos Negocios do Imperio. 

em 9 de Junho de 1888.- O Director da 3• Directoria, Dr. J. J. 
de Campos da Costa de Medeiros e A.lbuquerque. 

DECRETO N. 3356 - DE 6 DE JUNHO DE 1888 

Manda eonlar antiguidade de posto, dosdo a data das rospeethas eommisslfes. 
ao3 offir.iaes do Exercito promo~idos em eommbsã~ por aclos do bravura, na 
guerra do Paraguay. 

A Princeza Imperial ~egente, em Nome do Imperador o Senhor 
D. Pedr~ 11, Tem sancmonado e Ma!J.da--qm:f§ãexenub).a seguinte 
Resoluça,o da Assembléa Gera,l :/ · ·· \ Ç\Í \\r_ r,1\ P.l í' 1 " . ' 

/*' ........ ("',-'.' .. .~. 

·~"' ... 
!· 

I; 
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Art. I . o Aos otfieines do Exercito, promovidos em commissi'io 
por actos de bravura na guerra do Paraguriy, se contará anti
guidade de posto desde a data das respectiV<lS commissões. 

Art. 2.• São revogadns as disposições em contrario. 
Thomaz José Coelho de Almeida, do C,onselho de Sua. Mages

tade o Imperndor, Senador do Imperio, Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocios da Guerr,t, assim o tenha entendido e ex
peça os despachos necessnrios. Palacio do Rio de Janeiro em 6 
de Junho de 1888, 67° da Indepondencia e do Imperio. 

Thom(lz Jose Coelho de Almeirlrr. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Antonio Ferreil·a Vianna. 
Transitou em 9 de Junho de 1888. -JosJ Julio rlc ;1llm')t~erqut' 

Barros. 
Publicado na Secretaria de Estado dos Ncgocios da Guerra em 

12 de Junho de 1888.- O Director, Francisco MrmoP{ das Chagas. 

DECRETO N. :"l357- og 20 og JUNHO DE 1888 

Aulorisa a eonecssão do meio soi.Jo a D. AmlJNÜn" Rnsa Jc .losus. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperatlor, H<t por 
1Jel11 Sanccionar e Ma11tlar que se oxecnte a seguinte Resolução 
Ia Assembléa Geral: 

Art. I .° Fica autorisado o GoYerno a concctler meio soldo a 
D. Ambrosina Rosa de Jesus, mãi do Alferes refoJ'Ill<\llo tio Exm·
~ito João Soares Baptista Machado. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
João Alfredo Corrêa de Oliveira, Conselheiro do Estado, Se

.mdor do Imperio, Presidente do Conselho de Ministros, :".Ii-
1istro e Secretario de Estado dos Negoeios da Fazenda e Presi
lente do Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tenha enten
lido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 20 1!0 
Tunho de 1888, 67° da Independenci::t o do Imperio. 

PRDWEZA biPERIAL REGENTE. 

Jo<io Alfredo Corrêa de Oliveim. 
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Chancellaria-wór do lmperio.- Antonio Ferreira Vi~nna. 
Transitou em 27 de Junho de !888. • -JosJ Julio da Albu

quetque Burros.- Registmdo. 
Publicado !lu Secretaria do l!:stado dus Neg-ücios da l<'azenda, 

em :30 de Junho de 1888.- JosJ Se"eriano dn Uocha. 

DECRETO N, 3358- 1m 30 Dfo~ JUNHO DE 1888 

l'' 
Disp3o sobrJ a a~1osontlção •los M~LgisLr<t Lo:~ a quo se roftH'O o n.~erotLI n. 3~•)~ 

de 9 tio Outuhm tloo !8861 

A Princeza lmperhl Regente, e:n Nome do lmp3ro1dor, Ha 
por !Jem Sanccionar e l\:Lmrlar que se execute a seguinte Reso
lução da Assem!Jiéa Gemi: 

Art. 1.0 A disposição do§ [o do art. to do Decreto n. 3300 
de 9 de Outubro de l88fi não é applica,vel ao Ministro do 
Supremo Tribunal de Justiça, qne exerce.>sescmelhante cargo 
e tivesse mais de 72 annos d•J idade, qtmn,lo foi publicado o 
referido decreto, para o elreito de podet· ser aposentado logo 
que tivesse completado 40 annos de scJ•viço. 

Paragrapho unico. Fic[l, dispensado para as [1,posentaçõe3 com 
todos os vencimentos que se ciicctuaJ'em, d'OJ\t em diante, o 
tempo úe efl'eeti v o serviço no c,trgo rlttrante tres annos. 

Art. 2. o Revogam-se a:; dispo:;içiícs em con tra.rio. 
O Dz·. Antonio Feneira Vianna, do Conselho rle Stu. Mage.;;

ta!le o Imperado!', Ministl'o e SoJret:trio de Estallo dos Negocios 
da .Justiça, assim o tenha entenditlo e f<tça executar. P<~.lado tio 
Rio de hneiro em 30 de .Jnnho •lo 1888, 67" da lndopendenci:t 
e do Imperio. 

PLU:-!CE7.A hiPEIUAT, R!WENTE. 

A. Fen·eirn Vianna. 

Chancellaria-mór do Imperio.-A. FerreiJ:a.. .Vianna. . ,_ .. -·- ··--- -
Transitou em 2 de Julho de 1§~8;-r(!isf!lt~lll de 4.l7Juq.uerque 

Ban·os.- Registmdo. .' c''. ' '-·'''I·' ( ~-·· , 
1 · t • 

I_ I ' 
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DECRETO N. 3359 -DE 4 DE JULHO DE 1888 

Manda que a antiguidade de posto do Tenente do 3o regimento do ea~allaria ligeira 
Antonio FaenrHio do Castro 1\lonczos seja eonbda do \!9 do Novomhro rlo lRBO. 

A Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador o 
Senhor D. Pedro 11, Tem sanccionado c Manda que se execute 
a seguinte Resolução da Assembléa Geral : 

Art. 1. 0 Ao Tenente do 3° regimento de cavaHaria ligeira 
Antonio Facumlo de Castro Menezes será contada a antiguidade 
do posto de 29 de Novembro de 1880. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Thomaz José Coelho de Almeida, do Conselho do mes.mo Au

gusto Senhor, Senador do Imperio, Ministro e Secretario de 
Estado dos Negocios da Guerra, assim o tenha entendido e expeça 
os despachos necessarios. Palacio no Rio de Jnnciro em 4 de .lu lho 
de 1888,67° da Independencia e do Imperio. 

PRINCEZA IMPERIAL REGENTE. 

Thoma~ José Coelho de Almeida. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Antonio Ferreira V iamta. 
Transitou em 7 de Julho de 1888.- Jose Julio de Alb1'1JHerqHe 

Bm·ros. 
Publicado na Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra em 

7 de Julho de 1888.- O Director, Francisco Manoel das Cltrr.ga.ç. 

DECRETO N. 3360- DE 18 DE JULHO DE 1888 

Releva a D. Maria Deolinda de A.ambuja da proseripção Clll que incorreu. 

· A Princeza Imperhll Regente, em Nome do Imperador, H.1 por 
bem Sanccionar e Mandur que se execute a seguinte Resolução 
da Assembléa Geral : 

Art. 1.° Fica relevada a prescripção em que incorreu D. Mal'ia 
Deolinda de Azambuja, vinva do Capitão tlo 5" corpo de caça
dores a cavallo Jeronymo Pacheco <le Azamhuja, para o fim de 
lhe ser mandado abonar o respectivo meio soldo, desde a dattt 
da Resolução legislativa n. 2618 de 8 de Setembro de l8i5. 

Art. 2.° Ficam revogadas para esse etreito as disposições em 
contrario. 
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João Alfredo Corrêa de Oliveira, Conselheiro de Estado, 
Senador do Imperio, Presidente do Conselho de Ministros, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocio:; da Fazenda e Presi
dente do Tribunal do Thesouro Nacional, assim o teaha entendido 
e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em lH de Julho de 1888, 
67• da Independenc·ia e do Imperio. 

PltiXCEZA brPEltiA L ltm:ENTE. 

Jor7;J Alfl·edo Co1•rva de Olivei1·a. 

Clmncellaria-mór do Imperio.- Antonio Fen·cira Vianna. 
Transitou em 20 de Julho •le 1888.- Jos1! Julio de Albuqu1mzue 

Bttrl'OS. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negocias da Fazenda 
em 2;3 de Julho de 1888.- Josr1 Seve1·iano da Rocha. 

DECRETO N. 3361 - nt·: 18 ng Jl'Lílo nE 1888 

Autorisa o Governo a <lospcn.tor até a quantia de 3~0:000,) e.;mo auxilio á 

t:ommi;são Franeo.nrazilcira · .. v~ a ~-'JlGsição Universal de Pariz c os expo-
9itoros hr,u:ilciros. 

A Prince1.a Imperial Regente, em Nome do Imperador, I-Ia 
por hem Sanccionar c Mandar que se execute a seguinte Reso
lução da Assembléa Geral: 

Art. J.• E' o Governo autorisado a despender ate a quantia 
de 300:000$ para auxiliar a Commissão Franco-Brazileira para 
a Exposição Universal de P,iriz e os expositores bralileit•os que 
concorrerem a ess:t exposição. 

J\rt. 2.• O Governo poderá realizar para tal fim as necessa
rias operações de credito. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Antonio da. Silva. Prado, Senador do Imperio, do Conselho de 

Sua Magestade o Imperador, Ministro e Secretario de Estado dos 
Negocias da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, assim o 
tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 
18 de Julho de 1888, 67° da. Independenc_il!_~ do Imperio. --·· --

/p~;~~t~i \ UrCJ.lRfú/l~~~NT 2. 
/ (" ... > ', • l•> /·' ' 

~ :<, . Antonio da Silvl'- P'fauo'; 

,\ J 
\, t- I 

'·. {) s 4 
DtTU r,>.í)?-_h 

---.:.- _:...---··-
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Ch;wcellari<t-mór do lmpet'io.- Antonio Ferrei r<! Vian11a. 

Transitou em 21 de Julho de 1888.- José Julio de .1lbteque,·
que Bw·ros.- Registrado. 

Pu:,ucado na Secrehria tle Estarlo dos Negocios du. Agricul
tura, Commercio e Obras Public 1s em 24 tle Julho do 1888.-
0 Di!'cctor, Bar,to da Gnimm"ii'es. 

DECRETO N. 3362- DE 8 DE AGOSTIJ PE l'i8R 

A Pl'ince;m Imperial Regente, em Nome tio ImpetwJot', I-Lt por 
bem Sancciomtr c 1\f:twl:w IJUO S() execute :t seg·ninto Ro.;;olnção 
ela Asscm!Jléa Geral: 

Art. L o Fic.t ap[n·ova1lo o Doct'eto dn 20 de No\"emlJro de 
1886, que eleva a pensrto de Felbtrdo José th Silva n f(Ui
nl!ento~ réis dhrios. 

Art. 2. 0 Revoga.m-so as disposiçü3S om cotlh".u·io. 
José Fernan,fes d;t Cosh Pereil'<t .Junior, do Consillho de Su;t 

M tge;tade o Imp3twlor, Ministro e SJcroLu·io de Estatlo do> 
Negocios do Imp3rJO, n.'>;im o tenha OJHonditlo o l'açt nX<)cutar. 
P<tla:cio do Rio de Janlliro em 8 llc ,\go.;;to •lo 1888, (j]o 1l:t ln
dependencia e do Impeeio. 

PRIKCicZA b11·m~r.\ r. ltEnE:-<TE. 

Josrl Jii.?J'itaHrles drt Cosia Per·ei,·a .TI'i!ÍfJr'. 

Chancellaria-mór do Imperio.- ;lntoniu Jil:l'noil·r~ Viann'l. 

Trnn~iton em 18 de Agosto de 18R8. - Jos11 .litlio "'-' Allm
quel·rpte Bai"IV~. - Itogistr<tdo. 

Publica11o Iwst t Soct•ctaria. de E~t ttlo tio> Negocio,; <lo Impoeio 
em 2-! de Aguüo de 1838.- O Dit·ect•H' d:t 3" Dil'<Jctoi'h, DI'. 
J. J. rl('. C•trnpo~ rl,, Costa rl'!. llled~ii'O~ e .1U;It'}'trJt''l'''-'. 



DECRETO N. 33G3 - l>E 18 IJE AflúSTO DI·~ 1888 

Autorisa o Govemo a conceder ao n,~harel Joaq11im Barbosa Li na, Desembar
gador da Relação do GoyJz, urn anoo olo liconp c~m o re.<poeLivo or.lenado. 

A l'rinceza Imperial H.egeute, em Nome •lo lmper.tdor, Ha 
por bem Sanccionar e Mandar que se execute a seguinte Reso
lução da Assembléa Geral : 

Artigo unico. E' o Go\'erno autoris1.1lo 1m.ra conceder ae 
Bacharel Joaquim Barh:-~s::1. Lima, Dcs:.Jmktt•g;vloe da Rcl:tçiio de 
Goyaz, nm anuo do liconça c mt o respectivo ordenado, p 1ra 
tratar de sua saudc otHle lho conviet· ; t•cvog.trlt~ a.; disposiçõc~ 
em contr;trio. . 

O Dr. Antonio Ferreit'<t Viann:1. do Cons·Jlho do mesmo 
Augusto Senhor, Ministro e Secretario <lo Esta•lo •lo,; Negocio:> 
da Ju;;tiça, assim o tenha entendido e faça exee1lta1'. Palacio 
do Rio de Janeiro em IR de Ago ;to r te 1888, Gi" d t Indepenrlencia 
e do Imperio. 

l'RI:>OCEZA lMPEIUAL RIWENTl~. 

Chmeellaria-m··n· 1lo lmporio.- A. Pel'reira Viw1.w. 

Transitou em 21 de Ago.;to •le 1888.- Jusô Julio tTe Jtlbu
'J!Ierque Ba1·ros.- Rcg·istrado. 

DECLUn'O N. :l:lG1- VI•: 18 "'~ A<w,;T•l J•E 188:-l 

AuLorisa o Governo a concot.lor :w Dc3cmh.\rga+lOI" ~la H~laç;io do Cuyahi, LuiL 

de Albnl}ueriJtlO 1\larLtni Poroir·a, nm anno d:J li,~ ~nça ,.o 11 o r.~spneLi.vo 

ordenado. 

A Pl'incoza Imperial R•)gente, em NJm 3 •lo llllJWt'<ttlor, 
Ha por IJem S:mcciouar e 1\h•Jdnr qu·J se exn~nto a seguinte 
Resoluçito da AssemlJléa Gor,tl: 

Artigo nnico. E' o Governo autorisado a concJrlot· ao Desom
bargador d;t Relaç:-í.o de Cuyabit, Luiz de Allmr)lwrqne 1\.J:trtins 
Pereir.t, um anuo de Iicençn. com o respecth·o ·oril-3tm,qo, para 
tratar de s?a o;anrlo OIHie lhe convier; r.ovogat~\:J a,,;. disposiçõss 
em contrariO. . · . · ' · · · · , ,. . . 

O Dr. Antonio Ferreil'a Viaíma;·· do Conselho do 'inaS.llJ.O 
Augusto Sonho!', Ministl'o e SoGruti\rio dr~ E-;tadll rios Negoclo'l 

,j 
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da Justiça., assim o tenha entendido e façt executar. Palacio 
do Rio de Janeiro em 18 de Agosto de 1888, 137° da Inde
penrlencia e do Imperio. 

PRI:"IICEZA IMPERIAL REGENTE. 

Antonio l?en·ein" Vianna. 

Chanccllaria-mór do Imperio.- "1. Fer1·ei•·a Vianna. 
Transitou em 21 de Agosto de 1888.- José Julio de Albtt

-qt~erque Bar1·os.- Registrado. 

<A,A:J'\:f\:f\;1'\:AP 

DECRETO N. 3365- llF. 18 DI<: AGOSTO DE 1888 

-\ utorisa o Govorno a prarogar por mni< sois mozcs, com ordenado, a lieonr" 
r.oneedi.la ao Doscmb~1·gador Constantino J•Jsé da Silva Ora~a. da Rolarão 
<IQ Bolem. 

A Princeza Imperial Regente, em Nom3 do Imperador, Htt 
p::>r lJem Sanccionar c Mandar que se execute a seguinte Re
solução da AssemlJléa Geral: 

Artigo unico. O Governo é autorisado para prorogar por mais 
seis mezes, com ordenado, a licençit concedida ao Desembargador 
Constantino José da Silva Braga, da Relação deBelem, para 
tratar de sua saude; revogadas as disposições em contrario. 

O Dr. Antonio Ferreira Vianna, do Conselho do mesmo Au
gusto Senhor, Minbtro e Secretario de Estado dos Nogocios da 
Justiça, assim o te:~ha entendido e faça executar·. Palacio do 
Rio de Janeiro em 18 de Agosto rle 1888, 67" da InrJependencia 
e do_ Imperio. 

PIUNCEZA biPERIAL REGE~TI~. 

Chancellaria-mór rlo Imperio.- A. Ferreira rianna. 
Transitou em 21 de Agosto de 1RR8.- José Jtrlio de Albu

qt~e;·que Barros.- Registrado. 
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LEI N. 3.366 - DE 21 IJE AGOSTO D!C 1888 

Vix:t ns I?ol·~-as de tel'l'n. prua o ann•) tinauceit·•) de i88J. 

A Princeza Imperhtl Regente, em Nome do Imperador, Fttz 
saber a todos os subditos deste lmperio qne a Assemi.Jléa 11eral 
•leeretou e Elht sanccionou a Lei seguinte: 

Art. 1. o As Forças de terra para o anno financeiro de 1889 
constarão: 

§ 1. '' Do,; offi.oiaes das di !rerentes classes do quadro llo Exer
.cito. 

§ 2.• De 13.500 praças de }Wd em cil'cumstancias ordinarias 
e de 30.000 em circnmstancias extraordinarias. Estas forças 
serão completadas na fórma da Lei n. 2556 de 2G de Setembro 
{\e 1874. 

§ 3. o Das companhias do aprendizes artilheiros, não oxce
demlo lle 400 praças, das duas com11anhias de aprendizes mili
tares e1·eadas nas Províncias de Minas Geraes e Goyaz com o 
pessoal que lhes foi nnrcado, e do corpo de alumnos da Escola 
Militar da Côr-te e das companhias de alnmnos dtt Escoht Mili
ta.r da Província do Hio Grande do Sul, ató 400 praças. 

Art. z.o O premio, tanto pam o3 volnntarios como para os 
engajados, será de 300$, pago em tres pl'estações, sendo o dos 
segundos proporcional ao tempo pelo qual de novo se engaja
rem, nos termos do art. 2° ela Lei n. 2623 de 1:~ de Setembro 
•le 1875. 

§ 1. o Os voluntarios percehe!'ito, emquanto forem prnças de 
vret, mais uma gratificação igual á metade de soldo de primeira 
praça, conforme a arma em que servirem ; os engajados perce
fJerão mais uma gratificação igual ao soldo de primeira praça, 
e famhem segundo a arma em que servirem. 

§ 2. 0 Quando forem escusos do serviço se lhes concenerá nas 
colonir~s do Estndo um prazo de terras de 108.000 metros 
quadrados. 

§ :l. o A importancia da contribuição pecuniaria de que trata 
n art. 1°, § 1•, n. 7 da Lei n. 255G •lo 2G de Setemln·o do 1874, 
continuará a ser do 1:000$000. 

Art. 3. o Ficam revogadas as •lisposições em contrario. 
J\lanrh, portanto, a todas as autorida•les, a qnem o conheci

mento da referida Lei 11ertencor, 'lllO a cumpram, e fnçam cum
prir e gnar•lar tão inteiramente como nella se contém. O Se
cretario de Estado dos Negocios da Guerra a faç-a imprimir, 
publicar e correr. Dada no Palacio •lo Rio de Jr~neiro em 21 de 
Agosto de 1888, 67° da Independencia e do lmpcrio . 

. \\1_~'~.~,.,,f~~~-·· .... 
PRJ:>r(;EZA biPEltiAL REGÉNTE • 

. :> 

7'homaz Jose Coelho de Almeida. 
.I 

,j 
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Carta de lei, pela qual Vo3sa Alteza Imp~Jriall\hnda executai' 
o Decreto da Assemhléa Gorai, flt\0 Honvc por bom Sanc~ionat·, 
fixando as [?orças <le tc!'ra para o anno !huncoieo de 1880. 

Para Vossa Alte;m Imperial Ver. 

Manoel Vaíl <lo Bttrros a fez. 

Chancellari<t-mót• do Imporio.- Antonio Ferreira Vian,•a. 
Tr;tnsitou em 25 de Ago;to de 1888.- Jo~rJ rl•t Costa Can;alho. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negocias d<t Urwrra em 
27 de Agosto de 1888.- O Direclol', Francisco Manoel rlas Chagtts. 

LEI N. 33u7- DE 2[ DE AGOSTO DE [888 

Fi'a a l•'orç.t Nar:d para o anno 1l•• l8S9, 

A l'rinceza lmporitl Re.~·entn, o111 Nonw do Sua Ma.gcstade ,, 
Senhot· D. Polro 11, por Ot•aç<t do lJut::; u l·naninw Acclamação 
dos Povos, lrnpor-ador Constitueional e Dol'ensot· Pe:·petuo do 
Brazil: Fa1. saber a todos os snh·litos <lo Imperio, rtne a Assem
bléa Geral dec!'otou e Ella sanecipnou a Lei ~oguinte: 

Art. J." A Fo!'ça Naval activ:t para ~~~\l cun~tar:t: 
§ J.o Dos offici:tes da At·mwla e cla~se~ annexa; qne lúr preci:;o 

embarcar nos navios de guerra e nos tt·anspilrtes, conformo 
suas lotações, o dos esta•lo.;-m.tiore; das e.:l'I'Jatlm;; e •li\-i~ões 
navaes. 

§ 2. 0 Em circumstancias or<linarins, do 3.300 pt•.tç,ts <le pret do 
Corpo de Imporiae:. Marinheiros, compr·e:IOnclid:ts as Companhias 
de Foguistas, de 104 praças lh Companhia •h lmperiacs i\htri
nheit·os de 1\latto Gro.>so e de 600 pr,tç:t,; do Ihtallüí.o Naval, das 
quaes poderão ser emlmrcadas 2.81)1) ; o, em circumstancia"l 
extraordinarias, de 6.000 praças deste,; corp0s u do mariuhagem. 

As escoh1s de aprendizes marinheiro; toriío l.:JOO pt'.tças. 
Art. 2. 0 As praças de pret voluntarins, IJII:tlld,J t'ot•om e.:;cnsJs 

lJOt' conclnsiio de tempo rlo soe viço, t1J!'ão rlit·~.·it<l a lllll pt·azo <le 
terras do IOS.UOO metros f[II;ulm<los na,; euloni ts dll l•:starl•J. 

Art. :L" Para proenchet· a furç:t docrotatb, JII'<.JCorler-so-ha na 
fórma da Lei n. 255G de 26 de SetomhrcJ tle 18i 4, tlcand<.J o 
Governo autorisado a conceder o premio do 400~ aos volun tat'ios, 
de 500!5 aos engajados e do 600$ ao" roeng.•j:ui<Js, o, em circum
stancias extraordinarias, a c mtractar nacionae.~ o o ;tr',lllg"tJiros. 

Art. 4. o Emquanto não fól' re•Juzido o rpta'll'o dos olficiaes da 
Armada, o Govet·no podera emp!'ogar nos .\r,;o!lae;, corpos de 
Marinha, Capitanias de Portos e em qnaesrpwr on!t·as commissões 
estranhas ao serviço naval activo, os olficiaes IJUo, por so acharem 
completas as lotações, ou por lletioiencht 1!13 1u vw.; na Arnnda 
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nacional, nilo poderem preencher, logo depois rle promrJVi<los, <t 
condiçilo de embnrque exigida p:tra o a<1cesso no posto seguinte. 

Neste caso, as vagas, que se forem dando na lotação dos 
navios, serão preenchidas pelos officiaPS sujeitos it condição de 
embarque, segundo a antiguidade de sna;; prom•'ções, salvo as 
de commando. 

Art. 5. 0 Os otnciaes da ArmadJ, quando desemlJarcarlos e sem 
commissão, por motivo independente de sn,t vontade, perceberão, 
além rlo respectivo soldo, um terço d'1s ge:ttificações do com
mando 1le forças os Genoraes, o os rlemnis dons terços das rte em
barque, devendo o.;; olliciaes superiores e subalternos servir como 
addidos ao Quartel-General. Esta disposiç~ão comprehenrle os 
offieiaes que funccionar•~m em conselho do guerra. 

Art. G.• E' o Governo autol'isado: 
I. 0 A rever o Regulamento rtne baixou com o Decreto n. 0385 

de 30 de NovemlJro 'tle 1870, de modo a serem melhor attentlidns 
ns exigencits do serviço dos m 10hinistns n t Armad:1, o tlispcn
sados todos os qne estão servindo por cont!'actos; 

2.• A crear, IllS contliçõe.;; do Regulamento n. 9374 de 14 de 
Fevereiro de 1885, mais qun,tro Escolas de apremlizcs marinheil·os 
nas Províncias que mais convieJ', podendo elevar o nunwro tot<tl 
dos aprendizes a 2.000. 

J,rt. 7 .• Fic.Hn J'ev .. garlas totlas a-; tlisposiçõc:> e111 contrario. 
Manda, portanto, a totJas as autoridarles, a quem o conheci

mento e execução d<t referida Lei pertencer, rpw ;t cumprnm, e 
fc~çam cumprir e guardar t;1o inteiram'lnte como nella :>c contém. 

O Secretario de Esta•lo do~ Negnr~ios 1l<t ;\fa!'inlm n, faça im
pl'imir, publicar e c01-rcr. 

Palncio do Rio de Janeiro ao_;; 21 de .\g·osto de 1888, G7° da 
Independenci t e do Imperio. 

P RINCEZ.\ IMPRIUAJ, R RG gt':TE. 

Lu i~ Antonio Vieira da Silva. 

Carta de lei, pela qual Vossa Alteza Imperial .Manda executar 
o DeCI'eto da Assembléa Geral, que Houve por hem S<mccionar, 
parn regulat' a Força Naval no anno de 1889. 

Par.t Voss:l Altc;r,a Imper·i<ll Ver. 

Guilherme FJ·etlorico l\Iartins a fez. 

Chancellaria-mór do Imperio. - 1lntonio Ferreira Vianna. 

Transitou em 30 de Agosto de 1888.- José Jn/io drJ .1lbuquerqtte 
Ba1-ros. 

Registrad<t. Estava o sello das Arm~s do Imperio. 
Publicada na Secretaria de Estado dos NegõÇiós da ·.Marinha 

em 3 de Setembro de 1888. -Adolfo l?(l~IP dr: Obi11eira Lisb9CI:· 
~~·:·· .) \ 

: ' :) 
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DI<~CRETO N. 33GR - D" 31 DI·: AGOSTO llB 1888 

\utorisa o Governo a eoneolor u1n anno de lkença, com orucnado, ao Ulehar•' I 
João da Cunha Pereira Boltrão, .Juit do Dii'Cito ua comarc" 1le C·•çapava, na 

Pro,ioeia do Rio Grande do Sul. 

Hei pot• bem Sanccionar e Mandae que se execute a Resolução· 
>eguinte da Assembléa Geral : 

Artigo unico. E' antot•h;ado o Governo para conceder ao 
Bacharel João th Cunha Pereira Beltrão, Jnh de Dieeito da 
comarca rle Caçapava, na Província do Rio Grande tlo Sul, nm 
anno de licença, com o respectivo ordenado, para tratar de sua 
saude onde lhe convier; revogada'> as disposiçõfJs em contrario. 

O Dr. Antonio Ferreira Viamm, do Men Conselho, !\Iinistro e 
Secretario de Estado dos Negocias da. Justiça, assim o tenha 
entendido e faça. cxecut<~r. Palacio do Rio de Janeiro em 31 
1le Agosto 1le 18fl8, fi7" 1la lndepetvlencia. e r lo Impe!'io. 

Co:n a rubric.l de Stn ~I:tge4ade o llilpera·Jor. 

Ch3.nc':ll!ai"ia-m'"' do l•nrnrio.-_\.. Feu~i,· r 1"ian,;'1. 

Transitou em 4 de SetemlJJ·o d~ 188!3.-Jv<.l J"li'J rle Al!,P-
9'-'-'!r'JIAI3 BtJ.rí·rJ.:;.- lt~=J::ristradn. 

ll!~CitETO :-'1. ~J:lfj(j- I•t·: 7 1>1·: Sf.TE.\IIIftrJ J•l·: l~flq 

.'-utorisa o Govj)rnf) a eonr..-dor :tfJ Conego Diuiz. .\ffou~IJ do ~lendonça c Silva~ 
Vigario eollado da freg•lczia do s. FranciseJ x~vior de lta_unahy, U!O anno de 
licença, r.om a re.~(ll}tllra er,ngrn;t, para trat u· •lt~ <.;lfl ~aude. 

Hei por IJem Mand:tr que se execute a seguinte l!.e~olução da 
Assemblé1. Geral, Sanccionmla peb Princeza Imperial Regente : 

Artigo unico. E' o Governo a.utorisa<lo fJarn, conceder ao Vi
gario collado da freguezia do ~. Francisco X:tvicr de ltafl'uahy 
Província do Rio de Janeiro, Conego Diniz Affonso de Me"lldonç~ 
e Silva, um anno de licença, com a respectiva congrua, para. 
tratar de sua saude onde lhe convier; revogada.s as disposições 
em contrario. 
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José Fernandes d;t Costa Pera in Junior, tio Meu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocias do Imperio, assim 
o tenha entendillo e faça executar. P<tlacio do Rio de Janeiro 
em 7 de Setembro de 1888, 67• da Independencia e do Imperio. 

Com a rubric.'t tle Sua l\Iagestade o Imperador. 

José Fcnwndes da Costa Pe1·ei1·a Junio1·. 

Chancellaria-múr do Imperio.- Antonio Fureim Vianna. 
Transitou em 15 de Setembt•o de 1888.- Jose Julio de Alúu

fJHerquc Ban·os.- Registrado. 
Publicado na, Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio em 

15 de Setembro de 1888.- O IJirector da 2" Directoria, Balduino 
José Coellw. 

DECRETO N. 33i0- DE I5 DE SlcTE~IDRO me 1888 

.\utorisa o Governo a clovar ~ apo.<onl:ttloria tlo A,-olino Sovoro <lo Carvalho e Ga•u::t. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se executo a seguinte 
Ref:olução da Assemb1éa Geral: 

.\rt. 1. • O Goveeno fica autol'isado a elevar a aposent,tdoria de 
Avelino Severo de Carvalho e Gam:t it rflmntia P-orrespondent•J 
ao soldo de Tenente do Exercito. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contr;.'.rio. 
João Alfredo Corrêa de Oliveira, Conselheiro de Estado, Se

nador do Imperio, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda e Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tenha entendido o faça 
executar. Palacio do Rio de .Janeiro em 15 de Setembro do 1888, 
u7° da lndepondencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua 1\fage.;tade o Imperador. 

Jo1io Alfredo Corrêa de Oliveira. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Antonio Fer1·eira Viannfl.. 
Transitou em 17 de Setembro de 1888.- José Julio de Albu

querque Barros. 
Publicado na Secretaria de Estado dos Negooios da Fazenda. 

em 19 de Setembro de 1888.- No imp~dimente do Ol~cial-Maior, 
Augusto Frederico Colin. . · ,. ;'' ' 

<A:AÁ.:F~ ; ' ' . "· 
' \ ~· 
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utori~a o Oo\TOI'llo a l'CVPI' m.; contn.~ tlo ex-P;1gndnl' tln. Pngatlnria Central 

tle ~. Pedrn do ~nl. Ef'tani~láo .Jnf'/! tle l'l'eitns. 

Hei pot' lJem Sanccionat• e 1\Iantlar que se execute a seg·ninte 
Jsolução da A~sembléa Geral: 
Artigo nnico. Fica o Governo antorisado para rever as con

.s do ex-Pngador da Pagadoria Central de S. Pedro do Sul, 
>tanisláo José de Freitas, •le modo a •liscriminar os alcances 
w exercícios, sepamdmnente, e limitar a responsabilidade do 
1.dor, Coronel Tristão José Pinto, aos actos do aliançado pra
cados. orie-inaria e exclnsivamC'_nte .d~pois da pre~t.ação •la 
.spechva tiança; revogadas as d1spo31çoes em contr,lriO. 
João Alfl'edo Corrêa de Oliveira, Conselheiro 1le Estado, 

enador do Imperio, Presidente do Conselho •le l\Iinbtros, 
Iinistro e Secretario de Estado do,.; Negocios th Fazenda e 
residente do Trihun<.l do Tlwsom·o N<tcional, as,.;im o tenlu 
ntendido o faça executar. Palacio •lo Rio •le .Janeiro 0111 1:1 de 
eteml>ro de 1888, 07. 0 da Indepcn•lencia o do Imperio. 

Co:n a rubrica de Sua ::vragestade o Impcl'a•lor. 

Chancellal'ia-mór do Imperio.-;lntonio F'errei1·a Vianna. 
Transitou em 17 do Setembro de lRRR.-JosJ .Julio ,,,. ,illm

uerque Barros. 
Publicado na Secretaria de gstado •lo,; Nllgocios da Fazenda 

m 19 de Setembro de 1888.-No imJMiir.Jento do OJiicial-.\1lior, 
lugusto Frederico Colin. 

DECRETO N. 3372- DE I :'i !IR si.':TE~Imw DE 1888 

Autori-.a. o Govorn) a eon~cJer um anno de lktwça. a .Joa11nim Franci~eo 
d1) N:\:'l~imnnto. 

Hei poP bem Sanccionar e Mandar que se execute a seguinte 
Resolução da Assembléa Get\11: 

Artigo unico. E' o Governo autorisado pam conceder a Joa
quim Francisco do Nascimento licença por um anno part< trabr 
de sua saude onde lhe convier, com o orden<tdo sómente do 
emprego de 2• Escripturario da Thesouraria ele Fazenda da 
Paral1yba do Norte; revogadas ns disposições em contrario. 
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Jo[t) "\.lfr,~•lo Coreôt rle O!ivJin, Co•H)lit-1it•o •le [~.;t:.do, Se
n<tdot• do lmpJeio, Pt•e,;iflmte do ~~ n·nllw ,lJ \lini-;teos, 1\lini,;tro 
e SecrJt •,rio de ~st:vlo •los NtJ~o~io; •h F,~zenrla. e Pre~idente do 
Tribun:.l do The.;ouro N:teionrtl, assim o tenha entendido e 
faç:t exewtar. P.da·~io dcJ R h rle J :w1i t•o em 15 •le Setembro 
de líl8S, 67° da, lnr[r)pütlllonei 1 e do lmpH'Ío. 

Jorio ,1Jjh3do CorriJrt de Oliveira. 

Chanc'}ll:tria-m•k •lo lmporin.-.lntonio Jiin·reim Viannrt. 

Transito:t em 17 tlo Sotll:rtbt•o rl 1 1:-l'l'l.- Josd .Tn!io de Albu
querque Barros. 

Publicarlo na Socmt:wia. •lo ~ ;t:do dos Neg•JCÍrB d:t Fa7.cn•lc\ 
em l'J de Setemht•o tio 1888.- :'<lo imp'"•limcnto Llv o:ncial-M:ÜOI', 
AII!J't.>lo FnJ,f,n·im C:olin. 

DECtUnO N. :1:373- rm 22 ll8 SF.r8~In!W DF. 1888 

Autori,...;a o (~()vcrnl a ~üllCo.lur nm ann0 1lo lie~n~;.t, eo·n IHtlJaa,h, a() 
Dr . .lo;lo Pel'oin .. '\l•lnt~dm, L1,nlu th ['\ ~~l~hit·a 1h .·;o annl lh. F;Lr:uH~Hlo 

1!e S. Paulo. 

Hei pot· hem Sn.nccionw o !\hnrht• qn•; se ox:ocntc a seguinte 
Resolnç;'io 1ln. A~,.;cmhlé~t Grll'al : 

Artigo nnico. I<'ict r) G.Jvet'Ll·l :tntrlt'iS:l•h ·1. C·):tr•3•lot• nm armo 
tlnlicen•;t, I)Oill o l'<~,;p•Jr~th·oot'·lr):Jt•I<J. :t•l L·>rttllh Ja c·1,rloit•;t •lo 
5° anno th F'itenlrlaile .flll•i,lit~.t rio :;. ['.llli:J, llt• .. TotrJ Pot•oit•a 
1\lontoit•o ; rovo~ trla·; :1,.; <li,;p:J:-;i.;.lo,; em e:lrltt•:t"Í•J . 

• Tose Fcrn:twk-; •Lt Co.;h l'rJt\lit•.t .Jnniot', •h Mm Conwlho, 
Minbtro o Sccrotai'Ío de 1~-;t:ttl•J dr1,.; N•J . .'irH~i·J' rliJ ImpBt'io, assim 
o tonl!it entcndi•l<J o ft•; 1 <lX:rJ<,;uht'. l'.tht•JÍO •lo Rio d•J J tll'3iro 
em 22 de Setemht•o 1!8 l 'l88, (\7° tl:t In•lrl[J mlonci t c th Impel'io. 

José FemrtJllles drt rosta I'el·eira ]lti!ÍO!'. 

Cluncellaria-m!ll' do lmp !t'io. -.il!t•mirJ Fe,·,-,>ir.t Vh,!,ll. 

Tt\tnsiton em 25 do SJto,n'H'O th lH'3'l.- J,H i .h!í'l rliJ A.lb~t
']uerque Barros.- Itegistr.trlo. 

Pttblicado n:. Secrettri t tlr) 11:,;t v lo ·{,)q N·3~::l'~íos.~:~;rhireriõ em. 
27do ~::Jtem'n•v rlc [q~~.-') Dit•,Jd·Jt'rh ·?,a t);r.;·~tl)t'tá, 'lh(-Íilino 
José Coelho. ' 

if.>.,/'l§l:f\:/'if.tA/' 
Porlet· Logislativo-1838 : 
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DECRETO N. 33i4 -DE 22 DE SETE,mtw ng 1888 

Aalori~a o Govern~ a eoneot!or ao Dosemba,·gador da fiolação do S. f,•Jiz, Gul

lhnrme CJrdeiro Coelho CinLra, um anno de licença eom o rosp<'olivo ~r danado. 

Hei por bem Sanccionar e Man1lar que se execute a Resolução 
seguinte da Assembléa Geral : 

Artigo unicJ. Fica o Governo antorisftdo a conceder ao 
Desembargador da Relação de S. Luiz, Dr. Guilherme Cordeiro 
Coelho Cintra, um anuo de licença com o respectivo ordenado; 
revogadas as disposições em contrario. 

O Dr. Antonio Ferreira Vianna, do Meu Conselho, Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocio:; da Justiça, assim o tenha, en
tendido e f,,ça executar. Palacio do !Uo do Janeiro em 22 de 
Setembro de 1888, 6i• da ln•lependencia. e do Imperio. 

Com a rubeica de Sua J\1agesta1le o Imperador . 

• li!tOiiÍO Fen·eim l"irtnnn. 

Chancellaria-mór do Imperio.- A. Ferl·ei,·a Yianaa. 

Transitou em 1 de Outubro de 1888.- José Julio rle ,1lbuquerqtte 
Barros.- Registrado. 

DECRETO N. 33i5- DE 22 DE ;;F,TE~IBRO DE IR88 

Releva da preseripção em <JUO ineorreu n. ~Innoel:t das Dor"' Si i r a Charão para 
poder reeoher meio soltlo. 

Hei por bem Sanccionar e 1\Ian•lar que so execute a seguinte 
Resolução da Assembléa Geral: 

Artigo unico. Fica relevada da pre.;;c!'ipçtio em que incorreu 
D. 1\Iauoela 1las Dores Silva Charão, anm de poder recelJer o 
meio soldo que lhe compete desde a data do fallecimonto de seu 
iP~i, o ~apitão do Exer~!to Manoel Adolpho Charão; revoga• las as 
,(hsposições em contrariO . 

.João Alfredo Corrêa de Oliveira, Conselheiro de Estado, Se
nador do Imperio, Presidente do Conselho ele Ministros, Ministro 
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o Secretario de Estctrlo (los Nego;io3 da Fctzen·h e P1•esir.lonte do 
TribLUul do TheSO!lL'O Na.cion ti, nssim o ten!t~t entenrlido o façrt 
exectltar. Pahcio do Rio de J <1nciro em 22 (b Setembro de 1888, 
67° da Imlepeud:~ncia e do lmrerio. 

Com a ruiJL•ic_t de su.t Magestade o imperador. 

Jo,To ,iff/·edo Col'i'ÍN de Oliveira, 

Chaucellaria-múr do Impcrio .- "1ntonio FlJI'I'eira Vianna. 

Transitou em 29 de Setembro ele l83il.- Jo~d J11lio ele Albu
que1·que Bm·ros .- Hegistrarlo. 

Publicado na Ser-reLu·ia dQ Esta•lo dos Negocias ti,, Fazenda 
em 4 ele Outubro de 1888.- "1t~.Jttslo Frederico Colin • 

. \br" rw ~lini;torio cb lhrlllha o cr,,lito tlo r.H::WJ..)l~O, sendo 43::iJ7{j65~ para

C•)rrn t!n. .\rm:ula, etc.,- 29í:Sl~J9:;:J pu~- For.;.,"'""!-, 3,~03) p~ra- Etapas 
-o !03:862~1% Pll'<l-l\luniÇ·JOl n~rao;-, uo_OX•'I·cicio dJ 1.886-1887. 

D. Peelro li, por Gi•aç,t ele Deu,:; e Utnnime Acclamação dos 
Povos, Imperador Constitucional e Defeosot' Perpetuo elo Brazil: 
Far.emo;;; sai.Jer a todos os No:<sos suhditos que a Assem!Jiéa Geral 
clecretoll e Nós queremos a Lei seguinte : 

Art. I. • Ficn. concedi( lo ao Ministerio tio.; Negocias dtt Marinha 
um credito de 44'2:303$12~1, s~ndo 4:l:59i!)054 1nra- Corpo da Ar
mada, etc.-, 294:8::l9.)96fJ p1r,t- For·ça naval-, 3$000 para
Etapas- e l03:8(i2!)505 paea- :\Iuniçües navaes -,do exercício 
de 188fi- 1887. 

Art. 2.• Revognm-se as <lispo.'ii<,·õcs em contrario. 
1\lanelamos, portanto, a toelas as autoridades, a CJuem o conhe

cimento o execução <ia referida Lei pertencer, que a cumpram, e 
laçam cumprir e guar(lar ti.i.o inteimmentc como nella se contém. 
O Secretario de Estado elos Negocios dtt Marinho, a faça im
primir, publicar e correr. Palacio do Rio de Janeiro em 6 de 
Outubro de 1888, 67° da lndepenelcncia e do lmpCJt'io. 

brPERADOLl com i~ÚÍ1~ie~,e 
. { '· ~ \ \ 

g\;~~:.,.-/ -. 
Luiz 

'. . (~ ,·,~· 
A!1ton(o Vit,ira da Silva. 

. )~p ~ 

:I 
.. \) :_: ,· .· 

I i-., ; . , .. 
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Carta de lei, pela f1U:tl Vo;;s t 1\hgc>tadc lmpwíal Mtwln. 
excfmtarrt RI1S·JIU<{ftcJ <l:t A-;sem'Jiô• GCJertl L·~gi.;l:üiv,t, fJ"" II•mvc 
por hem Sanc·~ionrtr, rthrín•lo ao '\linhtet·i·J •h> Nc~o;i H •lrt :\Ll
rinha o ct'e<lito de 442:303')120, \Hl'<t atton·lcr its •lc . .;pe?.a;; <lrl.; 
verhrts- Corpo <la APm:t•l:t, Força 11'\\·al, Etap:H o '\lnniçiios 
na.vnes -,do exorcicio <lo !RHI)- IH87. 

P.u·a Vossa Mage.-;tade Imperial Ver. 

Josü C:u;imit·o •In Conto a fo7.. 

Chancollarh-m<'>r <lo lmporio.- "L'toni!J F'c1Tci;·,, ,.i.mwt. 

Tran~iton em fi <lo OntnhPo 1l1 188!3.- .f.J.~,: J,•li·J •l•! .l/IJ" !•'O<'IJI<e 
B,uTos.- Registr.vh. 

Puhlicru!a na SceJ'.Jtari t di) E~h·lo •l·•·' :'li·•gocin.; •h l\Iu·inh--1. 
em 12 tle Ontniii'O •lo 18!38.- .t•lolfiJ f',•u 1o "·~ ·IJ/io.~ÍI't LisiJ!J•t. 

LEI N. :3:177- ]IE G DF: OVTllJlltO [11' 1R88 

Conce.lc ao ~t:.nhtorio •lo.;; Ne.~ncifH tlo htpcl'io nm ~r.~.lilo snpplo nontar á 

vPrha- Soe.·on.JS p·thlic:1n - 1l•l t'\:•~rciri~t rlo H{'i ·l'H7, n' ilnp 1rh nei:t ·1 o 

3:Ji): G:'~lll·r•. 

D. l'o,lt·o ll, por nr:v;-1. •I) nen;; u Ctt't!li'll•l .\cehmaç:i•l 
dos Povos, ltilpr>r;tdor Con~titncion,tl n !J;IiJnsot• l'oPpetno •lo 
Bt•azil: Fazemo.; s·ti10t' a torl<1~ os N''"'H ~nh·lilos flll" a .\s~cm
l,Jôa nora! dc•r·t·•~ton o N•',..: 'fll•:t·omo'l" L"i ,;.,;_:·,tini<': 

Al't. 1." Fie t C•l'll~o·li•lo :t<l Mini.;l•'I'Í<I ,J.,, N,,,.,,,j,H •lo lm
P_ et·io nm ct·o,lito snpplonv•nl:tP i1 v<:t•:.a- :-;."'''"~t·n_.; pnldie<H
il.o ox•:rl'i<;i·> de l:'i·<li-1RH7, n:t impodan•·i 1 d·· tt'•'"•;ntn..: o cin
coenta C(lJlto> soi..:ccntos sdcn t:t P ll<l Y•' nti I q n·t tJ·or•'ll tus 
sossonta e cinco r<!i,; ( 3Sil:f!ifls41i:i ). 

At·l. 2.° Ficrtm 1'0\·o~··t•hs "" di.;p<~-ii<,:··;,-., l'lll cnntt'.\l'in. 
,\hnt]amns, p•H·lanto, :t tn hq .\.; tqlot'i•l:vl•J,, a l[llOIIl o conlt,3-

cimonto o exeençit•l 1lct referida L'li Jnrkn,~·Jt', qn•J ;t e,tmpmm, 
e f;tçlm cnmpt•it' o gnrtr-ht• t·l.o int·~it';VIl m!'' <'.Jlll 1 tnlla so 
cotlt<}m. O S<3Ct'olrtt·io •lo E.;t tio 'lo.; .\íl.;·.,,:i·H ,[., Im:111'in a ft;t 
imprimit·, pnbliete o Coi'I'<W. l'.tl.tcio d·J !ti-l d ~ .T.tn Jin nm () •lo 
Outnhrü <lo 1-'-l8R, li7" tia ln !opm \oJnei.t ,, ,], llllJill'io. 
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Cartn de lei, pela qunl Vosm l\fngostatlo Imperiall\Janda exe
cu tar o Decreto da A:-:somlJ!éa Geral, quo Houve por bom Sanc
cionar, concedendo ao 1\lini~tcrio dos Negocias do Imporio, um 
credito snpplementar á VPI"lnt- Socconos publicos- do exercicio 
•lo 1886-1887, na importancia do 350:1\'i\l:)4G5. 

Para Vossa l\lngestade Imperial Ver . 

. Jose H i beiro Snrmonto Junior n fet.. 

Chancellnria-mór do Imporio.-"tntonio Ferreira Vianna. 
Transitou -2111 J:l de Ontnllo <.h' 18RR. -.To.,,: Julio rle Allw

'JI!I'i'IJllC Barros.- n.cgb tr.nla. 
PuL!ieada nesta ~·ocrcl;n·ia do Ef>lado de s Negocios do lm

perio em lG do OutulJl'o de 1888. -0 lJirector d:i 3• Directoria, 
lJr. .J. J. de CtmZJ!OS da Costa de llledciros e Albuquerque. 

fECRETO N. 3:l78 - DE 6 l>E Ot:TUH!tO JJB 1888 

,\ Pl•I'O,·a o tkcl eto que ll:antluu n·Ycl'll'l' ;.'t Haronez:-t de H. Borjn, sem pr~jui•• 

do I_ueio f'olUo 1l'1C }H~l'C~"lw, a J·eu:-:iio qnr~ recebia ~~n fnllecitlo m::ui•lo. 

Hei por bem Sauccionar e Mandar qnc ~e execute a seguinte 
Resolução dn Assemhléa Ger,d: 

1\rt. J.o Fica approvatlo o Decreto de 8 tle Ag·osto do corrente 
anno, quo mandou reverter à Haronoza de S. llm:ja, sem proj uizo 
do meio soldo que pen~obe, a pen~iio de 2:000$ annuaes quo 
receuia seu fallocitlo marith), o Tenente General Barão do mesmo 
nome. 

Parngrapho unico. O lMgamento da pensão será feito desde a 
data do fallecimento do referido Tenente General. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. . 
José Fernnndes da Costa Pereira Junior, do Meu Conselho, Mi

nistro e Secretario de Estado dos Negocias do lmperio, assim o 
tenha entendido e faça executnr. Palacio do Rio de Janeiro 
em G de Outnuro de 1888, 6i• da Indepenrlencia e do Imperio. 

Com a rubrica Lie Snn Magc~tnlle o Imperador. 

Josd Fernandes da Costa Pereira Junior. 
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Chancellaria-mór do Imperio.- "1ntonio Ferreira Vianna. 

Transitou em 15 de OutulJro de 1888.- José tla Co.,ta Carvalho. 
- Registrado. 

Publicado nesta Secretaria de Estado dos Negocios do Impuí'io 
em 16 de Outubro <le 1888. - O Director da 3a Directoria, 
Dr. J. J. de Campos da Costa de Medeiros e A[IJwjuerque. 

DECRETO N ._ 33i9 -DE G nE ot'TTJnno nE 1888 

A ppro•a a pensãp do ·EM mensaes, a que foi ,.!olad.l, sr.:n prcjuizo do meio solt.lo, 
a c)p 3G;) I1il·u~:l.~S concedida a D. UH!lJPii11a L·~opolrlina tle ~lello e AlLuqucrque. 

Hei por t.em Sanccionar c Mandar que se execute a seguinte 
Resolução da Assemhléa Geral: 

Art. I. o Fica approvada a pensão de 42:'; men:-;aes, sem prejuí
zo do meio soldn, a que foi elevada 11or Decreto de 2 de l\laio 
de 1888 a pensão de 36$ mensaes concedida poe Decreto de li 
de Agosto de 1866 a D. Cmbelina Leopoltlina de Mello e Al
buquerque, vim·a do 1\l[l.ior de commissiio Seraphim Fcli.x de 
Paiva. 

Art. 2. 0 Esta pensão será pnga desde a data do citado Decreto 
de li de Agot:;to de 18G6; revogad[IS DS disposições em coutrnrio. 

José Fernandes dn. Costa Pereira Junior, do 1\len Conselho, 
Ministro e Secretario de Estndo <los Negocios do Imperio, assim 
o tenha entendido e faça executar. Pnlacio do Rio de Jnneiro em 
()de Outubro tle 1888, 6i• da Iudependcncia c do Imperio. 

Com a rubrica lle Sna l\Ingestade o Imperador. 

Josà Fenumdcs da Cos/(1. Pci·fJi•(1. Junior. 

Clwncellaria-mór tio Imperio.-Antc11io FerreiNt Vianna. 
Transitou em 15 de Outubro de 1888.-Josc da Costa CanJalho. 

- Registrado. 
Publicado nesta Secretaria de Estado llos Ncgocios do Imperio 

em 16 de Outubro de 1888.- O Director da 3a DirEctoria, Dr. J. 
de Campos da Costa de llfedeiros e Albuquerque. 
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DECRETO N. 3380 - Dlc 6 I!E OUTUBitO DE 1888 

Approva a ponsão de loOJ réis d itrios concntli•la ao aprondiz nrlilhciro reformado' 

Alfredo Amando d" Souza Aguiar. 

Hei por hem Sanccionar o Mamlar que se execute a seguinte 
H.esolução da AssemlJ!éa Geral : 

Art. 1.° Fica approvada a pensão do 400 réis diarios, concedida 
por Decreto ue 28 de 1\laio de 188i no aprendiz artilheiro· 
reformauo Alfredo Arnamlo de Souza Aguiar, sendo a mesma 
pensão paga d:.t data do citado decreto que a concedeu. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
José Fernandes d[l, Cost[l, Pereira Junior, do Meu Conselho1 

Ministro c Secretm·io de Estado dos Negocios do hnperio, assim o 
tenha entendido e faç[t executar. Palacio do Rio de Janeiro em 
6 de Outubro de 1888, 6i0 da lndepentlcncia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sna l\Ingcstade o Imperador. 

Jose Fe1·nrmdes da Costa Pe,·eiJY! Junior. 

Chanccllaria-mór do Impe1 io.-,lntonio Fer,·eira Vianna. 

Transitou em 15 de OutuhJ'O de 1888.-Josd da Costa Carvalho. 
-R~;>gistrado. 

Publicado nesta ~ecretaria de Estado dos Negocios do Imperio 
em 16 de Outubro de 1888.- O Director da 3a Directoria, 
Dr . .!. J. de Campos da Costa de Medei1·os e Albuquerque. 

DECRETO N. 3381 -· ng 13 1m Ol'TL'BRO Dlc 1888 

Ma ntla que a anliguitlado do pqslo tio Capitão Jgnacio Henrique do Gouvêa sej1 
contada do H <lo Dozcmbro de !868. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a Resolução 
seguinte da Assembléa. Geral: 

Art. I. o A antiguidade tlo Capitão Ignacio Henrique de Gouvêa, 
no llosto de Capitão, seja contada de 11 de Dezembro de 1868. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Thomaz José Coelho de Almeida, do Meu Conselho, Senadot' do 

lmperio, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Guerra, 
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assim o tenl1a entendido o expeça os desp\CIJOs nee(•ssnrios. 
Palacio do Rio de Janeiro em 13 tio Out uhrn do IRHH, Üi 0 da 
Independencia e do lmperio. 

Com a r ulJrica de Sua l\1:: ge~f:Hle o lmperatlor. 

Thomaz Jose Cuellw de Almeida. 

Ch&ncellaria-mór do Imperio.-Antonio Ferreira Vianna. 
Transitou em 10 de Outubro de lRPH.-Jo.l'e Julio de .11!/;u

querque BmTos.- Registrado. 
Publicado na Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra em 

22 de OutuLro tio 1888.- O Director, 1·\rmcisco Manoel das 
Chagas. 

DECRETO N. 3382 - !>E 20 !IR t>lJTt.:Brto IJE 1888 

Reduz o i~1poslo que ns Ortl<·ns Terceiros tlo Imp•·rio pagam pelos predios que 

constituem o palrimonio de gous hospilaos. 

Hei por bem Sanccionar e l\lanrlar qno se execute n seguinte 
Resolução da Assembléa Gernl: 

Art. 1.° Fica reduzitlú n 12 "/o o imposto que a Vene-ravel 
Ordem Terceira do J\fonte do Carmo, erecta na cidade elo Rio 
de Janeiro, paga pelos predios que constituem o patl'imonio de 
seu hospital. 

Esta disposição é extensiYa ús demais Or•Jens Tnrceiras do 
Imperio, que estiverem nas mesmas condições. 

Art. 2. o Rev0gam-se as disposições em c0ntrario. 
João Alfredo Corrêa de Oliveira, Conselheiro de Estado, 

Senador do Imperio, Presirlcnte do Conselho rle Ministros, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Fazenda e 
Presidente do Trilmnal do The~ouro Nacional, assim o tenha 
entendido e faça executar. Pala cio do Rio do Janeiro em 20 
de Outubro de 1888, 67° da lndependencia e do Imporia. 

Com a rubrica de Sua Magc~tnde o Imperador. 

Jo<io Alfredo Con·êa de Olioeiw. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Antonio Ferreira Vianna. 

Transitou em 23 de Outubro de 1888.- Jose Julio de Albu
gtte1·q1re Barros.- Registrado. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negocios da Fazenda 
em 23 de Outubro de 1888.- Augusto Frede1·ico Colin. 

<AA/V>r:J".:/".;.Ar 
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nEcRE ro N. :1:>8::J- nl' 20 jl]" ouTuBtw Jlg 1888 

Rclrva da pt·cseripção em que ineorreu n. Francisea Joaqnina do ~loraes Queiroz, 
quauto :'n tHcio s·,ldo do seu lln:\1lo marido. 

Hei por bem Sanccionar c 1\fandnr rJllC i'C cxecnlc a Begninte 
Resolução da Assembléa Geral : 

Art. 1.° Fica relevada da prescripção em rJUe in c( ·rreu 
D. Francisca Joaquina do Moraes Queiroz, vinva do Alferes 
do Exercito Fclinto Elísio do l\Joraes Coutinho, f]Uanto ao 
meio soldo de seu linado marido, do 15 de Maio tio lHGO a 21 de 
Dezemliro de 1887. 

AI·t. 2. o Ficam reYogadas as disposições em contrario. 
João Alfredo Corrêa de Oliveira, Conselheit·o de Estado, 

Senador do Impcrio, Prcsiden to tio Con,;elho rle Ministros, 
Ministro e Seeretnrio de gstndo dos Nf'gocios da Fazenda e 
Presidente do Tribunal do Thcsouro Nacional. nssim o tenha 
entendido e faça executar. Palncio do Rio de' Janeiro em 20 
rle Outubro de !888, 67° da Indcpf'ndoncia o •lo Imperio. 

Com a rubrica de Stm Magesta•Ie o ImperiHlor. 

Jorro ,t/(redo Corrêa r/e Olit·eir~. 

Chnncellaria·mur·do Impedn.- .411tonio Ferreira Vinnna. 

Transitou em 23 de Outnhro rle 1888.- Jos,: Julio de Albu
querque Barros.- Itegistra•lo. 

Publicado n~ Secretaria •lo Estado dos Negocios da Fazenda 
em 2:.! de Ontnl,ro de 1888.- JlHff1fsto Frerlericn Colin. 

DECRETO N. 3384- IJE 20 IlE Ol;TUBRO DE 1888 

Approva o dcen·to qno eoneodcu a pcm"ão de 400 réi:; diarios ú pr:tça tio 10 bata
lhão· de infantaria Fclix Pereira da Silva. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar quo se oxocnte a seguinte 
Resolução da Assembléa Geral: 

Art. 1." E' appt·ovado o Decreto de lG de Dezembro de 1887 
que concedeu a pensão de 4.00 réis diarios ú praça do 4'' batalhã~ 
de infantaria Felix Pereira da Silva. 

Art. 2.0 Esta pensão sera paga da data do decreto que a 
concedeu ; revogadas as disposições em contrario. 
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José Fernandes da Co;ta Pereit'a Junior, do Meu Conselho, 
Ministro c Secretario de Estado dos Negocias do Imperio, assim 
o tenha entendido c faça executar. Palncio do Rio de Janeiro 
em 20 de Outubro de 1888, 67° da lndepcmlencia c do lmperio. 

Com a ruurica do Sua Mago.;tade o lmpot'ador. 

Jose Fenwmlcs da Cos'a Pe1·cira Junior. 

Chanccllaria-mór do Imperio.- "1ntonio Fe1Teira Yianna. 
Transitou em 2! do Outubro do 1888.- JosJ Julio de ,1/bu

querrztte Barros.- H.cghtratlo. 
Publicado nesta Secretaria ele Estado dos Ncgocios uo Im

perio em 26 de Outubro de 1888.- O Directot' da 3a Dit•cctorin, 
Dr. J. J. de Campos da Cosia de llledciros r ,l[lJI'i)l'ei'IJ.llC. 

DECRETO N. 3385- JlE 2i !>E Ol:lTBIW !>E 1888 

Rolera D. l'olbhorla Anwlia de Abreu o Prado Ja prc,rlipçã•}. em ~·•e iucorrcu, 
1'~1!'a. vodcr rccc!Jor n1oil) :;ulth. 

Hei por IJem Sanccionar e 1\l<tndat' IJl!O s•' cxceuln a seguinte 
B.e,;olnç>ão ela Assemblea fieral: 

Art. 1." E' o Um·el'no antorisaclo a L'elu1·ar da presct·ipç,ão 
em qne incorreu D. Felisl!cl'ta Amelb ,{,) Abreu c Pr.ulo, nuva 
do Alferes reformado do Exercito Jose lle Oliveira Prado; e a 
mandar pagar-lhe o meio soldo que 1leixon de receber, á razão 
de 5$400 mensaes, desde 28 do Dezemuro de 1835 ato 12 rle De· 
zeml!ro de 187[-. 

Art. 2.° Ficam revogarias as llisposi<;ües em contrario . 
. João Alfredo Corrêa de Oliveit·a, Consul!Jeiro lle Estarlo, Se

nador do Impel'io, Presidente do Conselho de i\íinistro::l, Ministro 
e Secretario tle Estarlo elos Negocios rla Fazenda c Presidente 
do Tribunal do Thesouro Nacional, a:::sim o tenha cntenrlido 
e fa~;<'L executar. Palacio do Rio de Janeiro em 27 de Outubro 
de 1888, 67" da Indcpendench o do Impcrio. 

Com a rubrica de Sua 1\Iagestade o Imperador. 

Jorro Alfredo f'orrêr( de Oliveira. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Antonio Fe1···eira Vianna. 
Transitou em 29 de Outubro de 1888.- Jos<! J1!lio de .1lbu

querque Bcm·os.- Registrado. 
Publicado na Secretaria de Estado do;; Neg·ocios da. Fazenda em 

29 de Outubro de 1888.-A.ugusto Frederico Colin. 
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DECRETO N. 338G- VE 27 j)g OUTUBRO DE 1888 

Reconhece D. Augusta Yiecncia Teixeira rl~ Frcila-\ tom direito a pcrce1Jer 

monlrpio tlt• Marinha. 

Hei por tem Sancci0nar o Mandae r[ne >'O oxocnto a se
guinte Resolução da Assembléa Geral: 

Art. 1. o E' reconhecido a D. Augusta Vicencia Teixeira. de 
Freitas, viuv:t llo 1° Tenente da Armada Antonio da Silva Tei
xeira de Freitas, o direito á percepção llo montepio de 1\larinha; 
visto ter remido a divida do mesmo olllcial, em virtude de anto
risação do .Ministerio da Marinha. 

Art. 2.• Ficr•m revogatln,; as disposi1;õos em contrnrio . 
. João Alfredo Col'fea de OliYcira, Consclhniro do E,;tatlo, 

Senador do lmperio, Prcsillente do Com;olho do Ministros, 
Ministro e Secretario do Estado dos N0gocios da Fazenda e Pre
sidente do Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tenha en
tendhlo e faça executar. Palncio do Hio de .Janeiro em 27 de 
Ontu bro de 1888, Gi 0 da lndopondcw·ia o elo lmpel'io. 

Com a rnhr-ica de Su:J. Magestadc o Jmperador. 

Jo,7n Alfredo Corrfia de Oli~eim. 

Chancellaria-mór do lmpe1·io.- Antonio Ferreira Vianl!a. 
Transitou em 29 de Outul,ro de 1888.- Jose' JF/io de Alúu

qv.erque Bw·ros.- Registrado. 
Publicado na Secretaria de Estado dos Negocios da Fnzenda 

em 2\l de Outubro de 1888.- "1''rwsto F,·cderico Colin. 

DECRETO N. :i387 - ng 27 rm onTuBHn nrc 1888 

Autoriea o noverno a tontc~cr ao llndoarc\ Manoel Alçes de Lima Gordilho, 
ncsembargatlor da Uolação de Ouro P1 elo, um anno {lc licença com o respectivo 
ordenado. 

Hei por bem Sanccionar e 1\IanJar que se execute a Resolução 
seguinte da Assembléa Geral : 

Ar-tigo unico. Fica o Governo autorisado para conceder ao 
Bacharel Manoel Alves de Lima Gordilho, Desembnrgador da 
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Relnção de Ouro Preto, um anuo de licença com o respectivo 
ordenado, 1m1a tratar c.le sua saude onde lho convier; revogadas 

as disposições em contrar·io. 
O Dt·. Antonio Forreirn, Vianna, do Men Conselho, 1\línistl'o e 

Secretario de Estado dos Negocios da Ju:>tiça, as,;im o tenha en
tendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 27 ~le 
Outubro de 1888, ()i0 da Indepentloncia o do lmpcrio. 

Com a rulJl'ica de Sua 1\hgc-;tadü o \n1pera•lor. 

Cltanccllarin-mór do lmperio.- "1. Fcn·cim Vianna. 
Transitou em 30 de Outubro de 1888.- Jos~.: Julio de AlbH

qt~el·qne Bw·ros.- Registrac.lo. 

DEC!{ETO N. 3388- DE 27 DE OUTU!IIW DE 1888 

Autorisa o Governo a eonecdor ao Doscmh~rga<lor tia llt'lação Jc Dolcm, Casimiro 

de Senna Madureira, licença, até um anno, C<_.lll o l'tspol"tÍYO or,lcnado. 

Hei por bem Sanccionw c Mandar rpw ~c execute a Resolução 
seguinte da Assembléa Ger<~l: 

Artigo unico. E' o Governo autorisado a cnncedet· ao Desem
bargador da Relação de Bolem, Casimiro de Senna 1\ladureira, 
licençn, até nm anno com o respectivo ordenado, 11am tratar de 
sua. sau,lo on•lo lhe convier; l'evogadac; a:; disposições em cen
trario. 

O Dr. Antonio Ferreim Vü1nna, r lo !\leu Con~olho, Ministro 
e Secretar·io de Estado dos Negocios da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio c.lo Rio rle Janeiro em 27 de 
Outubro de 1888, 67° da Intlepeudencia e tlo lmpet·io. 

Com a ru!Jrica de Sua l\Iagefltatle o Imperador. 

Antonio Ferreira Vianna. 

Chancellal'ia-mt\r do lmperio.- A. Fc1Teira Vianna. 
Transitou em 30 de Outubro de 1888.- Jose !Hlio de Albu

querque Barros.- Registrado. 
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DECRETO N. 3:380- DE 10 nE Novrmrmo DE 1888 

Conce.lc n D. Anbutn. E nilh tb. Sih·.1 :\Intt:t dl:-:.:en-n. •1n lap~·> •le t!3 np.J 
pa.1·a p·)d~ · rcc ·1) .,. Itl•)ntepi•) tio "Y.f:t dnha. 

Hei por bem Sanccionftr e 1\hn,J:w qnc so oxec1Itü a seguinte 
Resoluçi'io <la Assemhléa Geral : 

Art. I.• E' o Govei'noant•Jl'i~:vlo :1 eonl~n,h;· a ll. Ant.onift Emí
lia. da Si I v a. 1\I:tnLt 1li-:pon,;; t 1lrJ la p~o d~> l·Jilllhl p u·a poLI o r t\JI~O
ber o montepio de l\I trinhn c Jlhtitnido pot• ,.;on finado marido, o 
I• Tenente da Arm:vla. Fornan,Jo .Josr'J Ih Silva :u lllt t, rlosLle 17 
do Janeii'a.Llc 185!. 

Art. 2." Rc;-og-am-~<1 :~s di-:p:Jqi•,'l5cs cm ennh'.tl'io. 

João .Uf:•edo Cot•;·,\.t drJ OlivciJ',l, l;on,.;CJ!heil'o dr) Est.tdo, Srma
dor tiO Impcrlo, Pl'eSillOiltO do c.m.;!'lho ti•J Minbteos, l\Iinistr·o e 
SecJ•otario d•J E-;ta,Jo Ll•lS Ncg.J.~i"' Lh F tZ •nrla c l'ro.'iiLiente do 
Trilnmal <lo Thc,;om·o N:tcioa ti, assim o tmlt:t cnten•li•lo e faça 
executar. Palacio do Rio <lo Jftneiro em LO <I•J N•wcmhro 
<le 1888, 67• da Inrbpcnclcncia c do Impurio. 

Com a ruln·ica de Sn t :\Iage;t:vle o lnlper:tdor. 

Jorro .ll(l'erlo eon·,;a de Oliveim. 

Chancellaria-mór do Impcrio.- Antonio Fen·eiNt Vianna. 

Tmnsiton em 12 do Novcmhro do Jfl,'J.-::.- .Jo,,! .Jnlifl tl·; AlbH
querqw} Br;;rros.- Registl'ndu. 

Pnblic:ulo na Secrot:1ria <18 g-.;tado rl•JS Ne~ocios <h F:lmnua 
em 12 de NoYeml,ro de l88R.- '"!l'"'o F'rcdc.-icl) 0Jlin. 

lJECitETO N. 3300- I>E 10 ng :'>IOV~C~rnrw DE 1888 

Conccrle I) li!OtltPpi~) de :\Lldnha a n. :Jf.u·::t Panl:-t l]p Olívcil·n, dep0i~ tle 

competcnto:ncnt0. hahilit~rla, 

Hei por hem Sanccionar o 1\l:tnrhr rJne sn exec11tc a seguinte 
n.esolnçãn da "'\so-omhló t Geral : 

At·tigo unico. E' o novm·no ant.1ri,;a lo pwa coi'i •mlcr a 
D. 1\Iat•i:t P<tnl:t 1lo Olivdr.t, vinv:t do .\nt,mio Lni" l'int•) 1le 
OlivoiJ'<t e ir:uã do tinttlo C:tpit:l.o tio 1\I.tt• e Unot'l'a Antnnio C:tr
los H.oLII'igtws Ll:t Sil vn,, o ll1•)tltcpio ,Joix: ulo pot'

1 
pst.o seu ir-mito, 

hahilit:wr.lo-so nn fór•m t d:t lui ; rc\·o:;ar.las a§.,li~po~içr1CS om c9n-
trarlo. · 
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João Alfl'aLlo Corrê.t de Oliveir.:t, Con;;elheit•o de Est::vlo, Sena
dor do Imperio, Presirlente do Conselho de Ministros, Ministro e 
Secretario tle Estado dos Negocias da F<tzenda e Presidente do 
Tribunal do Thesonro Nacion tl, assim o tenlt;t entendido e faça 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em 10 de Novembro 
de 1888, G7• da Independencia e do ltnp9rio. 

Com a rnbric:t de Sua. l\hgesLule o Imperador. 

Jo,io A.lfrerlo Con·,;a de Olil)eim. 

Chancellaria-mc'Jr do lmpcrio.- Antonio Fen·eim Yianna. 

Transitou em I:! d::J Novembro de 188S. - JosJ .h1lio de A.lbu
'JUC1'fJHe BmTos. - B.egistrado. 

Publicado na Secretarh de Estado do:> Negocias lht 1•\tzendn. 
em 12 de Novemhro de 1888.- AugHslo Frederico Colia. 

DECRETO N. 33D1 -I >E 17 I> E xonmmw DE 1888 

Aulüris:l o fJrn·o1·no a r:onectlnr um anno tll~ lirenç.:t, r.o n orJcrndo, ao Jn,p~rlOJ' 

de .... andl' tlll poi'LO rio P,td, ))r. Ft•rnantlo L"crn•.ir·a da Cosf.:t. 

Hei por bem Sftnccionar e ManJ<tr que se execute a Resoluçii:o 
seguinte 1h As:>eml•1é:t Geral : 

Artigo unico. E' o Governo auto!'i,;arlo a conce1ler ao Dr. Fer
nando Ferreira dn, Costa, lnspector de saude 1lo porto do Pará, 
um anuo de licença, com o respectivo orden::tLlo, p::tra tratar 
de suasaudo onde lhe convier; revog:tdas as dispo~içõJS em con
trario. 

José Fernanues da Costa Pereira Junio.:-, do Meu Conselho, Mi
nistro e Secretario de E>tado dos Negocios llo lmperio, assim o 
tenha entendido e li<çt ex:ecntar. Palacio do Rio de Janeiro em 
17 de Novemhro de 1888, G7• <h [!l·l·}[))Wlrmci.t e do !mpcr·io. 

Com a ruurica de Sua l\Iage;;t:ulc o Imperador. 

Jose Fernandes da Costa Pereim Junio1·. 

Clmncellaria-mór do lmperio.- "'1ntonio Ferreira Vianna. 
Transitou em 21 de Novembro de l8H8.- Jose Julio de Albu

qHerque Bm-ros.- Registrado. 
Publicado na }a Directoria da Secret;tria de Estado dos Neo-ocios 

do Imperio em 23 de Novembro de 1888.- O Director, A~tonio 
Augusto da Silva Junior. 
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DECRETO N. 33()2- DE 17 DE :-.fOVE~IBRO DE 1888 

Antorisa o GovN·no a jubilar, eom o:; vone~montn1 fJilf' aetualmcnte porroebo. n. Pro. 
fossol":l d" I• eseola pnbliea rl·· menina< da p.u<lehü tio Santo Antonio rlesta 

Corto, ll. Elisa Tanner. 

Hei por bem Sanccionar e 1\landar rJne se execute a seguinte 
Resolução da ARs~mbléa Geral: 

Artigo nnico. Fic:t o Governo autoris~vlo a conceder jn!Jilação, 
com todos os seu~ vencimentos actnaes, a D. Elisa Tanner, 
Professora eathetlratica da l • escola publica de meninas da pa
rochia de Santo .\ntonio llesta C<kte; revogad:ts as disposições em 
contrario . 

. José Fcenandes da Co;;t:t PcrJiL'<l J llll ior, tlo 1\len Conselho, 
Ministro o Secretario rle Esta• lo do.:; Negocias do I mperio, assim o 
tenha entendido e f,tça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em 17 de Novembro de 1888, 67" da Indepenrlencia e llo Imperio. 

Com a ru!Jrica de Swt 1\fagestade o Im porador. 

JosrJ Fe1·;u.mrles rla Costa l'erei;·a Jmüor. 

Chancellari<t-múr tio Imperio. - Antonio Fe1Teira Vianna. 

Tran~iton em 23 de Novembro de 1888.- JosrJ Julio de A.lbtt
'JHe; rpw B'!n·os.- Registrado. 

Publicado 1Ht Secret.1ria de Estado dos Negocias do Imperio em 
27 de Novomhro de 1888.- O Dimctor ria. 2" Directoria, Balduino 
JosrJ Coelho. 

LE[ N. ~1391-nr-: 17 DE XOVImllRO 1m 1888 

Conretlc ao ~Jinislt•roo ,lo~ Neg-ocios Estrangcir~H o CJrdito supplcmentar àO 

l-ll:3~R~rw, p:trl. sPr aJJplie,'\410 ás 4lr.~pcza.s 1la rnhrir.:\ 7a da Loi do orj~.:unento 

tiO 0\C!'rir-io d.) f.~\lü-18~7, IJ 20 SOilhHtrr. de 18q7 O t''\Crei~io de :I.HHS. 

D. Pedro 11, por Graça de Deus e Unanime Acclamação 
dos Povos, Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do 
Braz i!: Fazemos saber a todos os Nossos subditos que a Assembléa 
Geral decretou e Nós queremos a Lei seguinte : 

Art. 1.• Fica concedido ao Ministerio dos Negocias Estrangei
~os o credito supplementar de 123:388~456 para ser applicado 
as despezas da rubrica 7•- Commissão de limites- da. Lei do 
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orç:une11to, s·~11rlo 83:388$15(1 para o exfl!'cici.J de 1885-1887, 
segundo seme~tre do :111110 •le IR'l7; c 40:lli10S; pa,m o exercicin 
de 188K. 

Art. 2." Fic~.m rcvog-:t•hs as •lispo~i'."'·!~ cm ron t t\trio. 
1\lan•bmn;.;, pot'lantn, f\. to•laS_:1~ nntnl'i•l•t<I<Js, a •1nnm n conlw

cimento c cxccnç:Io d:t rofori• \;1, Lei prH'lon••et·, •!'to 1 t·umpl';vn, 
e façam cnmpl'ir e guar1htr t1io i11teiramouto como nclla se 
contém. o Secret[trio rle Est:vlo elos Nego•:ios E'ltrangeiros a faça 
impt'irnir, pnhlie tr e cort·ei'. D ttl:t no l'alacio rlo H.io rlo Ja11eit•o 
aos 17 dias •lo moz •lo Novembro •lo IKi-lK, fi7" •la lndopL1Wloncia. o 
do lmporio. 

lMPEtt.\DOtt com rnhric.t o guarda. 

Ca,l'ta tle lei, pela 1]11'11 Vo>st Mag-o~t:t•l•) Imp,wial l\landn. 
exccntar o lJecrcto •ht Asscmhlé•t c;et·.tl, qnc l!nnv0 por hem 
Sanccionar, concoLIC!lllo ao 1\linh;tel'io do~ ~Pg• >Ci<h K.;tl'angeiros 
o credito snpplementar de l2:3:38R-:'!51i, para s•.w npplica•lo ús 
despezn.~ th rubrica 7a da Lei rio ort;;tm,~nto do ox,JrciciiJ de 18R6 
:1 1887, segundo semestre du IR87 0 exe1·eicio de I 88!-l . 

. lnilo Car•twim dn Alll;tral a fez. 

Ch:mcclla.t·ia-mór •lo lmp;rio. - A.•f·!i!ÍIJ J·~nT,;im Vianna. 

Tmn~iton em 27 de NonJmht·o dn I XKS.-Jos,: J11/io ,Te .illim
quel'fJ~!e 13al'l·os. 

Pnbliearla. na SiJCl'CÍ<1l'Ífl. dn Est;trlo •lo,; :"kgndos E,.;lt•;<ngoit·o~ 
em 29 tlc Novoml,ro de IBSK.- fl,u·,7o de (',,!)1) F,·i•J. 

LEI N. :no4- I>ro: 24 r'" ,,,n:,rnlto I>rc 1888 

D. Pe•lro !I, pnr <1t'.1Çrt 'lo Donc.; o \Tn•tnimn ,\.ce!am:v;iio do.-; 
r:ovo;.;, ltnpel'a<lor Co:rslilttei,llul o IJ Jf',•n.;•w l'·>l'[>l'lllrJ rio nrazil : 
I~azontos sal>et• :1 to:\o.; o~ uo-;sn . .; ~~~h, li!"; qttt• a .\.s-;om'>léa 
her;tl •I•JCI'Ciou c No.;; queremrH a Lei ~··gnitttn : 

Art l. o Continu:tm renni,lo,, soh ~• d••ll<lilli tlll'~o do Escola 
N:wal, a Escoht de M•trinhn. e o Col\n~io :-la \'a\. ' 

Art. 2.o A Escola Naval comprelt,•tld'J <Jqn-; Clll''o:; : 
O prepa,ratorio; ·· 
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O superior. 
Como curso annexo lnvera o ensino da nautioa para paisanos. 
Art. 3. 0 Para a matricula no curso preparatorio exige-se: 
Portugu~z: leitura, esr.ripta e gmmmatica; 
Francez : leitura e versão r,wil ; 
Inglez : leitura e versão facil. 
Noções geraes de histoJ•ia sagrada e geographia physica. 
Arithrnetic<t : oper<IÇões fLmdamentaes sobre inteiros, fracções 

ordina.rias e decimaes, e systema Jnt-!trico. 
A idade para a m.ltricula no curso IH'cparatorio é a de 12 a 

15 annos. 
Paragrapho unico. Para admissão no curso de nautica exige-se 

sabe::> ler e escrever portuguez co1·rectamente e as quatro opera
ções arithmeticas fmH.lamcntaes sohro inteir·os o fracções ordi
narias e decimae~. 

Art. 4. 0 O curs:J preparatorio será dividido em tres annos, o 
superior em quatro annos, o annexo de nauticJ- em dons annos. 

Art. 5. 0 O pessoal tlocente do curso preparatorio será de tres 
professores p mt as seg.lintes sec~,;õ::Js : 

I. a Mathe111aticas elementares ; 
2.a Accessoria (historia, geo;5raphht e chorogrJ.phia); 
3.a Linguas. 
§ 1. 0 Para auxiliai-os e snbstituil-os em suas faltas e impedi--

mentos haverà tres adjuntos nas referidas secções. 
§ 2. 0 Além das tres secções ha,·era mais duas, graphica e 

technica., sendo e5ta regida por um instructor e aquella por um 
auxiliar. 

Art. 6. 0 O pessoal docente do curso snperior seriL o seguinte: 
a) Secção de sciencias mathematicas : 
Um lente catherlratico para c:Ld~L um dos cursos seguintes: 
Curso de analyse nmthematica ; 
Curso de mecanica racional e applictda á construcção naval, 

machinas a vapor e manobl'as ; 
CUI'Su de astronomi' e geodesia ; 
Curso de balisticrt e de artilharia naval 
Cqrso de navegação e hydrographia; 
Curso de geometria descriptiva e topographia, constituindo 

aula a cargo de um pr·ofessor. 
Este;> cathedraticos serão auxiliados e substituídos nas suas 

faltas e impedimentos por quatro substitutos, que haverá nesta 
secção. 

b) Secção de sciencias physicas: 
Um lente catlwdratico para cada um dos seguintes curso;;. 

com um substituto commum: 
Cur~o de physica e meteo!'olo$'ia ; 
Curso de chimic<t e pyrotochma. 
Dous instructores servirão de preparadores. 
c) Secção de scienchs jurídicas : 
Um lente cathedratico para cada um dos seguintes cursos, 

com um substituto commum que será obrigado a repetir as lições 
dos lentes: 

Poder Legislntivo-1888 3 
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Curso de direito natural, pnulico e comtitucional ; 
Curso de direito marítimo e das gentes, diplomacia do mar. 
li) Secção toohnica: 
Um professor de apparelho, manobra e evoluções navaes ; 
Um professor de pratica de machinas; 
Um p•·ofes,;or de historia e tactica navu! nos quatro pdriodos da 

mariuh:t de guerra, a remo,;, á vela, a vapor e encouraçados ; 
operações combinadas de tert•a e mar, ataque e defes;t de co:-~tas; 

Quatro instructores de pmtiC•l technica, que se substituirão 
mutuamente e aos professare,; em suas faltas e impedimentos. 

Emquanto não vagar a ca•leira tle ar1parelho e m;tnohra, ficará, 
o respectivo lente encarregado do ensino de manobra e evoluções 
navaes, e o respectivo instructor dos exercícios prnticos. 

e) Secção de trabalhos graphicos: 
Um auxiliar par.t cada uma das seguintes aulas: 
De desenho topographico, hydrographico e geographico; 
De •lesenho de machinas e architectura naval. 
Estes auxiliares se substituirão mutuamente nas faltas e impe-

dimentos. 
O Secção accessoria: 
Um professor de technologia. em francez nn 1 o anuo ; 
Um professor de technologia em inglez no 2• anno; 
Um mestre de natação ; 
Um mestre de esgrim ', iu fantaria e gymnastica. 
A sua substituição será feita pelos instructores. 
Art. 7.• O curso de n•utica cornprehenderâ. duas serias: 
1"' serie.- Portuguez, rrancez, arithmetica, alge1Jr11, geome

tria, cosmographia, apparelho dos navios, rnmo de agulhas, 
navegação e:;timada e codigo de signaes. 

2a seria.- As matarias âa aula de pratic ~ technic;\ e mais 
matarias que habilitem para tirar carta de piloto. 

Parag-rapho unico. A gscola. continuará a passar carta de piloto 
aos indivitluos que so mostrarem habilitados nas matorias qu3 
constituem o curso de oantica, segumlo os programmas a•loptados. 

Art. 8.• Haverá na EiCOla Naval um gabinete de physica, 
um labor,\torio de chimica, um pequeno obsel'vatol'io astro
nomico e meteorologico, e uma bibliotheca ; modelos de navio~ 
e de machinas, apparelhos de gymnastica, de artilharia e de 
todas as armas em uso na marinha. Haverá tambem escaleres 
para exercícios a remos e a vela. 

Art. 9.0 Os paisanos que forem lentes cathedraticos terão a 
graduação puramente honorífica de Capitão de Fragata; o:; substi
tutos e os professores a de Capitão-Tenente; os a•ljuntos e os 
auxilinres a de l•• Tenentes ; os mestres a de 2"• Tenentes. 

Os que forem militares e tiverem gra<luação inferior a estas 
tambem usarão dos mesmos distinctivos honoríficos concedidos 
aos paisn nos. 

O professor de historia e ta.ctica naval será equiparado em 
graduação e vantagens ao substituto. 

Art. 10 •. Os lentes e muis membros do magisterio, que ti
verem 25 annos de magisterio e forem reconduzidos, a apra-
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zimento do Governo, perceberão mais um terço dos vencimentos, 
podendo o Governo jubilai-os quando julgar convenienta. 

Os lentes que forem reconduzidos terão o titulo de conselho. 
Art. ll. Os membros do magistedo que tiverem 30 annos•de 

serviço e bem assim os que tiverem 25 annos poderão ser jubi
lados, estes com o ordenado e aquelles com ordenado e grati
ficação. Os que antes dos 25 a.nnos fic,,rem physicameiite 
impossibilitados de continuar, serão tambem jubilados· con\ o 
ordenado proporcional ao tempo de serviço, uma vez que tenham 
servido por mais de lO annos. 

Art. 12. O::; vencime11tos dos ditferentes funccionariosda E"l
cola Na vai serão fixados na tabella que esta acompanha. 

Art. 13. O pessoal docente será nomeado por concursQ: ex
ceptuam-se os auxiliares e mestres. 

Para as cadeiras e aulas do ensino technico só poderão conconer 
indivíduos que tenham o curso da Escola. 

Art. 14. Os lentes são vitalícios. O Governo, porém:, no 
decurso dos cinco primeiros annos depois da nomeação, poderà 
demittir os professores por faltas graves que commettam. O 
instructor de pratica technica exerce logar de commissão, que 
serâ. preenchido por official da Armada. 

Art. 15. Serão reformados os le!ltes, professores e substitutos, 
officiaes da Armada ou do Exercito, logo que se tornem vi
talícios. 

Esta. disposição abrange os actuaes set·ventuarios. : ·. 
Art. 16. O nomeado que, dentro de seis mezes, não tomar pos,so 

e assumir o exercício, perderá o direito ao logar, assitp ~mo 
serão dispensados os que, tendo menos de 10 annos de serviço, 
forem notoriamente reconhecidos in validos e os que não exercerem 
o logar por dons annos. 

Art. 17. Compete à Congregação a distribuição das materia.s 
pelos annos que constituem os cursos de preparatorios, de na.utica 
e o superior, assim como a organização dos programmas de 
estudos, dependendo tanto aqnella como ost t da approvação •lo 
.l\Iini::;terio da Marinha. 

Art. 18. O concurso para preenchimento da' vagas do ma
gisterio se Vel'ificarà mediante as provas seguintes : 

Defesa de these; 
Prov<t oral, prova escripta, prova prtltica na,; matet·ias que 

o permittirem. 
Art. 19. O pessoal administrativo c oronomico dt Rscola. 

Naval serâ. o seguinte : 
Um Director, Official General da Armada ; 
T..:m Vice-Director, que S:3rá o Commandante •la companh:a rle 

aspirantes a guarda.s-m:trinha ; 
Um medico; 
Um capellão; 
Um official superior; 
Quatro officiaes ; 
Um secretario ; 
Um official archivista e bibliothecario ; 
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IJous amanuenses ; 
Um porteiro ; 
Quatro gu;tr.las, que servirão de continuo'; 
Um official de fazenda; 
Um fiel; 
Um mestre; 
Um guardião ; 
Dous enfer·meiros ; 
Dous cozinheiros da Escola; 
Um ajudante dos mesmos ; 
Um cozinheiT·o da guarnição; 
Quatorze criados. 
Art. 20. O Dil'ector é a ]Wimeira autoridade lht Escoht. 

Compete-lhe a suprema inspecção do ensino, da disciplina e 
economia da EscoLt. Será substitnirlo nos c11sos de falta, impe
dimento ou ausencia pelo Vice-Director. 

Art. 21. Havera na Escola tres conselhos- o escolar ou 
Congregação, o economico e o disciplinar. Serão prestdirlos pelo 
Directot·; delles fnrão parte o Vice-Dil'cctot• e o secretario, esto 
ultimo sem voto. 

Art. 22. O Governo preencherit to\h\,; as vaga-; actuaes, 
independente de concurso. 

Art. 23. O Governo poderá ter constantemente nos paize;; 
mais adiantados, estudando as di versas e ;pccialidadc,; da marinha, 
ctc.,seisotllciaes, dos quaes quüro seriio escolhidos por con
curso. 

Art. 24. Ficam revogadas as dispo,içõ<JS em contrario. 
Man•lamos, portanto, a todas as autorida•les, a quem o conhe

cimento e execução da referida Lei pertencet·, que a cumpram, 
e façam cumprir e guardar tão inteiramente, como nella se 
contém. 

O SEcretario tle Estado dos Negocios d•'" Marinha n faça im
primir, publicar e correr. Palacio 1lo Rio de Janeiro em 24 1lo 
Novembro do 1888, (iio d<1 Independenci.a e <lo Imperio. 

lMPERADOTc com rubrica e guarda. 

Lui; .lntorlÍO heint da Silva, 

Carta de lei, pela qual Vossa Magostade Impet•hl Man1la execu
tar· o Decreto da Assembléa Geral, que !Ionv,J por bem Sanccionar. 
o qne reorg·ani:m a Escola Naval. 

Para Vossa Magestade Imperial Yet . 

Luiz Gomes Pereira Junior a fez. 

Cllancellat·i...<t-mór do lmperio.- .1ntonio Fe1·reira Vianna. 
Transitou em 28 de Novembro lle 1888.- Jose Julio de Albu

querque Ban·os.- Registrada. 
Publicada na Secretaria de Estado dos Negocias lh, Marinha em 

1 de Dezembro de 1888.- Adolfo P(mlo da Oliveira Lisboa. 
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Tabella dos venchnentos do pessoal da 
Escola Naval 

"' ~ 
10 

'"" ...: s 
~ ...: 
~ 
O. 

TOTAI, 

--=============!,== -- =--=-== 
Director ................................... 6:0'l0$ 6:000$000 
Vice-Director ............................... 3:0~J$ 3:000$000 
Lentes cathedraticos .•..........•... •. 3:200$ I :6'J0$ 4:ROO~OO 
Substitutos ........................... 2:000$ 1:000$ :{:000 O 
ProfessOI'eS ue líng-uas ................ I :GOO$ 800$ 2:40 00 
PrC?fessorde machinas ................. z;o-!o~ l :020.:; 3:060. 00 
AdJuntos ............................. 1.5b0~ 780$ 2.340 000 
Professor de esgrima e gymnastica... 720$ 720$ 1:440$000 
Professm· de natação.................. 960$ • . • . • • 960~000 
Secr ·ta rio.. .. . . .. .. . .. . . .. . . . . . . . • . . . 2: Q,)O$ I : 000$ ::l: OOfl ~ )()() 
Ollicial archiYista ..................... I :ORO~ O?O$ l :980~ 
Amanueuses.... ... . .. . .. .. . . . . .. . .. . . 900~ 3tJO$ I :2?,2 000 
Medicos...... .... . . . . . .. . . . . .. . .. . . . . 3:000$ 3:00v ')00 
c~p~llão............................. 1:000$ 1 :00<).~00 
Officml de fazenda de I" classe •............. l :OI H$ I :911'$000 
Fiel................................. . . . . . . 7 tO$ 740$000 
Porteiro............................. 900$ 540$ l :440~JOO 
l\Iestre de I" classe................... .. .. . . 500$ 5()(}.!;000 
Guardião (soldo)...................... 48r~s 250$ 730$000 
Enfemwiros.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600.'$ 600$000 
IJ uardas.. . . . .. . .. . . . . .. . .. . .. . .. .. . .. 61l0)\; 300$ 900!1;000 
Cozinheit·o ..•......•...........•....... ·.... 600$ 60~,J 000 
Ajnd· nte do dito..................... .. .. .. 480$ 48 00 
Cozinheiro da guarnição............... . . . . . . 360$ 360 000 
Criados............................... . . . . .. 360$ 3b0 o::JO 
Otllcial superior da Armada .......•........ I :800$ I 800$000 
Olliches subalternos ........................ I :200$ I 200$000 
Instructores ................................ I :000$ I 000$000 

Curso preparatorio : 
Professores ........................... 2:250:;1; 
Adjuntos............................ I :800S 
Adjuntos de desenho .•...••.••........ I :G60:j; 

f50$ 3 20!00 
600$ 2 400 000 
780$ 2 440. 000 

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha em 24 de No
vembro de 1888.- Luiz Antonio Vieira da .~il'IJa. 
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DECRETO N. 3395- DE 24 IJE :-IOVE~IBRO DI> 1888 

A.dorisa o Governo a. c,meo.lor aposentadoria ao ot-sargonto ajudante da co•u
paohia do aprel\JiMJ :lrlificos do Ar;enal rl~ Marinh:l d:L Côrte lgnaeio A.lves 
d~ Penha. 

Hei por bem Sancciou'1r e Ma.ntbr que se execute a seguinte Re
solução da Assembléa Geral: 

Art. 1. 0 1~' o GCivomo autori>'!ado pam concorlor apJst.mtadoria 
ao ex-sargento ajtHl:mte da comp<tnlli•t '''~ apt'tJn·tims artitlcos 
do Arsenal de MtrÍ11b:1. d•t Côete, Lg•t tcio Alve;; da Penha, com 
os vtlncimentos que percebia nesS3 cargo. 

Art. 2. 0 H.evo{arn-so as disposiçõ3S em contr.trio. 
O ·Dt•. Luiz Antortio Vieir.t da Silva, Conc;<3lheii'O de Estado, 

Senador do lmp·1rio, Ministro e Sect•etario rle E~t<t<lo dos Nego
cios da Marinha, <tSsim o tenha entendido e f<tç t exocut:tr. Pala
cio do Rio 1le J.tnairo em 24 de Novemhro de 1888, 67° da 
lndependencia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua 1\Iagestnde o Imperador. 

LHiz Antonio Vieim da Silva. 

Chancellaria-mór do lmperio.- Antonio Fel'l'eira Vianna. 

Transitou em 28 de Novemhi'O de 1888.- JowJ lttlio de Albu
querque: Barros.- Registr,tdo. 

Publicado n:t S~cretaria de E~tado dos Negocio3 ria Marinha 
e ui 1 de Dezembro de 1888.- Adolfo PaHlo r! e Otiveir(J, LisTJoa. 

LE[ N. 339G - DE 24 I>E KOYBMBHO IJE 1888 

Orça a H.eceita. Geral .(1) In1perio para o oxercicin elo H-t-.;\1 {-!dá outr::t!-i 

pL·ovidencias. 

D. Pedro li, por Graça de Deus e Unanime Acclamação dos 
Pevos, Imperador Constitucional e Defensol' Perpetuo do Brazil: 
Fu.zemos saber a todos os Nossos subditos qne a <\ssembléa 
Geral decretou e Nós rtneremos :~ L'~i s )guinte : 

Receitu, Geral 

Art. 1.0 A Receita Geral do Imperio é Ol'çatla na quantia de 
147.200:000$, e será realizada com o producto do que se arre-
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cadar dentro do exercício da presente Lei, sob os títulos abaixo 
designados : 

ORlliNARIA 

Importaçf!o 

1. Direitos de importlção pai'U. consumo. 
2. Expntlieute dos genoroslivrcs de dil'eitos de con:mmo. 
3. Expediente das Gap.1 tnzias. 
4. Armazenagem. 

Despacho marítimo 

5. Imposto de pharóes. 
6. Imposto de dóca. 

7. Direitos de exportaçii.o dos gencros llc\Cionaes, ficando isento 
o pinho. 

8. Direitos de 2 1/2 °/o da po1vor,, fttbrí0ada por conta do Go
verno, e do.; metaes precios •s em pó, {linha, barra ou obras; 
de 1 '/• 0 /o do ouro em bart··t fundido na Casa da Moeda, e 
de 1 °/o dos diamantes. 

Interior 

\}. Juros das acções das ostt\uhts de ferro da Bahia o de 
Pernambuco. 

10. l~enda da Estrada de Ferro D. Pedro li. 
11. Renda das estradas de ferro custeadas p~>lo Estado. 
12. Renda Qo Correio Geral. 
13. Renrla dos Telegr<lphos e1ectricos. 
14. Renda da Casa da Moeda. 
15. H.entln. da Imprensa N ociom1 e do Diario Otficial. 
16. Renda da Fabrica d;t Po1vora. 
17. Renda da Fabrica de l<'ert•o de S. João de Ypanema. 
18. Renrb dos Arsenaes. 
19. l~enda da Casa de Correcção. 
20. l~enda do Imperial Co llegio de Pedro !I. 
21. Ren,la do Instituto dos Surdos-Mudos. 
22. Ren'la das matl'icu1as nos estabelecimentos de instrucção 

superior. 
23. Renda dos proprios nacionaes. 
24. Renda dos tenenos diamantinos. 
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25. 
26. 
27. 
28. 
29. 
30. 
31. 
32. 
33. 
34. 
.35. 
31:1. 
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Fóros de terrenos. 
Laudemios. 
Premios de deposites publicos. 
Concessão de pennas d'agua. 
Sello do ptpel. 
Imposto de transmissão de propriedaue. 
Imposto de indul:!trias e protissões. 
Imposto de transporte. 
Imposto predial. 
Imposto sobre subsidio c vencimentos. 
Imposto do gado . 
Cobrança da uivida activa. 

EXTRAOltDINAIUA. 

37. Contribuição para o .Monte-Pio da Marinhn. 
38 Indemnizaçõcs. 
39. Juros uc capitacs nacionaes. 
40. Venda de generos e proprios nacionaes. 
41. Receita eventual , comprehentlidns as multas por in

fracção de leis ou regulamentos e a renda da estrada de ferro 
rle Santos a Jundiahy. 

42. Beneficio de loterias isentas de impostos. 
43. Decima pflrte do beneficio lif!nido rias concedidas depois 

da lei. 
44. Imposto de 15 °j. sohx·e loterias. 
45. Sello dos bilhetes de loteria. 
46. Remanescente dos premios idem (Lei n. 1014 de 27 de 

Setembro de 1860, art. 12, § ;)0
). 

47. Proclucto do imposto adtlicional de 5°/o· 

Recursos 

I. Saldo entre os recebimPntos e restituições d0s depositos. 
2. Producto da pnrte do ultimo emprestímo externo relativo 

à Lei n. 3349 de 1887. 
3. Juros dos auxílios aos Bancos, nos termos da Lei n. 3263 de 

18 de Julho de 1885, derogada qu onto á npplicação especial 
desseR juros. 

4. Produeto do ultimo emprestimo com applicação especial ao 
prolongamento da via-ferrea da Bahht a ~. Francisco e con~ 
strucção da de Bagé a Uruguayaua, nos termos da Lei n. 3351 
de 1887. 

Disposiç,jes geraes 

Art. 2. o O Governo fica autorisndo: 
I. o A emittir bilhetes do Theso11ro até a som ma de 16.000:000~, 

como antecipação da receita no exercício desta lei; 
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2.• A receber e restituir, empregando os saldos nas despezas 
tlo Estado e contemplando o excesso das restituições no balanço, 
confot•me o disposto no art. 41 d'L Lei n. 638 de 17 de Setembro 
de 1851, os dinheiros das seguintes origens: emprestimo do 
eofre de orphãos, bens de defuntos e ausentes e do evento, 
premios de loteria, depositas das Caixas Economicas, Montes de 
Soccorr·o e de di versas origens ; 

3.• A empres-ar no serviço da immigração e da co1onisação 
nacional desde Já a parte do producto da renda com applicação 
especial do exercício de 1888, destinada na Lei n. B:l49 de 1887 
no fundo de emancipação; 

4.• A manter relativamente á importação dos ger.eros para 
cuja producção jà existem e funccionanrlo no paiz fu.bricas, que 
empregam nas respectivas industrias ma teria prima nacional, 
tarifa movei da Alfandega, acornpanlnndo a elevaçil•J do cambio, 
acima da taxa de 22 ~~ d. por 1$ ; bem como a elevar os direi.tos 
de importação so\Jre artcfactos de alg,.dão c de juta, 11ara. o fim 
de J?ão solfrerem com a concurrencia iguaes producto~:~ de fabricas 
nacwnaes ; · 

5." A rever as tarifas da Alfandega relntivamcnte aos generos 
importados dos gstad.os-Unitlos, nos termos rio tratado que por
ventura celebrar com esta nação para obter vantagens, pelo 
menos reciprocas, para os generos de producção nacional por 
e\la imporh•dos ; 

6. 0 A rever o Regulamento d.e 22 do Fevereiro de 1888, rela
tivo aos impostos de indu;;trias e fll'ofis;;ões; 

7.• A rever as tnrrfas com o lim de ab~ixar as taxas cobradas 
sobre productos chimicos ou outras mercadorias applicaveis como 
adubo ou correctivos na industria agrícola, ficando dispensados 
rio pagnrr.ento dos direitos alfanrlegaes e do~ 5 "/o addicionaes 
os seguintes fertilisantes chimicos, ou adubos chimicos, destinados 
A lavoura: 

Super-phosphato de cal, quer minem!, quer de ossos, 
Phosphato de cal, 
Nitrato de potassa, 
Nitra'o de sod<t, 
Sulphato de potassa, 
Sulphato à"l ammoma, 
Sulphato de ferro, 
Sulphato de cobre, 
'8ilica to de potassa, 
Enxofre, 
Bi-sulfuretor de c~rbono ; 
8. o A isentar dos rlireitos de importaçfio e expediente os 

animaes de raça, que forem importados para as fazendas de 
criação e todos os que o forem pura o Jar·dim Zoologioo, esta
belecido em Villa Isabel, na capital do lmperio; 

9. 0 A isentar dos impostos rle decima e pennas d'agua os pre
•lios já com;truidos e que o forem no dito Jardim Zoologico ; 

10. A ceder á empreza que tomar a si -;1. exploração para a 
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conclusão da estrada de ferro do Bananal a divida de 16:000$ ao 
Estado, pela qual é responsavel a actual empreza ; 

11. A mandar execut:lr os melhoramentos da cirlarle do Rio 
de Janeiro, na parte relativa á Lagóa de Rodrigo de Freitas, 
de aceôrdo com os planos e orçamentos org·•nizados pela com
missão de sanemnento sob a direcção do engenheiro J. J. Révy, 
e já apresentados á As~emblért Geral, medinnte empre7.'' ou 
companhia, qne para aquelle fim se organizar, á qnaf poderá 
conceder, em concnrrencia publica, além dos favores cmHta.ntes 
dos ns. I, 2 e 3 do Decreto legislativo n. 3151 de 9 de Dewmbro 
de ISS~, e rios r1ue 0<d.Jem na attril.JIIição do Poder Executivo, 
os seguintes : 

a) Domínio util, por 90 annos e gratuito, dos tet·renos do 
Estado comprehenrlidos nos ditos planos, e do:; que forem 
adquiridos por ater·ros ou desaterros, depoi~ de completamente 
nivelados, exceptuando-se os que forem reservados para logra
douros publicos ; 

b) Isenção de direitos rle importação de materiaes e apparelhos 
nece•sarios p tra execução das obl'ils comprehenrlidas nos re
fer·idos planos ; 

c) Privilegio para constt·ucção, uso c gozo de uma linha 
ferrea suspens, entre a eirlade e o n'•vo loairro da Lagôa de Ro
drigo de l<'reitas, de accôt·rlo com os alludidos planos. 

· 12. A revet• a ta rifa r Li s A I l'anr lega~ ; a dat• ús A lf;mrlega s do 
Rio Gmnde do Srtl uma tarifa especial, inte~rul, satisfazeurlo, 
como fór mais conveniente ao Estado, as t'tlclamaçõc> ao Governo 
apresentadus pelas praças commer·darlS tia Província; a re
duzir e supprirnir, si necessario fót', os impostos rle expol'tação 
sobre os productos similares das repnhlicas vizinha~, que delles 
forem isentos nos respectivos prtizes; e a tonta.t', por• si ou de 
accór·do com os Estados limitl'Ophes, todas <tS rwovirlencias ne
ces:;arias para evitar o prejnizo das ronrlas publicas nos des
pachos e transito de mm•ewlorins rio rpt:tlqnet• proccdencia e 
para qualrJuor destino não só prllas ft·ontoims tel'restros do Sul, 
como especialmente pelo rio Lruguay e seus affiuentes, via-ferrea 
de Qnamhy a ltaquy, lagôa Mirim e sons rios trihutarws, .:ttten
denrlo quanto possível ao maior apt•oyeitmuontn e livro trafego 
dessas vias de communicaç:io intet·nacional ; 

1~. AJJagar a Sua Alteza o Principo D. Pedro Augusto a 
quantia o 4:693$548 pela ditrcrenç:t oc0orrilht des,Je 20 de 
Março até 31 de Dezomhro do anno passado, em sen-; alimentos, 
os quaes passaram rle 6:000$ annnaes a 12:0008, por !C!r· com
pletado sua maiorirlrtrlo a 19 tlaqueHo moz, con t'ot·me o dis
posto no art. 5° rla LrJi n. 15T, de 28 rle Agosto de IH40, no 
art. 2°, n. 8, d<t de n. :3314 de lô do Ontnbro do 1886 e no 
art. 28 da de n. 3313 da mesma data; 

14. A pagar aos herdeiros de Maria Muwell R.urlge a 
quantia. de 206:639$916, em que foi accord11h a inrlemni7.ação 
da 4" parte do prerlio denomin tdo - Trapiche Maxwell -, do 
qual o l'.:stado já adquiriu a propriedade chs outr.1s tres quartas 
partes por escriptura de 30 de Junho de 1857, podendo o Go-
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verno, para effectuar esse pagamento, fazer as operações de 
credito necessarias; 

15. A garantir ao empre;;timo que contrahir a Associação 
Commercial do Rio de Janeir•) p:1ra consolirlação da diVida pro
veniente da construcção do editicio da nova }Waç:1 e sua con
clusão, amortização e juro, não excedendo este de 5 "/0 , e 
aque\la a porcentagem necess tria para re;;gatar a divida em 3() 
annos, ficando o mesmo edificio hypotheca.do ao E~tado para sua 
integral indemnizaçiio das quantias qne porventura despender o 
tomándo o Governo as cautelas necessat·i ts para que torla a 
rend<t f[Ue o edilicio produr.ir se applique de preferencia ao 
serviço do mesmo em~restimo ; 

16. A isentar de direitos de expBrliente os materiaes da es
tatn>1. do finado Senatlor José Bonifacio, qne se pretende erigir 
em S. P.mlo; 

17. A alterar o processo para percepção tio meio solrlo, pro
movitlo pelos her.Ieiros dos olficiaes do Exercito, de modo a 
tornai-o mais summario e •nenos dispentlioso. 

Art. 3." E' desde já derogatlaa Lei n. 3263rle 18 de Julho 
de 1885, na p.trte em que mantla applimr ao(rL1sgate do! 
papel-moeda os juros das quantias fJUe, nos termos tia mesma 
lei, forem" adianta• lo,; aos B.tncos, o outrosim do m• smo modo 
revog-atlo o art. 5° da Lei n. :l:J48 de 20 <In OntnlJro rio 1887. 

Art. 4. 0 Set·iio pelas Províncias coht•a.las as divirtas ao g,;tado 
dos colonos nellas cstabeleeillos; e o producto, bem como o da 
venda das tcrr.1s publicas, ás mesmas Províncias cedido para 
sor por ellas applicarlo ao 1lesenvolvimento c serviço 11<\ colo
nizaÇ<'io. 

Art. 5.° Fic:1m desde já extinctas as rlividas J.ll'ovcnientes da 
ex-propriedade servil, t!ovemlo o Governo reshtnir integral
mente os iJ:npostos ri essa o1·igem, cobrados no exercício rle 1888. '" · 

Art. 6.° Fic:t approvado o~ l• da clau,;nla XXI do Decreto 
n. 9859 de 8 de Fevereiro tle líl8R, comprnhen·lenrlo-sc lambem 
na isenção os 5°/o de expr,rlientc. 

Art. 7. o Coutinnam em vigor a antot·is:1çiio Llada no art. 14 
da Lei n. 3018 de 5 de Nuvembm de ISI:lO c a 1li.~posiçfto do 
art. 6" da Lei n. 3348 de 20 de Outnbro de 1887. 

Art. 8.° Ficam rlispensados da multa, si s•tisflt.et•em 1lentro 
de seis m~zes do exet·cicio desta lei o sello rlevitlo: as socie
.Jades anonym·ts pelas entJ·adns do c •pita! renliz:vlo, os empre
g,Hlo;; provincines, mnnicipaes e tio socic!lades anonymas e 
corpor:lÇÕPS do mão-mot·ta de IJUe trata o !'\ 5", n. 10, 1la 
tahclla -'"'-do Decreto n. 8Q4t\ de I 9 IIH !\io~i<1 tio 1883, pelo3 seus 
titnlos de nomeação, ap.,sentatlorin, juhilar;ão 0 refot'tlm. 

Art. 9. 0 O :prazo ad•licional rioS) 'i'Xercicios tica ru1htzi•lo a um 
semest1·e, sendo tres mezes para comiJiemonto das opcl'ilçõe~ da 
receita e de.>peza e tt•es para a li•1uidação e encerr.tmento das 
contas. O Govemo po•lorá desde já expedi!· o necess.trio regu
lamento. 

Art. 10. São creados, com applicnção especial ans Institutos 
de Assistenciil. do município neutro e á manutenção dos actuaes, 
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que ji:t não estejam no dito município a cargo de corporações 
religiosas ou de associações particulares, os seguintes impostos: 
de 30$ sohre cada vehicnlo (hond) de pas5ageiros ou mixtos das 
companhias de Botafogo e Ja,·dim Botanico e de S. ChrLtovão; 
de 15$ sobre os das companhias de \Tia Isabel, Carris Urbanos, 
Villa. Gnarany e Plano inclinado de Santa Thereza; - de 500$ 
por dia em que realizarem no município neutro corridas !le ca
vallos ou mtHres os respectivos clnhs, companhias, associações 
ou em prezas; -e os addicionaes de 30 •;. sobre o que cobra a 
Illma. Camara Municipal da. imperial cid:ule do Rio de Janeiro, 
em virtude dos ns. I, 2, 3, 6, 8, 14, 20, 21, 37, 31:1, 40, 41, 43, 
44, 45, 46 e 47 do art. l" do orçamento municipal. 

Paragrn pho uni co. Será tambem considerado entre os Asylos 
de Assistcncia, para recebet· auxilio por conta (los impostos 
especiaes acima decretad•·s, o Asylo das Or·phiis da Imperial 
Sociedade Amante d:t lnstrucção, da Côrte. 

Art. 11. E' a lllma. Camara .1\lunicip:ll do Rio de Janeiro 
antorisa<la a contrahir um empt·estimo até ao maximo de 
5.000:000$, a juros de 4 "/o c 1 "/o de nmortizaçiio, sen(lo annnal
mente lixwla no orçamento municipal verba p;~ra o sen·iÇ<> 
dos juro; o nllll>l'tização rlo cmpre~timo, (levendo set• as condi
ções (lo contrncto sujei tas á appeovaçiio do Governo, quo tisca
lisarit a applicação do emprestimo aos Iins para que é pela 
Illma. Camara solicitada a antori~ação. 

Art. 1~. Silo consirlerarlas de custeio as uospczas roaliz;vlas 
pelas {companhias de' estrarht de ferro, que g·oz<tm da gnrantia 
do l~stado, com o P'tgametito de impastos gemes, provinciaes o 
municipnes, t>xig-idos por lei. 

Al't. 13. Ficam jJrorogarlos por igual tempo os prazos a que 
se refere o n. V r o Decreto n. 9707 de 2\J de Janeiro de 1887, 
que concedeu autol'isa,:ão a G. Fogliani e ao D1·. José Ferrciea 
rle Snuza Araujo, ou á omproza quo organizarem, para o fim 
rle alargar o prolongar a rua (lo Senhor dos Passos. 

Art. 14. Fica isento de tlireitos o vasilhame de vídeo c uc 
barro e seus nccessorios impor·tados pelas emprezas das aguas 
naturaes me(licinaes no lmperin, ao qual >.e concederá tambem, 
quamlo vazio, tr<~ nsporte grntuito Das ostra das de ferro do Estado. 

Art. 15. O imposto do 50 réis por litro do aguardente, consi
.gnarlo no n. IV rio art. go ria Lei n. :1313 de lG de Outuln·o de 
18!:!6, seja reduzido a 20 réis. 

A J"t. !fi. As o;;tações fiscaos cncm·rogadas dos despachos de 
exprwtaçiio de generos para fórrt do ImpPrio deduzirão a favor 
dos ex poditorcs a importancia dos cliroitus de impoJ"tnção r las 
folhas de Flandres o estanho, quando as ditas folhas RPrvirem de 
involncro par<t generos rle industria nacional, e o despacho de 
taes g-eneros fór de peso não inferior a 500 kilos. 

Art. 17. Ficam retihbelecidus, :tté quo tenham a devida ox
ocuçiio, as dispo~ições dos ns. I e 2 do art. U) da Lei n. 3140 
rle 30 de Outubro do 1882, podendo para esse fim o Governo 
vender em ha!:ita publica todos os proprios nacionaes que estive
rem alugados, arrendados ou desocciípaílos. 
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Art. 18. Fica concedido ao Ministerio tla Marinha um cretlito 
especial de 1.100:000:~ para augmentar o mtter·ial lluctuante da 
Arma.la, sendo o Governo autori~ado a fazer para este fim as 
nece,.;sarias operaçõeil rle crerlito. . 

Art. 19. (?ica re·luzida a 10 <tnnos a prescripção das dividas 
fiscaes não excedentes de 500$000. · 

A prescripção de que traht este at·tigo começará a correr da 
data desta lei. 

Art. 20. O Governo fic:t autorisa.do a conceder á empreza1 
1 

que se propuzer a desenvolver em grande escala a producçiio da • 
seda e estabelecer sua manufuctur<t no Imperio, os favores se
guintes: 

I. [:.;enção de direito.<; para totlo o material preciso á construcção 
das fabricas e suas depemleneias e acccssorios, e fnnccionamento 
tlellas; 

Il. Isenção, por 10 annos, de direitos de importação sohre a 
seda crua deatiada, torciLla e em rama, e productos de tintu
raria, sendo lixado o maximo 1\:t seda importaria annualmente 
em 20.000 kilog-rammas nos primeiros cinco annns c em 10.000 
nos ultimos cinco ; 

lll. Isenção do imposto prettial, de imlu,tria c profissões dn
rante lU aonos. 

A' mesma empror.a obrigal'it : 
I. A for•nocer aos agr·irultot•e,;, modi:tnln cont1·aclos de reci

procidade de direitos e ohrig-ações entro o }Jrorluctot· c a cmprcza, 
mudas de amoreira e o sirgo para cl'iaçw do bomhix ; 

li. A est•tbelecer nos centros de pro.lu·~ção fabricas de des
dobrar casulos, observatorio_;; serir:os par:t a direcção technica 
do trabalho e reproducç~o do sirgo pelo systema que melhor 
parecer; 

Ill. A fundar, desde já, na cidade do Rio de Janeiro uma 
fabricn de fiação e tecirlos de soda, par·,t um consnmo annual de 
20.000 kilogr·ammas de ~eda crua,; 

IV. A fundar uma escola theorica e pmtica sobre o cultivo 
de amoreirt e cri 1ção do bicho de seda. 

No uso desta antorisaç;."ío o Governo dará proferencia nos que 
provarem pdorirhvle na industria c no pedido, e apresentarem 
melhores garantias de oxccuç'io da emprer.a. 

Art. 21. E' applicavel á de:>aproprtaçiío de aguas para abas
tecimento das povo~çõos o processo estabelecido no Decr·eto 
n. 1664 de 27 de Outubro de 1855, com as segnintes moditicaçõe:;: 

I. Os arbitros serão dons, no:neatlo um por quem promover a 
desapropriação e outro pelo proprietario, desempatando o Juiz 
no easo ele não accordarem soure o preço da indemnização ; 

11. O valor· das aguns a indemnL~ar será o que corrr'sponder 
ao volume ou força motora de que cffectivament"' utilizar-se o 
propl'ietario, ao tempo da desapropriação; 

111. A indemnização não excederá a exigencia do proprieta
rio e nem será inferior: 

a) A' otrerta, previamente approvada pelo l\linisterio tla Agri
cultura; 
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b) A 6 °/0 <lo valor da propriedade constante do inventario 
ou contracto de ncquisiç;1o, revestido das formali•laues legaes, 
anteriores ú •lecretaçilo 1la obm, e, na falta 1le inventario on 
contracto, •lo valor qne estimarem os arbitros. 

Art. 22. Quando o abastecimento exigir construcçi>es om ter
renos proximos ou adjacentes ao:> mananciaes, será devida in
demnização pelos que para esse flm forem desapropriados, 
obse1·vando-se, em tal caso, na estimação do valor, as regr·as 
prescriptas nos a1·ts. 12 e 13 do citado Decreto n. Iõü4. 

Art. 23. Possuindo o propl'ietal'io estabelecimento que tlque 
prejudicado com a desapropriação, por não permittir o intere.-;se 
publico, que, na fór•m;t do artigo seguinte, lhe seja fornecid;t 
quantidar.le d'agua sufflcientc partt a respectiva exploração, 
será tambem aesapropriado o mesmo estabelecimento, regu
lan•lo-se a indemuização pelo disposto nos mencionados ar·ts. I? 
e 13 do citado Decreto n. 1664. 

Art. 24. Além Ja indenmização, é garantida ao propriehrio 
a quantictule do agua necessaria ao consumo domestico, fa
zendo-se p:1ra esse fim ns convenientes derivações. 

Art. 25. Sempre que ns obras do abastecimento houverem 
de ser feitas admmistrativamente, promoverão a desapropriação, 
na Côrto o Procur·ador dos Feitos da Fazenda Nacional, nns 
Províncias os Pncuradores FiscJoS das Thesourarias. 

Art. 26. Incorrem nas penas de um a tre> annos de prisão 
com trabalho os que lançarem snhstancias nocivas á saude 
publica nas ngnas destinadas ao ahastecimento das povoaçõt>s 
ou de qualquer fórma as tornarem innnundas. 

Art. 27. E' o Governo autorisado para, ao terminar o con
tracto d!'l cada uma das actuaes emprezas de transportes por 
trilhos de ferro assentados nas ruas desta capital_e seus subur
bios, renovar á concessão á me . .;ma on a diversa empreza sol.> 
as seguintes condições: 

§ 1.• Um anno antes da terminação do prazo de cada unm 
das concessões actuaes se abrirá hasta puhlica para nova con
cessão, que será feita por 50 annos ao menos. 

§ 2.• Como base para a concurrencia, o Govemo organizará a 
tabella doi preços do transporte, não exf'e iendo os actuaes, 
fazendo-lhes antes as pos,i v eis reducções e tornnndo-os propor
cionaes ás distancias; e hem assim taxará as condições quo jnl;!'ill' 
convenientes para a exploração das linhas. 

§ 3.• J?ntre as condiçõ·s se comprehenderão nsseguintes: 
«) Obrrgação de concertar e conservar os c;dçamentos na~ 

ruas em que existirem os trilhos ; 
b) Pagamento do tmn quantia, que será recolhi, la ao Theso!ll'•J 

no acto iia adjudicação, ou uma porcentagem sobre os lucros 
liquid.os verificados annualmente; 

c) Reversão para a Camara .Municipal de todo o material da 
em preza, no lim do prazo. 

§ 4.0 Nas propostas não se admittirá alteração das clausulas ao 
edital, versando a concurrencia unicamente sobre a quantia offe
recida, e tendo preferencia, tanto por tanto, as em prezas actuaes. 
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§ l1. 0 Não se concederá passagem yratis, sinão aos agentes tlo 
Correio e da Policia. 

A1·t. 28. As sommns prorluzidas pelas arrematações das novas 
concessões serão emprega!laS exclmivamente nas obras tlo 
sanett 11ento da. cida!l•· ou no serviço •lo emprcstimo que porven
tura contrahir o Governo com applicação exclusiva :ís mesmas 
obr<lS. 

§ I .0 Adoptado um plano ger.tl para es:;as obras, sr rão e !las 
•livididas, o mais possível, em empreitatlas pn.rciaes, adjwlicadas 
em h'1sta publica com a clausula de intranslerh·eis. 

§ 2." Si 03 recurso; não for·em sntllcientes, o Govet·no pedirá 
credito ao Co!'po Legh>LI ti v o. 

Al't. 29. Fica inteB'l'almento i,;ento do imp:>sto predial o 
ediftcio em que funcc10na o Lycen Litterario l'ortngnez, sito à 
rua tia Prainha. 

Art. :lO. Fica o Governo autorisado a indemniznr as Camaras 
M1midpaes tias cidades de S. João d'EI-I{ei e Santa BarLmra, 
Província tlc Minas, e TanLatc, l'rorincia de S. Paulo, das 
quantias que provarem haver pago de frete it Estrada de Fet·ro 
D. Petlro li, pelo tran:>\lorte do matct·ial para as o!Jras do 

f abastecimento d\tgua àque las cidades. 
Art. 31. O aílgmento de 300:000;;, concedido na ver!Ja 2" do 

orçamento da despeza. do Ministerio da F<tzcnda, para o ser·viço 
fiscal da~; Alfandegas do Rio Gr:tnlle tio Sul, póde ser applic_tdo 
tam!Jem ás repartições fi::;caes das fronteiras rlo Impcrio. 

Art. 32. Os ordenados tixos dos e1npr~g.ulos da Recehedoria 
•lo Rio de Janeiro ticam destle já ef)Uipar·ados ao..; aos empt·e
gados da Alfandegada Cót·te, sahindo a rlilferença da por·centa
gem que actualmente aquelles percebem, afim de não dnr-se 
angmento de despeza, nem alter<~ção na lotação actunl dos 
respectivos venciruentos. 

Art. 33. Da data desta lei em diante o fnnccionario publico 
de qnalqner ordem ou C;ltegorin que, depois de aposentado ou 
juhilado, aceitar do Governo Geral on Provincial ernpr·eS'o ou 
commissão remunerada, per<lerà, dur·ante o exercício, tollas as 
vantagens da li:_POSeu tadoria ou jubilação. 

Art. 34. Fica o Governo autorisado a converter a di vida 
interna e externa fundadas, no to!lo ou em parte, com redncção 
dos juros, fazendo par<t esse fim as necessadas operaçõe~ de 
credito. 

Para esta operação restabelecem-se (lS disposições do art. 7° 
da Lei n. 3229 de 3 de Setembro de 1884, menos quanto ao 
limite dos juros ahi e3ta1Jelecidos. 

Art. 35. Fica o Governo autorisado, na deticiencia da receita, 
a fazer operações de credito, para satisfazer ás despezas autori
sadas, em creditos especiaes, a diversos Ministerios por varias 
resoluções legislativas do corrente anno. 

Art. 36. Ficam revogadas as dis~osições em contrario. 
Mandamos, portanto, a todas-aS -au\oridàdes, ~ qllllm s conhe

cimento da referida Lei pertexí~I). íqué a --éumprain,: e t~m cum
prir e guardar tão inteiramenJ~ , eomo nella se contém. · 
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O Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda a faça im
primir, publicar e correr. 

Dada no Palacio do Rio de Janeiro a0s 24 de Novemlwo do 
1888, 67° da Independencia o do Imp~rio. 

h1PERADOR. com rubrica e guarda. 

João Al(t·edo C orTiJa de Olivcim. 

Carta tle lei, pela qual Vossa Mngestade Imperial Manda ex
ecutar o Decreto da Assemblé t Geral, qne Houve por bem 
Sanccionar, Orçando a Receita Get•al do lmpcl'io para o exer
cício do 1889 e dando outras proYídenc;as, como nella se declara. 

P.mt VoSSQ l\bgestallc Imperial Vet·. 

Rodolpho tla Co~ta Tinoco a fez. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Antonio Ferreira Vianna. 
Transitou em 26 de Novembro do 1888.- Jose Julio de Albtt

querque Barros. 
Publbarla na Secretaria de Estado dos Negocios da Fazenda em 

26 de Novembro de 1888.- Augusto Frerlerico Colin. 

LEI N. :!:397 - DE ~4 DE ~OVEMBRO DE 1888 

Fixu. ~ Dc~pez~ Geral 'ln I111pcdo par:t o exnrcid(• de 18.'-:U t.' d:i outt·:•" 
proviclcucia~. 

D. Pedro li, por Graça de Deus e Unanime Acclamação do, 
Povos, Imperador Constitucional e Defen~or Perpetuo do Brazil: 
Fazemos saber a todos os Nossos sub,litos que a Assembléa Geral 
decretou e Nós queremo;:; a Lo i seguinte: 

I">eSJ>eza Geral 

Art. 1. 0 A Despeza Geral do Imperio para o exercicío de 
1889 é fixada na q11antia de ..........•..•... 153.148:442$297 
a qual sera distribuída pelos sete 1\línisterios, na fórma especi
ficada nos artigos seguintes : 

Art. 2.• O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do 
Imperio é autorísado a despenrler, com os serviços designados 
nas seguintes rubricas, a qnantít\ de.......... 9.228:321$097 



\t~T!t; IJtl POI>Efi LD<ISLATIH> 

. \ sabct•: 
l. Dotação <lo Sua 1\Iageslatle o hnpcratlor ..•. 
2. Doi:H;iio do Su::t l\la;;e ,tarln n ltupct·at;·iz .•. 
::. Dubção th Pl'inceza lmpet'ial a S,Jlllwm 

D. ls·thel .....•....••...•............... 
·1 •• \limontu,; do Prineipo lmpot•ial do Oriio-

P<~t·á o Sr. D. Pe.J!'o ................. . 
5. Alim.~utos do Príncipe o Sr. D. Luiz ..... . 
li, Alimentos do Príncipe o Sr. D .• \utonio. 
7 .. \linwnto>; do Pt•in•:ipl: < St·. D. Porlt·o .... 
H. 
\I. 

]I). 

JI. 

,._, ....... 

JL 

15. 
]li. 

17. 
]R. 

J!l. 

Alimento:; tln Pl'incipn o Sr. V. Aug·u:;to .•. 
GahHJ••te ltn pet·i ti ...............•....... 
Snh-;idio dos SenMlot·cs ..................• 
Secreta l'ia do Senarlo ; n llQ'IIIIlll t:ul:t n Hll·hr, 

com a 'Jll:nltia d·· 4:1\liO:'S. :>•lndo 1),• l ;;,·,lls 
pat•a pag·:t!neuto dn al11i~wJl dn <'<1~., <l<' 
pnl'tcit•o d:t Seel'et~yia,con~·~t'Y:tçii•l e lim
pet:a rios llltl\'eiS rlo So:w lo; l:'•')l).;; prtr:• 
p:lg'rtlltonto <lu m•;lc·n.uln ,. ;..:·l·atiíi,l:u;.ID rio 
um continuo tli:-;pcn~~-·lo du senit;o ~0111 
tempo, o 1:000!'-i p ~I'<t png;UJJC'nto do onlr·
n:ulo :c;ÓIIl'lllto d(• um ~.·na!'(!:! t:\mhc•m dis-
pmsatlo sem tr'mpo tio :-oJ·;·ii;·J ......... . 

Snl>sidio <los Dopnlad0s .................. . 
S·•ct·otar'i:t da C:1tnll'i1 r:0s lJnpntadus; r'lc-

vada :t vel'iJacom :\c; ~ .. ·gnintc., qnantin~: 
'!:400:) pnr:t um porteiro <lil:'p ·ns·1rlo 1!0 ~OI
viço, e 43:5'1().'; p:lf'[t angl!lcnto da consi
~{n.:çiio rio 72!:0•10~; destinada it puhlicaçã• 
das discussõ ·s tb Camat·a 1lnt'auto cincr• 
mozes, em voz dé• q•talt•o, son•lo: III:GOO~ 
monsao,; Jmra .:;tm:og-1':1 pltia dn,; doiJ;~tes. 
~egullllo o contraeto oxi:.;llm te, c t·!::-,oo~. 
tamhom nwnsal':', j•:n·a ~\la pul.diea<Ji<' 
no JJ,:al'io Offid••i o Clll .·\muu•.,· ........ . 

Aiwl;~s tln en~to 1le ,.illi::1 '·' volta d11s IJ•·pn-
tntlos ................................. . 

Conselhn de Est •tio .....•......••.•...... 
Secretaria do E~!:l(!o : cioV«<l:l a. vcrht 

com a qnautia rle Ci:llOO.~ pat•a um Snh-Oi
rectoJ' :Hldido, snnuo 4:f>!lfJ~ de cmlun:lll(• 
o I :500~ de gt·atilionção.. ~ .•.......... 

Pt',Jsillenci<>S do Provineia •.••.••••••.••.• 
i\jwlas <lo custo aos PI'r}~i<lcntcs do p, . .,_ 

vincia ..•••••.•.•..••.•••••.•..•••••.. 
Cnlto puhlico; re<luzich;; na t·nlwic:l- CD-

pelln lmp:lt'ial <:> Cntlleclral !lo Rio de 
.Jn.neiro, :1 um sú os dons Jogares dll 
nwst ms. •le ca pella o compositores, com 
o vencimento rle 1:250:$ (Decr·eto n. 9824 
do 2B <le Dozemhro do IRR7 I) Aviso de 24 

·4'J 

800:000$000 
~16: OOIJ~üOO 

liiO:OOOSOOO 

8:000$000 
(): OOO.i,OOO 
(j : 000.~00( I 

12:oousooo 
J2:00U$000 

l :900$000 
·'"o: ODo:~noo 

! 7 U : UOOSOOí I 
7''' :000~00[1 

;.'I ; : O·ÍIJ~IIIHJ 

Hí:OOO:);OOO 
.JR · fiOO~OO{I 

l 84: 840$001 I 
208: 7 03~:~3:! 

?ll;()()()-!;000 
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21. 
22. 

23. 
24. 

25. 
26. 

27. 
28. 

29. 

30. 

31. 
32. 
33. 

ACTOS no l'OilEI\ l.E!i!SLATIHI 

do m0smo mez), e a.pplicaclas as sohras 
da ,•onsig-n:oçii.o, para desp••'l.aS da Ca
thortral rle Goynz, ús ohras th mesnm 
f'At thed ral. . . . . . . . . . . . . . . . ........... . 

Sominat·ios Episcop;ws ........•.......... 
P!'ssoal do ensiu" dns ~' •cnl<lnd!'s <In Di mito. 
S<~t:rPtu·ias e bihliollwcns <la . ..; J?,"~"ld.tdn,; 

.te Ilireitn............ . ............. .. 
Fnc•tl<h<le:> du Medic·•n·t; p:•;;s<P I do .,n,-in ), 
SeCI'Cti!'Ías, Lih\i .. th~c"s e laltoialol'io; da~ 

~'acnl<la<lns de .\ledi<:1n:• ..•............. 
E..;roh l'olyte.·hniea ; pessoal tl•> ensino ... 
S<!Ciettri .;; e gabinete-; •h Kwob 1\>lyle-

chnic:t .•....•...•................•.... 
Escola <le Mina.<> de Ouro p,-,~t.o ..•....•. 
ln,;pce!od:t •l-1 lnstrnrçii.o pri11111 t·i:t c se

cnnda ria rio Mnnicipio •b C<it'tc ; pr•s
soal e 11t:tl• ria\ o\:t inslt'IH'Çil.<• pri1naria. 
- [)a collsignilçiio do 7:0 10~, de~lin:11la 
á snhvcnçiio :o cm·sns nodurnos para 
111lnltos, SOI'Ú dc•lnzid:1. a q<t:~nti 1 tio 
4:()00:.!; par c anxilio no \ln-;,Jn \~,ee~!.tr 
l\ndnnal .•.....••..............•..•...• 

Pessoa I e m:del'i:tl do lnttJI'nato do l'•·rlt·o I!; 
rodnzi.las tm t·utwiea-,\latlll''al- as cnn
SÍi{lla<;õe,; p:u·a livr·os aos nlnm11o.;, map
pa>', iustt·nmon1o:; e m·,terial thts an\:rs 
a l:tiOO$; p tr t ve:;t·t:tJ•im; n e •l<;:odos olos 
alum·to,; tt 2 "280$; e el.wa<la n vel'hrt 
com as s••gniutes qu 1 ntia.s: I :200~ p:u·:t 
a.lug-nol de easa de r·csi<l0ncia do lt<'i to!' 
e '<'00:000$ p u·a a compm <lo prctlio 
em fliiC -;e acha o internato.. ............• 

Pcs;;o d o trl ate' ia l do l~xt"n" to tio 
Pedro I I ; suppt·irnitl s ns con,.,ignaçõe.~: 
ele :~üO$. pam auxilio ao guarda th IJii>lio-
th•~cr, o :t d.3 2~0$, rnr:t urn ct•i.r<lo .... . 

Escol:t Normal....... . . . . . . . . ......... . 
Academia lrnpeJ•ial das Bel las .\!'tes .•... 
Imperial Instituto d<•S l\leuinos c.~gos; 

clcvad:t a c·>nsig-n :ç'to no.-; sng-uintes tnr
mo,: ao medi.:o 61)0~ <IH orrlon:lllo n 41JU$ 
de g-ratilicctçito; aos t•rofr·s"or·es do cnr~o 
litterar·io e do cnrso llllhic ri l: Oi)Q,:; •I e 
ordenado e 60rl$ rio g1·nti:ic •ç:'io; aos re
Jretirlor·es 550$ de Oi'demulo e 250$ tio 
gratiti~ •ção; par<L m"lho~r<ll' o ensino <le 
atinaç io de pi:1nos, reorg, niz q• ,, otfi
cin:\:> de typographi,, e ole encadernação, 
crea.r-se o log<tr de dictanl<l e copL;t:t mais 
4:436.$; para :J, acquisição de ohjecto:; do 

769:RS0$000 
110:0011$000 
2112: RU5$000 

47:864$1100 
40:1:4UU$000 

351:!)21l$000 
1\JS: ;,oJ:;;ouo 

9Ci:212$000 
82:800~000 

554 : 180:j;OOO 

399:060$000 

li O: '109$000 
67:501 •$()00 
87:550$000 



ACTOS IJO PO[)EI\ LE<;ISLATIVO 

ensino, mais ~:G29$ô00; o para concerto 
dos phno$ exi:;tent,Js I :0·!0$100, ...•... 

34. lnstit,Itn dos Sni·Lios-:\1 1dos ....•.......•.• 
35. Asylo <los Meninos De,;v;dj,fos ...........• 
36. Estab<'lecimnnto de E lw·andas no l'adt ... 
37. Imperi • 1 Obsor·v .• to,.io; co'''ign·ulo.,; :lO:Ollll$, 

par;' as ohr·a,.; e o I"'SS'),[ fl,•,;linado ao 
lnvnntamrmto •lo lll'l['fl:t cel<J>iln ........• 

38. Arehivo f'l\hl'co ........................ . 
39. Bil,liothoea Nacional. ......•.....•....... 
40. Instituto lli:-;t"dco, lleO!:rl'il[lhieo o Ethno

gl'"Phieo BI'lZilllii'·l ....•.............• 
41. lmpel'inl .\ca·lo•nia <In Medicina ......... . 
42. LycClll 1le Al'ÍIJS e O !fi do . ..;; c I n \'a d ;t a 

'60:000$ a enn;;ign:H.;ilo p ll';t o L1·cnn de 
Artes <3 Olfido:; ,[o l{io do .hneim, o in
clui,la a f[It:tutia rlo :,:000$, p;il'a ('a·la 
um rlo~ Lyc,•n..;: Ta>.tl~<,te,mo, o 'do ,\r·'eH 
e Offi.cios do l)iu'o P1·ot" ..............•. 

43. ln,.;prli'tn!'i:t Get•.d 11e llygione .•....•..•. 
44. lnspol'toria. Gnral d11 Sa11rlo dos Pol'tos; 

r c d 11 z i 1l as n;t r·nlwic 1- '.11lo!•ial- ct 
1:000$ ertrla nma da.-; ClJlhign,,çiie.-;: p •ra 
imtH'tJ~siios o pni,lie,,t;t1o:l ·da I•npi'Pnsa 
Nacional e pm''l d•>spe;o;a~ nvo11tn H.J . ..;, et(), 

45. Lazarutos e Ho,.;pitn•~s :\taritimt-R; re,lu
z.irlos a 2:40J$ tle or•le11 •tio e I :'!00$ rle 
gmtili('açiio o V(>ncilllcnto rlo adminis
tr,,d.,r do La;o;a.relo d l ll11:t IJr 111lo •... 

46. Soccorros J>uhlie0s; elev;vh a vcl'lm cum 
a eonsign•çi'io oltJ 12:00 1~, f[IIJ sel'iio en
trcgnmí à admini ll':u;:io da Santa Ca:n 
de Mi:>,3I'icm•,Ji-i da 1 'ói·te, em pt· .. staç,1es 
mensne:> de I :000$, pai'" auxilio dn,; des
pezas que a me,;ma Santn. Cas;t t'az com 
o Instituto P.ISt >11!' ; devenrlo no:> futui·o,; 
orç uneuto . .; cnnstituin•sta 1lesptlzn.- Ru
IJI'ica espeeia l. . . . .......•............. 

47. Limpeza da eidarle o prnins do Rio de 
JauPÍ!'n; n ugmenLitla a consig-na~•ilo pa1·a 
linlpBza da t'Í•h•ie com n IJI!a ntia do 
19:020$, deduzi ta da de 28:4HO$ estahe
lecirln para gl' 'tificação dos tL;eaes das 
diversns limpezas, conservados os 
nctunes im>pPctor·e:-;, e supprimUa a 
quantia de 20:000$ pa1·a occoiTOl' a pe
IJUenos serviços .........•.•......•.... 

48. lrriguçfio d:t ci<l11\e do IUo de Janeiro ... 
49. OI.Jr•as; inclusive 50:0011$ pu'a as ohras 

de C<tda uma tias l~aculdades da B:thi:\ o 
~~o Recife, e 20:000~ p;u·<i angmeuto do 

!?l 

01:95~$600 
6 '2 : ti65.'f;OOO 

116:580$000 
2:00U$000 

(}:1: ~00$000 
27: I )I 10$000 
75: OUO,$•J00 

9:0fJOtOOO 
3:0J0$000 

90:010tOOO 
231 :710~000 

203:440$000 

50: ,142$500 

112: 000$000 

627:906$664 
100:000$000 



AC'fll~ DO PODE!\ J.F.G!~L\TIVO 

Cl\i!lci•> em IJHO fnnccil)n<t a E:;crJI:t 1\c 
l\litnfl de Oaro Preto ................. . 

:,o. Evontnacs; consigna•los IO:OOflS como nn
xilio, pot· unm só voz, :'t. Poli1~linic't II11J'al 
rio Rio de .Janeiro, p:t.t•a e'>llllll' 1, rl<) iu
strumentos e :1 ppal'elho~, o f>:OOO:\;. nas 
mesnns condições, ao Instituto Arcl!oo
logico e Oeographico de l'ernnmhuco, 
p::t.t'<.l pnhlicn.çiío de import:mlc~ docu-
mentos exi::;tentes em sen ;wch i v o ...... . 

-100: 0:10!l;OOO 

·10:000~000 

§ 1.0 Não sBrilo prnvirln> no lntel'llnto e Extet•nu,tq do lmpe
t·ial C<Jllegi•J •lo Pe•ll'.l Il o; ln.!.tnro.; Yag-n,; o •tno ,-a~·al'cm do 
profes;;ol'eS rle 'l'lalr[tel' rio:; c-;tnl,elecinwnt•h, haYewlo cadeira 
tdentic:t. pl'ovida no o·ltl\l, e, CH11p1:1nto <~lllba,; ec,tivercm preen
chidas, nfio será lWoviuo o lop;ar do r~,;po~tivn ,;nbstitutn. 

§ 2.0 O GOV<ll'!l<l fic:<t antorim<lo a r.'!in·m:u, som aug-mento 
·1le despeza, o lnstitnto tio:; Snrdo~-l\lrt<lo·;, n•> s·3ntirln 1le 1\ar 
maior tlesenn>IYimcnto no ensino pela p:d:~Yr.t c 1\c ndmittil' nn 
mesmo in·;tituto snr.l<~s-mmlas. 

Art. 3. 0 O 1\Hni.;tl·o e Secretario d·~ E.-.b\r\o 1\os Nego~io~ da 
Justiça é aatol'i;;rvln a despcn•lct•, Cr>m os serviç·os 1lesigna1los 
nas segnintes rnbl'icaf'., n l[nn.nlh r\0........... 7.680:til2$82~ 

A saher: 

1. Secrct tria de Estado .....•..........•.... 
2. Supremo TributMI rio Jn:;tiç;1.; antwisnrlo 

o Gover·no a t•cvcr· o r,~gnlamentn ch 
Secretaria. c cotlt•Jtn[Jiar no IJU "·lt·o do 
pessoal mais um0lllci;l\ e nm anw.nucnsc, 
o pt·itnP-iJ'O com 2:000~ e o segun1lo 
com l :500$ de vcncinwnto.,; <l!liJUaPs; 
sondo <~pplicada~ á apos,,ntndoJ'Í<t dos 
cmpr·eg-.ulo5 as dbpo-iç<•es d:>S art..;. 14 e 
15 do Decreto n. 5-157, 1lJ G ele No-
vomhro rio 1873 .....•.••.............. 

=1. Rel:oçõ!3S .....•.....•..•................ 
4. Junta,; Commcrciacs ; clev:tda a v•·r:Ht 

com ·t. fJunnlia de 3:000~ IJHC o Govor·no 
:c\istl'ihnirà p ·lo sccrr)tnno c cmpt'<)g;ulo;; 
.rJa Junta Commei'cial tio Rio de J:<tlC'ÍI'<> 
·em ex.ecução dó art. 27 da Lt>i n. ~:HG, 
de 14 de Outubro ,J,~ 1887; sendo applicn.-
vcís no.;; secrelnrios 1las .luntas e aos 
Cllllll'egarlo~ das respectiva,; Sccretarins 
as dbplsições 1\os art,. 20 a 25 do 
.Decreto n. 415\l, de 22 de .\bril 
do l81j8 ..•.......•..•.....•........... 

!'). Justiça> de l• instancia ; elev::vht. a vel'lm. 
com as si'gui11tes qu wtil•s, em virtnrle 
•le nova lotaçii,o: de 700~, para pagn-

1-!1 : 07 0~000 

169: 642~000 
034:8088000 

>'l6:50-!.';000 
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monto da gratificação, fJUU compete ao 
Juiz substituto tlo Campina~, om S. l'anlo, 
o~,[,, 150~, qne Cl)lll[l:lle a,J .fni"'. 1\l_nni
cipal d11 t:'l'lllo de C:mtpo . ..:, na l'l'unnclil'ln 
Sergipu ...............................• 

1.i. Dc~pJZad ~et:l'eta:; da l'ulicia ............. . 
7. Pes;oal e material tia Policia; aut,n·isa,ln 

o Gc>verno a rever a talu~lla qnn lmixon 
com o Decreto n. G57:!, de ·!l dn 1\J:ti'Çtl 
de 187-l, paea tlistl'ihnir o~ YnneÍiilL'llto .. : 
tlf!S c:t.t't·ot·cii'o> eon!in·nw :1s noeo:i~i,Jnrlu.-; 
o oon vou iencia~ actuaos, sem an;:nnento 
tle tlespu7,a ...••.....•.•.•...........• 

s. Casa tio DolmH;iio da Ctl!'ft~; anllll'i.·-:11lo 
O UOYel'lJO a mliH'Ill:tl' o l't'~Jltll!ti\·n 1'0-
gnlamnnto, som angnwnto de tle.-;pu~a, ,. 
tlelet'IHimn· qtw nn me ;ma sPju. cmH
lJ!'ida a ['ll'l<t tle p1'i-;:'ío ~implcs .......•. 

\1. ,\sylo tio ?lfowlici•la,lo ; anglll"lllillla a 
vei'kt l'O!H a quantia du :l:Goo;; :tltlltt:to~, 
pam o l'agmtwulo do DitY,dOI', sogun•lo 
a fa1Hella annoxa ao ltcgnlamenlo 
11. \..1274, •lo G •lo Sctemhm t!o 1881 ; 
11ãn p~l:lnwlo ~ot' aeonmulailas as fnllcr;uo,; 
rio l>iroetor o •lu me•lieo ..............•. 

10. Corvo Milita" ue Policia da Côrte; ~,uto
rL; tdo o Go\·erno a rcoPg.tnizal-o e 
f!:w-Ilw novo regulamento, angmcntn· 
a 1in·ça com duas comp tnhi ts do C<l\'ill
lari<t e duas dA inCultnria, e com nm 
l\1ajor-Jiscal o,pecialmonte onc:n•rcgado 
de ins/Jeccion:tr a 1le cavallaria, não ux
cedcnr o o accrcscimo 1h rhsp!z:t annn=l 1 
com o pcs~o:tl a 412:71GS'!OO, o eo111 o 
matedal a O~l:5G8~. o a extt·:wl'uinat·ia 
para montm', arlll:ll' e alojar a ntc•snm 
força a i8: IG2:';; podendo :tddir-lho, sem 
angnwnto ria de3pcztt do E~11.rln, a que 
foJ' snbvencionarht por C'taiJolocitnont o~ 
e in~tituiçõos para soniço th policia 
socJ·ntn, f'enrlo o,.; novos roguln nwn tos 
sujeitos á approvação das Cama!' 1S Lu
gislati vas, sem prejuízo da oxecuçiio dos 
mesmos ; e a do~pender com a recon
strucção do quartel ~entrai, denominndo 
tios Barhonos, 278:503:';81;:, o com os 
reparo> do tia. cavallaria IO:OOO:í;OOO ..•. 

11. Refot·mados do Corpo l\Iilitar de Polich1 da 
Córto .........••....•••..•..••. , •..... 

12. Casa de Correcção da Côrte., .......•...•. 
13. Ohras .....••........•.........•......••• 

:L14?:0UO$G78 
120:000$001) 

li!l4: LI! sOOO 

7B:f'OO~OOO 

ü:->:G00$000 

1.002:993!!1;415 

16 675$200 
153 :01$030 
20 000:!:00(1 
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14. Guwd·t Nacional. ...............•....... 
15. Ajnd:1s de custo ................•........ 
16. Con<lncçfio de presos de justiça .......... . 
17. Pre~idio de Fern:111do de Nomnh:t ....... . 
18. Evoutuaes ...............•............... 

:!0 000~000 
90 000$000 

r, OOO$OOo 
:!44 987$500 

5 OU0$000 
Paragrapho unico. E' o Governo antnr·ls:Hlo a tomar as 

prüvidencirts mai,.; urgentes e not·e.<sat·ia.-' no melhoramento do 
regimen do P1·esidio 1le l•'et·n ·ndo de Noronha, rJentt·o dos 
limite:-; dos saldo,;; que se vet·ili<·arem ua respediva vcr:,a do 
exereicio em li<Juidnção c do orçamento vigente. 

Art. 4. 0 0 1\Hni,.;lro c Scl:t't>tat·io do Esta·lo do,; Negocios 
Estrangeims é autorbado a <lc-;pentler com os serviço:< desi
gnados nas seguintes rui.! rica:> :1 qnantia de.... 771 :70\i$066 

A saher: 

I. SecJ•(\tf\ria 1le Eshvlo, moe 1:! do p:li7... . . . • . 15::!: lii5$000 
2. LegaçiiPS e consnla·lo:;, ao ea111'>1o dn 27 ds. 

por l$ ; derluzida da J'C'illediva coiHi· 
~mação a fJnantia de :l:';ou~. cmT,:spun
tlente as gratific'a\·ões 1los Vke-Coll:'•lles 
de llualeguaychü e lto~al'io de :-;anta Fé. 517:675$000 

3. Empregados em di,.;ponibilidndc, llll>eda tio 
paiz.................................. 5:fiüli~66!1 

4. Aj11<las de custo, ao t'ainhio 1le 2.7 ds. 
por 1$000... . . . . . . . .. • . . . . . . . . . . . . . . 45:000$000 

5. Extraordinarias no extoriM, i<lem.... ... . . 40.01\0!l;OOO 
6. Ditas no intel'ÍOI', mo91n do paiz......... 10:000~000 

Art. 5. 0 O Ministro c SPcrotario tle Estado dos Nogocios ún, 
Marinha é autoris:1do a despender com os serviços tle"ignados 
nas seguintes ruhricns a 'lnantia d<'·.......... ll.::lJ:1:Gl9$125 

A saber: 
I . Secreta ria de Estado ..................•.. 
2. Con~elho Naval. ........................ . 
3. Qnnrtei-Gencral da 1\Ial'illha ............ . 
4. Conselho Supremo Milit:H', ............ . 
5. Cont:vloria d11 Mm·inlm; de·lnzidn a quantia 

tle 800$, pot• ter falledlo o ajudante tht 
extincta casa da arroc:l'l<~Ç'fi.O .......... . 

6. Inten<lcnch c access:.rio.-; ..............•.. 
7. An1litoria .•............................. 
8. Corpo da Armflda e c!ass0s annexas ..... . 
9. Batalhão naval. ..... , ........•........ ,. 

lO. Corpo de Imperiae3 M<tt'inheiros ..•.•..... 
11. Companhia de !nvalirlos ................. . 
12. Arsenaes; igualados, no da Côrte, os ven

cimentos do ajudante 0.1's do porteiro e 
augmentado com tl'es o nnmet·o de 
guardas ........•.....•..•...••.....•. 

109:700-1;000 
24:800$000 
32:580$000 
10:932~000 

112: 205$000 
9:{: ~05$500 
5: 150:4;000 

995:6R4$000 
141 : 058$460 
934:104$000 

25:922$180 

2.595:575$475 



ACTOS DO PODER J,EGISLATIVO 

13. Capitanias do portos; elevada a verl,a a 
mui:.; 504$ para alugueis do cnsns em 
Pelotas e \lietoria ........•...•........ 

14. Fo1·ça N;tval ...........•...............• 
15. Hospitaes. . . . . . . .......•....•.........• 
16. Pharó:)S; elevarla a VPrba com a fJIWnli:t 

de aO:OOO$, par:L des·~nvol viuwnto dn,.,te 
serviço ................•........•....• 

ti5 

197 : 455.'$-'JOO 
1 . 508: 500$000 

18a:OU;!$1W 

2\H : 828$500 
17. E,;coi:L N •val; 110 .!'lllCIIt•tda a vel'l'a com a 

qnant;a de 360$, para mais um CI'Íittlo... HH:77:1$000 
18. Relol'mados............... .. . . • . . . . . . . . 237:907$810 
19. Obras. . . . . . .. . .. . . . . . .. • .. . . . .. . . . . . . . . . 300: 0()11$11PO 
20. Hyrl.rographia .. . .. . . .. . . • . . . . . . . . . . . . . . 15:7;')0$000 
21. Meleol'Oiogia............................ 2U:8:i0$!l00 
22. Etapas................................... :l!\r)$000 
23. Arm,tmento............................. 100:11011$000 
24. Muniçõ8s de hocca....................... \.500:000$000 
25. Mnniçõe . .; navaes........................ 500:000$000 
26. Material de construcção n:wal........... 700:000$000 
27. Comhustivel.. .. .•• . .. .• . • .... . . . . . .. .. . . :~oo:,IOll$1100 
28. Fr·etes, etc.............................. (i0:000$000 
29. Eventuaes . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 100:000$000 

§ 1. o Os emolumentos cohrarlos nas capitania<> dos portos 
farão parte da receita rio Estado, tirando o Uovor·no autorisa.do 
a marcar aos secretarios das capitan;as ordenado e gmtiticação 
que não excedam a renda dos e111olumentos em um anno • 

. § 2: o E' o Governo anto!'i:;ado a rel'm·mar o regulamento para 
Vl~t\)nas de em'•arcações a vapor mm·cantes e exames de ma
chunstas qne possam nell:1s sGrvit'. 

Art. 6." O Mini:-tro e Sccrctnrio de Est:1do rios NPg-ocios da 
Guer'I'" é autorisado a desp:mder, com os serviços designados 
nas seguintes rnl>ricas, a !]uantia de.......... 15.031:706.~173 

A sahel': 
1 . Secretnria de Estado, etc ............... . 
2. Con~elho Supremo Militar, etc.; elevada a 

1:200$ a gratilicnçiio <los Juizes togado:;. 
3. Pagaduría das T1·opas da Córte ....•. -..... 
4. Directoria Geral das Obrns Militarc•s; consi

gnada a !]uantia de 250:000!3, pnra eon
st~ucção de novos quarteis e 1·cparos dos 
ext,.;tentns .. , .......................•.. 

5. 1nstrucção militar ; elevada a verha com 
as seguinte~ !]nantins : de li :370$ pat·a 
creação de uma Escola Militar, com o 
curso de in f ontaria e c:wallarin, na 
Província do Ceará, e de 48:200:; para 
elevar-se a 100 o numero de Alferes-
a1umnos .......••..........•.......•• : 

203:91li$000 

45:080$000 
40:675$000 

7G6:300$000 



ACTOS 1\fl I'OIJE!t u:rasJ.ATI\0 

!i. In temlel!<;ia ............................ . 
7. i\l'~(Jll[1•'i-) •••••••••••••••••••••.••••••..• 

8. DepPsito do at·tigos llcllico,; .............. . 
\). I ,ahoeatol'io,; ..................•......... 

10. Cot·po rle S:w•le ....•.•..•.•....... 
11. Ho,;pitnes e en!crmat•ins ................. . 
12. gsbdo-Maiot' llcner:tl ................... . 
1:1. C'wpos espoci:ws ....•......•............. 
14. Cm·pos :•n·e~·im·~tltado~ ................. . 
15. Prnças rlr• prvt. ........................ . 
11). Et t pas ................................. . 
l7. Fardamnnto ..............•............. 
18. E1uipaEtonto c nt't'tlio,; .................. . 
1\l. /\!'llHlffil~IÜO j po:\enrlo O f;()Y<;I'I\'1 ~l\•tJ!Í<Oill' 

o snlrlo rio ct·erlito eonr~<:rE•lo pc)o 
:u·t. "' tia Lei n. :m:m, tlcl \I •.b J ;< nciL'c• 
rio 188[ .........•......••.•.. · ... · · ·. · 

2n. l>csp.:;z.•s ti C' c;~r·p••,; c q;urt·~i~ ........... . 
21 Conq~:tnhias nlilit:Jn<:< ............•...••.. 
22. Colmnb~r,os militat·•· . .; ............. . 
2:~ .. Clnsso,; inadi\':ls .............•......... 
'~4. Ajurlas d•1 <:11:-:.lo ....................... . 
~- Fabdc·t'i ...........................•.... 
2fi. \'re;idio;; e eolonins lr•ililnt·r-s; elev:lrbl :t 

verlJ:1 a lll<tb lt0:000S [1:11'•1· r,C('()t'rcr Ú:-. 
<lespczns cout a PSIJ•nda tln l'nià•l :1. 

P:tllllfH c f'•lllt '' culonia n:'. foz dn 
lg-lln&st''·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... 

27 J>ivcr:oas dr•spezns e oYeutn.t•~~- .. 
~R. Hi!Jliotlwca do Ex•Jreilo ................. . 

Pnmgrapho Huko. E' o Governo <l.ltlüris:u.lo: 

!)9:912~5Utl 
8DG:28:J%80 

18:000suoo 
100:211~()()1) 
51);): \:15";()0(1 
41 I : 8~5-':4l\O 
2:H: x28S00(1 
S:i?í:Gi?:-;uoo 

2 • :.!115 : Grl-1$: lOU 
1 .(\1 i2; :J:->0$\'i~Hl 
2. 5.)8 ::'>08~1)0(1 
l.:J87:5iD:;;7o:.: 

11 '2: \.J:3J;:;j(lll 

44:54Ll;:;40ú 
4:í:I;(I()(J:';()()l) 
:lC>?í:G\IIS4\)0 

I \8: ;,_J(\s· ()li 
7:~(): ;):~~ J~:!: ;t) 

:JOJ:OOO;l;OOO 
HK: 'iHN:-:.;ti•J:-; 

Hl2::-,!l!l . ..;l77 
s:ltHIUO:!;OOO 

5::1(111~()1111 

1. Pnra reformnr a Secl'etm·ia de Estndo rios Negocio~ t}., 
lluerr t e repar·tit;õcs annex<ts á rne~nm Soct·etat'ia, c hem ~1ssim 
as ontP:\s snl>orrlinarlt~ no l\linistel'io dr:1. Onot'l'", como ~=;n,inrn 
os Corpos rlc S:twle o Ecclosiastico tio Exet'l'~tn- snppriminrlo a-; 
rie,;ncccsswins, com t·erlul'çoão na Ji1·sp"z<t tutal !cita com a~ 
mencionadas reparti<,~1c.'>; 

ll. Pa1'a refot•mar, sem ang-nwntn lht despcza nctnul, as 
Escolas l\1ilitnr·cs da ('(kte c l'm·to .\logre t• ns E~f'ola~ tlt) 

Tiro rio C<tt11po (lt'imrlc n •la Provinei't •lo lUo <Jmmlo tlu Snl, 
dantlo-lhcs nov0s rngulanwHto:-;; 

lll. I'<ll';l rever a talJPlla f[Ue haixn't com o DneJ'l)t•l 
n. 21GI de 1 tle Maio de l85tl, rednzindo. como julgar eonvc
nientP, as difi'erentes rlenominaçüos tias v a nbgens que percchent 
os omciacs do Exercito o as Jg·nalando wl insfm• das f[UC ora per
cebem o~ rla Marinhtt em conllni:;~:)(J,: ;utalog:t:', som :wg-mentn, 
porém, da despeza; 

TV. l'ara re\"er o Rcgnlamentc f['Je Laixou com o DeCl'oto 
n. 5881 do 27 tle Fevereiro rle l tli5, •Jhs·:.· 1ando as l11'escripçõe~ 
seguinte': 
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uJ Da. Junta. parochial. crcarht pelo a1·t. 2'', § I 0 , ria Lei u. 255\i 
de 2ti de Setemt)l'o do 18i4, fnra pal'tc, em vnz rio Pnrocl1o, o 
eirlarlão immPdiat<ttnento C!ll ,·otos no ·I" Jniz dn P:lz. 

b) Si por falta ou culpa tla .Junta Jlai·ochialniio sr) eífectunr o 
alistamonto 110 rll':t:t.O legal, ~Cl'Ú OSÍ:t ~;ut.,tituitla, 110 :llllJO 

em que não se houver renniJo, por ontra, eompo~ta de ci,tn.clãos 
residentes no município, o nomflarlo,; n:t Cril'lo pelo Minisii'o e 
Secl'ot:nio de g,;tm.Io 1lo,; Neg·oe,j,,,; da OnPITa, ,, nas l'ruvinein:; 
poluo' l'r·esi,lontcs ; ~ 

c) O Oovm·nn lixm·á, dnsdcj:':, o,~ c•mtingon!os rpw o lllllllkipio 
r h Crii'Io o as Províncias hou V<'rcm do rornnrcr, tonha on niiu 
si1lo f,ito o nlistanll'llto <'Ill to•lns as pnrcwlti:1s. 

Para aqttl'll11s parnclti:t:-; nnd.: n:lo S•.' lin•t• [',•i lu o :>lislaiil<'llto, 
a di~lt•iiJniçiiu on tixar:ãn rlu.; contin;..:-cntu;; ~;ni'Ú regulada pelo 
resnlt:~rlo do nli-;t:omcnto !h pamr,ltht rio rcspnctivo Illt111i1:ipio ou, 
n:t falta, de outro nrab pt·oximu, na f!IU[ llLlÍOt' nnmero rl0 alis
ta,]os se houver· apurado; 

d) ]):~pois qne ;;o hüll\'ei' j,)rlla!]O nfl'uetivo O lll'ÍilWÍI'o CO!ltill
g'Cllt<• rio qne trata. o s 7" do :n·t. :3·• rl:t pnwit:uh lei, sr'Hnunlc 
porloriio ser· organ izarlo:-:, lJOl' mnio rln n'crntallh'll f o fbr-<:adu, 
o,; r·oJttingunte;, 1h:s 1•,tt·n..:lzi<1:; oúde niio hon vet· ~ido fui to o 
albtamen to; 

c) l•'i,•:Jni clnvada,; p:11'a lflns a :<ou::; :1s mnlt:~s eonltninarla:; 
pelo art. !i",~ 1", <i:t Lei n. ~5;,(j do ::'G rlo Set.•mht·o de 1Ki4. 

V. Par:t elevar n ;{O o lllllillll'O dn batalltõe; da arma 1lc 
infantarb1, fix:ulo pelo Decreto n. 10.115 do IR •.le ,\go~to de 
1888, sem augnwnto de dcspeza. 

Art. i. 0 O l\linistro o Socr·et:u·io do Estado do,; Neg-ocio~ •la 
AgTicnltur·n, Cummc1·cio o Obras Publiem; é aiÜDt'isatlÓ a dcs
pen,hr·, com os sorvi.,:os designados n::s s0g-nintes rubriens, a 
quantia de ................ , . . . , . , . . . . . . . . . . ·16.87:{: 57!iSü8ô 

/1. saber·: 
1 . Scrweta r in. de K; t:ulo .......•............. 
2. Socir~dnde Anxili:1dnra da IndustriaNaf'ional 
3. Imperial Instituto l:laltiano de Ag-ricultura. 
4, Impel'ial ln-;titnto Flumincmo de ,\g-ricnl-

tnt•:J, suppt·imill,J o auxilk• ao Asylo 
Agl'i"lla ............................. . 

5. Auxilio para escola~ pratic's rlo agTicnl
tnm c estações ng-ronPmieas o escolas 
indnstriae::; c [)I'Otissiona,•s em tli ll'el'cntt•s 
Provinci:ls do lmpel'io; sewJo : I OO:OOOS 
p:1rn. creação de nma fazenda experi
mental na Província •lo !tio do Jm1eiro, 
n:-~s margens da Estrarla de FeiTo H. Pedro 
li ; 8:000$ para sor convr~rti•la om nstn
belccimento zootecltnieo a culonia de 
S. Pedro de Alc:mta.ra; :30:000$ par:~ 
fundação do nnm estação ngTonomica ú 

21 !J: \HS~OOO 
6:000$000 

20: ooo;;;oo1' 

2-t : ouosooo· 
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margom da Estt·:ula de Ferro D. Pe•lro ll, 
alem d:t sert·a cl:1 1\l:wtiqueit·n ; :lO 000:) 
p:u·.t auxilio dtt Eseol:t Agricoht \'ctat·i
naria de Pelotas, q ne a Cam:•ra Muni
cipal reshtbeleceu, e a quantilt nec~s:;aria 
P" r a fnnrlar e cm;tmtr nnm e:.;co\n, 
scientirtca de viticnltm•., na Provinda de 
S. P.•nlo ...•.........•....•..•........ 

6. Acqnisiçãn de S•)mentes, p\:~nta,.;. ele ....... 
7. Au;;ilh? para a impressão da Flom Brasi-

hens•s .. ....•.... , , ..... , ....•......•. 
8. Evenln:tes .... , ...........•............ 
9. Pa;;seio Pnhlico ........................ . 

10. J:trclim da pi':\Ça da i\ccbmaçii.n ; rednzhlo 
a 13 o nmnero dos lr.obalh•dore,;; c 
lix>~dos em 1:200'; os vendmento,; do 
chei'J do,; guardas .................... . 

11. Cor·po de Bontheir>~R; elevncla a vcr·ha. com 
a qtmnlh de R7:H74$RuO p:tra as .lc.,pczas 
com o matedal Ju corpo, con üt·nte as 
tabelbs ...•........................ · · · 

12. lllntllLl:>çfio puhliea ..................... . 
13. Gamntin do juro,; ús csl!·tuhs tlc lort•u o 

ás contractaolas ou j:'t constrni•las po1· 
e[fcitn da Lei n. 2450 tle 24 de ::Sete:nl,ro 
de 18"73; sendo 1 .020:225$670 parn ga
rantia clc juros c tisc:1lh;r•çfío da estrada 
rle liwro do Rio G1·anrle :1 l:lage ......... . 

14. Estrada de Ferro D. I'edr·o 11: 

15. 
16. 

17. 
18. 

19. 

20. 

21. 

Reclnzida a 130:781$790 a cono;ignaçito 
tlnstinnrb ao m>~c orlami~anwnto na l• e 
2" o nas demais secçõ<)S da via-;•erma
n~nte, e a 100:000$ a dcstinacht ao uu
gmento rle offlcinas, machin·•s e ferra-
montns (locomoção) ....... , ......•..•. 

Fstr·ad:t de Ferro do Sobr;d .......•...... 
Estrada de Ferro de Brtt1ll'ite: scntlo 27:000$ 

par;\ augmento do matet·b\rodantc .... . 
Estrada de Ferro do Paulo A fronso ...... . 
Estr·ada do Ferro do Recite ao S. Francisco 

(pro1ong-ament0) ...................... . 
Estmda de Ferro dtt Bahia ao S. Franci:;co 

(prolongamento) ...................... . 
E~trada de Feno de Porto Alc~gre a Uru-

guayana ............................. . 
ütJI'as publicas -sondo m:1is: :JO:OOO$ para 

reconstrucção da estrat!n rle rodngem 
D. Francisca ; 

75:000$ para acquisiçã.o da superstructura 
nccessaria para a conclusão d:\ ponte 

408 :OOO.'J;OOO 
ü:OOU$000 

10:000$000 
10:000$000 
8:400$000 

27:900$000 

397:799$800 
809:802~174 

8.22\;2548Hl5 

8.811:184$948 
148: 686-'íi-'>00 

299: 27f,$000 
156: :l69$500 

684:213$800 

602:358$000 

817:993$409 



22. 
23. 

ACTOS DO PODEI\ LEGISLATI\'0 

Btwrque de l\htce•lo, na Província de 
Pornnmbuco; 

I .000:000$ para compr:\ tle m:manciaf·S 
d'ng-u:~ potavel e I'•lspecliva canalbac,;iio 
par' esh~ capital; 

60:000$ para as obras, já orçndas, da des
obstrucção e limpeza do alto Parn:t
hy\n o seus ulnnent<~s Cru~suhy e 
Balças; 

90:000.) par:\ as olwas, jit orçadas, rln. tles
ol:strnc.çiío dos portos do Co ló e Caxias, 
no rio ltapicurú, na Provint:ia do Ma
r;anhão; 

100:000$ parfl. a limpeza •lo t·io .Jag·narão 
e C;lll::ll •lo Sangt':\llom·o, da Lagt\a
mirim, na. Provinc.ia do H.i•• Urantlc do 
Sul; 

HO: 000$ para p!·olongame!lto da. eslt•nda 
de Br;tganç..'t ate o A vehú, na Pr·ovir.cia 
do Pará; 

:30:000$ par.~ a conclusão da rampa no 
rio Parnahyha, om Thet·c.zina, até porto 
tia Bat•t•in ila ; 

20:0011~ pam a dcsobstr'ucç:io das cachoei
ras, quu imvcdem a na vcgac,;ão tJ,, t•io 
Cuyahà, na exten~ão contpr~hen•lida 
entt·e a cida•ie deste nome e a villa do 
Ho;ario; 

50:0UO!íi Jlill'<l occoncr :\s oht·as indi~pcn
sa v eis no cana I que liga a t·ihl'it'.t. •lo 
Igunpe ao Mar Pequeno, afim de pre
venir os cffeitos das enchentes; podendo 
csl<t vm·l!a ser deH en<lilla <lesde .i a ; 

500:000$ para a constrncção <I e açudes na 
Pt•ovincia do Ceara. 

Da con~ignaçiio d"stinnda ao melhoramento 
do porto do 1\l:lrnnhão detluza-se a 
rruantia neccssarin P''ra os (•studol:l de 
uma estrada de !'eT'l'o que, parlindo da 
capital do Mnranhão, vá tcrn1inar no 
porto de ltaqni, fazendo o circuito pel:as 
vertentes do Cutin c Bacanga. 

Desta verln se appliqne a quantia neces
saria pora o estmlo da praticabilid tde 
do encanamento do rio S. Fr.ancisco 
para o Jaguarihe, na Província do Ceara. 

E~goto d:t cidade .................•...... 
Telegraphos; elevad:t a verl;a com as se

guintes quantias: 
50:000$ para auxiliar as obras do prolon

gamento da linha telegraphica do interior 

59 

3. 761:081$500 
2.164:780$000 
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24. 

25. 

.\GIOS 00 PODEII LEiilSLATII"ii 

ate <t cidade d<t J :mn'tl"ia, passando poi' 
S . .João Baptista, Mina~ N<lVa~. Aras-
8U:1hy, Gt·ão-1\Iogol, .Monte.s Clat·o;; e 
S. Francisco ; 

50:000:) par<t <t constrnc((iio de uma linha. 
te]j)g-r·aphica ent!'e <t ciLln<le do Penedo c 
a vil!;1, do Piranha ; 

10:000$ pa1•a a !18 ontl'a, qnc ligue a citl1dc 
de lt:tjahy á vilht de lllumomw, em 
Santa Catharina; 

100:000$ para a constencç:lo da linha. dn. 
cidadP. t!o There?.int á da Pal'llahyha, 
no Piauhy, collt oscalfl pelas villas da 
Uniii.o, Bat'l'<IS e l'ii·acnt·uca .. 

Da verba r!cste JHil'<lg-t·npho appliquo-se 
a somnm necessar·ia até á 1pantia 1lo 
40:000~, par:t o e~ta1J3lecimento da curn
mnuicaçlio telegt•a phif\t do pharol das 
Salina; com a cidntln de Bl'<~gnuç:l, na 
Provinci t do Pará ................... . 

Terras puhlieas, colonb <çii:o nacional e 
estrangeira c immigl'.~<;ão; sendo pal'a 
cada uma dac; Províncias de l'el'n o~n
lmeo, Bthia, !tio do Janoil'o, S. l'anlo, 
l\linas lle1·aes o S. Pcd!'o :lo Wo Gr<lnilo 
do Sul, I.OOO:OOOS; parn ca•h um:1 das 
do Espirito Santo, Par<~nit e Santa Ca
thurina, 500:000$ ; pam cada um'l dns 
do Parú, Mrti'anltã0 o Ceará, 300:000$ ; 
e par<t cad:t uma das r~Jstantcs 
200:000$000. 

Nas quotas do cad;t uma das Pt•ovincias 
serão contemplados os serviços quo es
tavam especi!icados na ver·ba (extincta) 
- Educação de ingeuuos - c na enwwla 
da Camara, no valor total de 8?:5llO:f;OUO. 

Estas IJUotas não po<lorão set· dbtrahi 'a,; 
de um,ts para outt·us Provinda~; ma:-: 
a qninta }mrte de to:las, furm 'ndo o 
computo l e 2. 000:000$, será applic<ula 
pelo Governo its despczas geme" <.b 
verba. 

O Govot·no auxiliará por osl<t vot·ba aos 
agricultores na introducção de t!'aiJa
lha•lores, qul!qner quo soj<t sua origem 
e nação; não podendo o auxilio exceder 
o preço das pa:;sagens dos colonos o immi
grantes europeus............ . .•.....• 

Catechese ; deduzhlos 50:000$ e con:;ignadas 
as se~nintes quantias: 20:9!7 . ...; pal'a a 
Pmvincia tle Goyaz; 45:300$ para a dl' 

2.468: 160S';QO;I 

10.000:000:)000 
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:.\Iatto Gt·osso; 20:0ors p:1rn, o Asylo Pm
videncia t(O lliOllÍIIOS iw!ig-cnas, Cunfla,J,J 
na cid;trlc rle Belém pelo ili,;po t!o [';u•it, 
e 43:671$ pnr.t o The,om·o; en tt·eganrlo-sc 
its J'cspecti vas Províncias, p n·a terem 
:t rlevid1t applicnçc"io, as consignações 
constantns tias ta.bullas expiic ttivas .•.•. 

SniJvenç .. in ás companhi<~S do n:~vegnç:io 
a. vapor; au~·nwntada a vm•h<1 com as 
seguintes quantias: 40:000.~, para au. 
xiliar a. viaçito inteT'JW, na Província 
,Je Matto Gr·ossn, entre a eidade t!t•ste 
nome e a ca.pitnl da Prodncia, e f,tr:oon,.:, 

l •~u·a snhvcndonat• a n:~.n~_~·;u.~iio l'l'~·n
:u• entre o ltio de .lanl'it·n, Es1 it•ito 

Santo, Car<tvcllas e Cnnnavieit•as, eom 
~~sca ht pelos po1·t Js intet·mcrlio~, in
clusivc Har·ra do !tio Doce, Jll'eC•)rlendo 
par;t isso concm•rcncia pnlJii,•a, anto
rhnrlo o Governo para renontr, pot· 
prazo nlt'nor de 111 annos ~~com t•educçiTo, 
111111ra infel'iOl' a lO "/o, os contractos 
rl:ls companhi<ts quo se J'nndatY·m, si 
assitu julgar conveniont:J ao ~el'\'ir,·o pu
hli·~o, cxeoptn<Hia~ <t;; companhia~ cos
teil'a~ do !\l;:r;mltão e llahhna, cujos 
contractos poderão ser renova<los sem o 
abatimento rio lO 0/o, nnm vez <Jue s:~ 
obriguem, arpteiLt a f<tzl't' !8 :·hgen;; 
por anno, CllJ VO;( rlo 12, e '~sta, a a!Jer· 
tura. e con~trncção, á sua cn:;tn, 1!0 um 
eanHI quo ponha em commnni ~ar:ão flu
vial as vi! las de Bel monte o CantHLYi0iras, 
ligando o !JJ'iiÇO do r'to J!'•Jn'tin!tonh<t ao 
de m·1r d·t b U't\L de Cannt vioil'<ts ....... . 

Correio Get•,tl .......................... . 
:\f usou Nacion 1!; angmcntada a verba, 

SCIHIO : 4'l:580S jlill';t o pcs:;l):tl ilt• (jllO 
t J'al:t o Doem to u. !)94'! de :?;> tle J\ ln·il 
do corrente anno ; GOO~ par.t gt·atilic:u:•1'J 
tle um secretario ; 400S de um porteil'o, 
e 14:700$ pa!'.t as dc;pc~as do matcrinl, 
scnclo: I·np!'essão, lithogl'aphia ,, !Jro
•~hur.l tios arehivo . .; 6:000S;- AcrJnis;çii.o 
~h~ vitrinas, nrmarios <l ontros nJoYds 
I :500s ; - Conset·vaçiio c limpez:t clo etli
Jicio I :500:);- Illnminnçiio do erlificio, 
a.pp'lrelhos 1le g-ar. o concerto dos mesmos 
300$; - Dia ria I :500:'; ; - Acr]lüsit;ão !lo 
livro;; c revistas scicntilicas, reme~>:a r!,~ 
archivos, I :000$, " clospozas mindas e 

220;000$000 

2. 7 36: 800;'·000 
'2. ()SG: :H 3$440 



62 ACTOS IXl I'OilF.II J.EGISLATIYO 

acquisição d1, pror.l•1ctos n::tturae,, 2:900$; 
eleV<\.nrlo-~e com ma.i:> 600$ os venci
mento~ do bihliothecario, e com mai:> 4110$ 
os 1lo <tllHlllltHBO ; seuclo e;bs qtuntias 
de luziria~ •h l!ltterinl. . . ............. • 

29. Fabrica •le ferr·o 1le S Joiio 1lo lptnom t •• 
30. Garanti:t de j Ul'o.; ás empre•m~ <le enge

nhos C<3ntra. .. s, em virtu le •h Lei 
n. 2ô87 1le l :~ le Novembro''~ lRô') o do 
D• flreto n. 8:357 1le 24 do Dezembro de 
1881 .•..•.••.•••••••••••••••••••.•••• 

3(. Fiscalizaç"lo 1le divers·ts estr.dttél •le fet'l'O. 
§ t.o Fica. o Governo autoriswlo : 

72: 280.$000 
205: 175$800 

500:0.::!0$000 
9:800$000 

1 1. Para' concede!' g<~r<tnti•t. 1!13_ juros nté ô "/o, :=;rm,lo 30 annos 
. o prazo m:nimo 1la~ cotíc••s;ões o é!O:OOO$ o ltlaximu dn flllsto 
kílometf'ico, paea a constmcçlio •las :;eguintes o:>tr.t,las de 
ferro: 

De Aracajú a. Simão Dias, com um r:unal pw l Capelh, na 
Província de Sergip.~, de confol'lnilhtde com a Lei n. ::ll28, de 
7 de Outnhro 1le IRS·~; 

De Hilwh·ão a villá 1lo Bonito, na Peovinci t de P•ll'lmmbtlCO; 
De Molungti á ,\la,;·ô t :!twl,le o 'lo l'iltt'<t lt •hai IWt, tn Pro

vinda da Parah~·hn; 
De um ramal que, p:wtin<lo lla C·Stl'.\lla :\Ii•ws e Rio, vil. as 

aguas mineraeo> do C;lXaml,ú, e de outro qne vá ás n~u tS mine
raes de Lamtnry e Cambuqnira. terntin:mlo na. cir:ltd•l da Cam
panha, observa1lo o c"ntracto feito t•ol• Pre;idencia rl.e Minns 
Ueraes em 27 de ,\ltril .:e 1888, em virtu,le d<t autorisação da 
Lei n. 3:J45, de 9 ele Outubro tle 188.-,; 

De um ramal flUO, pwtintlo rio ponto conveniente da Alagôas 
Rail.way, va á vil!a de Assemhléa ; 

De um r.l!n·l! 1lo Ca,rtpo Gr11111le on de outro ponto mais 
conveniente ao Bom Jardim, em Pornam~tnco ; 

De um ramal que, partin1lo da e.;tra•la de ferro Central da 
Bahia, viL as tPrras do Orobó e prolongo unento desta estrada 
para o Sul, pelo t1·açado que fôr vel'iticaúo melhot· pelos estu
tlos a que se proceder ; 

De um ramal da e:;tr.llla de fert•o do N·ltal a Nova Cruz p1ra 
o Ceará-\lirim, ou tle uma estrada p.1ra este ponto, partindo 
da ci,lade do Natal ; 

De um ramal que ligue o porto de Tam'tn<lare pelo valle elo 
Jacnhype ao ponto da estr·11la de ferrl.l do Recife ao S. Fran
cisco, que fór julgndo mais conveni,mte; 

Prolon!!amento da estra1la de forro Sorocahanrt., de Botucatü 
às margens do Par.tnapa.nema, :~baixo da contluencia do Tibagy ; 

Prolongamento d'' estr,tda de ferro rio Par .• ná aos portos do 
Amazonas e Rio Negro. na parte que julgar conveniente, depois 
dos estudos a que proceder, e ramal de Morr·etes a Antonina ; 

Da Caxias a Cajazeiras, na Provinch do Maranhão; 
Prolongamento da estrada tle ferro Rtrão de Art~.ruama pelo 
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valle do rio Macabti, até entronwtr na estra1la tle ferro 1le Leo
poldinn, n1t Província fio ltio de Janeiro;. 

A al)tual estrafla de fert•o dr) .\lac thé á ';ert'a do l~ra•le ; 
Prolongamento fia e . .;tr•;ttl:t Tram Roarl Nrtz'lreth d;t vilh de 

Santo Antonill d<J J e,;u,; a da Am ll'g'O::l't, n:t Pt'OVÍ'!Ci<t fia B:thia; 
De um 1' ttn·tl que, partitt lo da ,1la!JÔ rs R<1il1oay, vá ter

minat• mt extincta colonht militai' LP-op.•l<litm, atr,tvessawlo 
os valle.> Mii·im, J,~titulM, Santo Antonio Grande, Canmragil.Je, 
Manguaha tJ .Jacuipe; 

De uma. estl·.vht 1!e fut't'O rpw una a ci<hrle de Pelotos ás colo
nias do S. Lont'enço e !illlilt'ophe::; a elh, na Pt·ovincLt de S. Pedro 
do ltio tlratHio do Sul ; 

Pr:Jiong<tmento tia estra<Lt do fet·ro B thia e Mio:t.S, de Phila
delphi;t a S. João B.tptbt' de \lin ts Nnv;t~, na P.-ovincia de 
Minas, e dahi para o ponto tuais conveniente do rio S. l<'ran
císco; 

As estr;Hlas de lcr•ro rle T:mh:~t<'l a Uh:tnha; 
Prolongamento dn. de ltú a lgnape; 
Prolongamento d;t linh t Somc.thtun, des•lo Tatnhy, pas

sando pDr ltap~tining''• até a divh;:t tln. Pt·ovinci<t do Paraná; 
A' em preza !la estt'ltrh de fet't'O ,[,~ Sant>t L11r.ia ;t, l:lcnevento, 

para constru :ção do trJchn de S •nla Luzia ao Cacho:~iro, e rio 
Cachoeit·o a Benevente ou it Vietol'ia, conf•mne o.> estudos 
mostrardlll ser mais con venicnt•~; 

Pardo' o pr·olong;trneuto ria vi:t- fr~t'rea 1le Carangoh ao A logre 
ou ao ponto mttis conveniente d<t via-ler!'ca t!c Santa Luzia 
ao Cachoeiro. 

ll. Para contr.tctar o prolong:unento d;t o.~trail:t de ferro 
Minas e Rio até ·1o ponto mtvn.'\' 1Vel •lo Rio Vot'ile ; podeorfo, 
para esse fim, gara,utir .1uros de 3 °/o, nos termos do pedido 
da cornpanhin, pot• praz() de lO a.nno,;, e 5°/o, durante a con~ 
strucçãu, sobre o C<tpital necc,sar·io, que não excedera de 
30:0lJO:J; por kilomctro. 

lll Par<t contmctar com a. Comptnhia Mogyana o prolon
gamento da estm•h de fwro rh I'•JÇO:i rlll Ctlths até a cidade 
tleste nom<', ~nas condiçõe~ d 1. concc . .;;ão rllf}lltllll rarn,tl. 

I V. Para !llantlar P~'"ceiler a·H e,;t u lo.; nccess tdos: para a 
con:;_tl'U?ção, de u_m 1'<1•111~ . rerr•·o, qít3 ligue ns ctrlades 11 • Vi
ctorta a da Glorra do (lOtt[t, clll Pet'tl un'mc" ; rle 11111 r·am:t.l da 
Ala.'lôas Rrtilway, do prmto mais conveniente, á extinct t eolonia 
militar Leopolrlin;t, perconendo os va.lles do Mirim, s,tnto An
tonio Grande, Getitu::a, Camaragibe, Manguaba e Jacuh.vpe ; 
do prolongamento da e;tra l1. de fet·ro •le Cat•tt-trú até Pes JU•lira, 
em Pe,·nambuco ; do pr·olnngamonto tb eslr'arla de fec·ro 
Conde d'l<.:n, na Provinci.t •la p,,rahyba, <lo lngit it Campina 
Gra•rde, e da lnrlep3ndenci:t a, B:tnan<~ira~. e desta cicl.t1le até 
N0va Cru r., no Rio Gratllle rio Norte, p tra ligaç:io tle:;tas duas 
estradas, de accõrrlo P-Otn o rel•t•rri, do Mini,;terin da Agricul
tura, do anuo pa~sa.do; e do prolong;unento do ram:ll ferreo de 
Ouro Preto, até á citltde de ltabyt·a ; podendo 1! •spender com 
este ultimo prolongamento até a cru:tutia de 1:30:000~000. 
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v. Para mandar fn,zer os estullo3 necessarios p:wa lig·m• as 
estradas de forro de Nntul a Nova, Cruz, na Província !lo Rio 
Grünrle •lo Norte; Con1le d'8u, na rla Parahyba ; tio Limoeiro 
e de S. Francisco, 11<\ de Pernambuco, e da, Imperatriz, na 
•las Alagô,t:>, de maneir.t a esta11elecet• c )mmnnie .ção entre 
essas Províncias p:w meio la~ rd'erittts osh·•ttln~ de f\3tTo ; 

V[. Par<t mnnrlar proc:xler aos e~turlo.;, atim de determinat• o 
melhor trnç do pam o prolong·am()nt•) d<t e;tmrla ull fe!'l'o 
SoroCLthana, dos limites da Provinci 1 dn Parauá a entronc'lr na 
estt•nd't de ferro de Taquary :t Cacequi, na Província tlo Rio 
Grande do Snl. 

VIL Para. crmtractar, com flUem melhorüs vantag-ens otrerecor, 
a naven·açiio do baixo S. Ft·ancisco, inclnillllo no contracto o sot·
viço -i:{' reboca:.rem da hn.rra ; não pmlentlo a subvenção exce
<ler de 50:00U$iJOO. 

VI H. Pnra" mandar proceder aos estwlos da harra do rio 
Parahyba, nas proximida1les da ci•hvle de S. João da B;wra, 
para o fim de dar IJo t entrad:1 e SLthid:.t ao:J vapores quo tle
man·larf'm aquelle porto. 

IX. P•tra contt·act·•r a navcgut:·ão do,; rios Jnqnitinhonha o 
Pardo, na I'rovincb •la Rdtia, mllt!Linto rt suhvenção <lo 
:~0:000~000. 

X. Pal'a elovnr atú 20 annos o pPazo t!n. conce~são pnr t a 
naveg:~ção a vapor th)!'; rios das Velhas o S. Francbco, sem uova 
:;iibveiiç:io, que contimütt'á a set' rt do contracto actunl pelo 
1wazo nclle c~ ti pulado. 

XI. Para contrachw com o Barão tle .Jacegna~· o S9rviço da 
emprezatle l!!t.:V:~ação a ':apor entre o llrazil o a l~nrop~.,_qne o 
mcs·no se propõe a orgamz<tr, s••gnwlo as ha-cs da pettç.w que 
apresentou ú Camara, menos no quo rospciLt á snhvenç'i.o pe
dida p:tra o serviço provis lrio tl•. •miJWllZU. Nn exel'cicio pt·o
ximo vindonro, si a empreza estive!' organizarh, o Governo 
porlerá conceder a subvenção po•lith tio 25:0008 por vingom 
reclontln, ate n. somma tle 30.):000$ pot' 12 viagens. 

§ 2.° Continú<t em vigol' •L nntoris tçãr· r.:lativa ás olJras para 
(melhoramento tlal harr.t tio Rio Granrl•~ •lo Snl, concctlirla. ao 
Governo pelo art. 7 ', paragl'<1pho unicn, •la Loi n. 3314, tlc 16 olc 
Outnbro tlo 1886, com "s ulterações con~igna•hs no art. 7", § 2", 
•la Lei n. 3349, tle 20 •le Ontnht'J •le 18~7; lleantlo o Governo 
autorisatlo n. manrlar fnzcr as oh1•as pot' adminish·a~;ão, caso 
não tlê rcsult •tlo o con,~tm;o ahr~l'to para a const rncçiío tbs 
mesmns ohrns, por nm t empreza p:•rticulm·, fazentln ao> opera
•;õe,;; de cre•lito •1uc selun n~ecos-:a.ria,; o colJ!';llltlo, par.t atnorti-
7-açiio tio capital e pagamento do:; jnl'oS 1\lSpPctivos, as ütxas 
·lecreta•las nns tlisposições !Pgaes, acimtt referidas. 

Continúa tamhem em vigor <L antoris·ç:io conti la no m't. 7", 
IJaragr 1pho unico, n. 4 •la Lei n. :l:Jl4 ole 16 tle Ontnhro 
ile 1886. 

§ 3. o Ficam concedido:; a catlt\ uma. •hs Províncias tio lmpe
rio, no mesmo ou em tliv<>rsos lng;<l'e3 •lo seu territorio, 
:i60.000 hectares rle tenas tlevolntas, par•< serem applic.Llas á 
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C()_!onização, ou ven lidas a pwticulares em lotes, previamente 
ínerl.idos e demarc.ttlos segundo o systema que fôr estabelecido 
pelas I'<3Specti vas Assembléas Pr·ovinciaes. 

São excluídas desta concessão as tereas situadas ao lado das 
vias mvegaveis, das estradas de ferro do Estado e das que goza
rem da su,L garantia ; podentlo o Governo concede l-as gratuita
mente ás companhias ou estrad<LS de ferro e de navegação para 
fundação de nucleos coloniaes. 

§ 4." Aos serviços relativos á verba - Tereas Publicas e 
Colonisação- não será applicavel, quanto ao prazo dos con
tractos, a dispo3ição do art. 19 da Lei n. 3018 da 5 de Novem
lJro de 1880. 

§ 5.• Continúa. em vigot· a atttol'i3n.ção contida no art. 7•, 
R 1•, n. 5 da Lei n. :l3-HJ, de 20 de Outubro de 1887. 

§ 6.• E' o Governo autorisado: 
I.• Para crear uma caixa de soccorros para o pessoal de cada 

uma d;ts estradas de ferro llo Estado, sobre as seguintes bases: 
I. O fundo dest<t caixa será formado : 
a) Pela contribuição mensal de l 0 /o dos vencimentos de todo 

o pessoal, quer do quadro, quee jornaleiro; 
b) Pela renda proveniente das multas impostas ao mesmo 

pessoal e das quo forem arrecalladas por infracção dos regula
mentos da estrada e contractos com ella celebrados; 

c) Pela renda proveniente dll.S armn.zenagens cobradas; 
d) Pelos donativos feito3 á caixa. 
ll. Esta caixa se comporá de uous fundos, um destinado a 

soccorr·er o pessoal durante as suas enfermidade e outro para 
soccorrer a invalidez, estaiJelecemlo pensão pctra o pessoal inuti
lisctdo rmra o serviço, e bem assim para as f<tmilias dos empr·e
gados do qu;tdro, que fallecerem. 

O Governo expedirá os necessarios regulamentos. 
A matricula. dos empregados para as caixas de soccorros das 

estradas de ferr0 do l~stado se!'il. facultativa e não obrigatoria. 
2. o P,tra construir rannes destinados a unir a estrada central 

(!a Bahia a do rio S. _F.rap,cisco, no ponto que fôrJíilgãdo mais 
conveniente, e as referidas estradas á de Santo Amaro; podendo, 
si contractar os ramaes, garantir juros que não excedam de 
6 "/o no maximo, sendo tumbem o preço kilometrico de 30:000$ 
no maximo. 

3. o Para fazer a concessão requerida pelo Engenheiro Antonio 
Lustos·t Pereira Braga á Assemblén. Geral Legislativa para os 
melhoramentos tlas ruas do Senador Co!'l'cia e Marcilio Dias, 
assentamento de linhas de carris de ferro e tunnel, que commu
nique a rua dos Andradas ás docas de D. Pe•lro li, de confor~ 
midade com as petições, planos e plantas pelo mesmo Engenheiro 
apresentados ao Corpo Legialativo. 

4.• Para subvencion:tr com a quantia de 10:000$ annuaes o 
Jardim Zoolog_ico, fundado nesta Côrte. ..--··· ·· · · - ....... .. 
-s-;-o·par~ contractar com o ~idadilo Manoe.ll fio. iilfil~ À~~kiv1 f)jr,_ A ~-- . 

a fundaçao de 20 _b._urg~rJColas, confoprfi~ 'l'piatio pljr ~f,eii;f.- ' 
submettido á cons~oao-l!orpo Legislá.ti1'\'l. ·' ' -? 

Poder .Legislati\"o-'1888 5 
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Nenhuma garantia será concedida sem prévia fixação do ca
pital, por orçamento regular, baseado em estudos technicos 
aefinitivos, executados a contento do Governo. 

§ 7. o Fica concedida a garantia de 5 •f o sobre o preço maximo .~ 
de 20:000$ por kilometró, pad, uma estrada de ferro de GO n. 
65 kilometros de extensão, e dó {)10,75 de bitola, que partindo 
da villn. de Nossa Senhora da Conceição do Rio Bonito, ou suas 
immediações, se dirija ao município de Cabo Frio. 

Art. 8.• O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias d<t 
Fazenda é autorisado a despender, com os serviços desig-nados 
nas seguintes rubricas, a quantia de.......... 62.193:399$727 

A saber: 
I. Juros, amortização e mais despezas t!a di

vida externa, augmentada a verba com a 
quantia de 2. 825:734$ para a amorti
zação e juros do emprestimo contra-
hido em 1888 ...••••••••..•....•...... 

2. Ditos idem dos emprestimos nacionaes de 
1868 c 187() .••...•••.•............•... 

3. Juros e amortização da divida intel'lla, 
fundada ....•.....•................•.. 

4. Ditos idem da divida inscripta, aiml<t não 
fundada •............................. 

5. Caixa da Amortização ................... . 
6. Pensionistas ...•.•...................... 
7. Aposentados ............................ . 
8. Empregados de repartições e Jogares ex-

tinctos ........................•....... 
9. Thesouro Nacional.. ..•...•.....•......•• 

10. Thesourarias de Fazenda; equiparada a 
diaria dos serventes da Thesourari.1 de 
Fazenda do Para á que percebem os ser
ventes da Thesouraria de Fazer.da da 
Bahia ....•............................ 

11. Juizo dos Feitos da Fazenda ........... . 
12. Alfandegas; sendo o accrescimo de 300:000!) 

destinado ao nugmento do peo;soal ex
terno, material e outras despezasjulgadas 
imprescindíveis nas Alfandegas do Rio 
Grande do Sul para repressão do con-
trabando •............................. 

13. Recebedorias ........................... . 
14. Repartições do imposto do gado ........ . 
15. Mesas de Rendas e Collectorias .......•. 
16. Casa da Moeda e resgate do coLre ........ . 
17. Administração diamantina ............... . 
18. Dita e custeio das fazendas e despezas com 

os proprios nacionaes ................. . 
19. Imprensa Nacional e Diario UffiGiat •..•.•. 

10.148:077$000 

G . OG l : 8 2S$000 

19. ogo: :!I ~~1snoo 

7:000.tOOO 
184:0()2~000 

1.960:084%774 
l . 02G: 202$li75 

8:425$000 
G42:424:f;GGG 

l . 031 : 330$G00 
133:207~500 

4. 748: lli8278 
471:380$000 
30: 5:30:);000 

1.467:405$500 
l8G:000$000 
14.010~000 

8:054$000 
455:992$000 
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22. 
2:3. 
24. 
25. 
26. 

27. 
28. 
20. 

30. 
31. 
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Ajudas de custo ........................ .. 
Gratificações por serviços temporarios e 

extraordinarios .•..•.•...•.....•..•.•.. 
Despezas eventuaes ...........•.•..•...•. 
Dill"erenças de cambio •.•...•.....•....•. 
Juros diversos ..........•....•..•....... 
Ditos dos bilhetes do Thesouro .......... . 
Ditos dos titulos de renda, que [orem 

emittidos para imlemnizaç."lo dos serviços 
de ingenuos .•.........•.....•...•..•.. 

Commissões e corretagens .•..•........•. 
Juros <lo cmprestimo do Cofre dos Orphiios 
Juros dos dopositos das Caixas Economicas 

o dos Montes (]e ~occorro ........... . 
Obras ..................................• 
Exercidos findos; inclusive 318:845~426 

para os pagamentos aos credores· de 
exercícios lindos dos seguintes i\Iinis
tPrios, segundo a liquidação feita no 
Thesouro Nacional: 

Imperio .................•.. 
Justiça .................... . 
Marinha .................. . 
A gricul t Ul\l. •.••••••••••••• 
Guerra .................... . 
Fazenda ......•............ 

161): 422.');423 
lH:942$8l\J 
20:091$5864 
57:564$841 
34:672$645 
21:144$834 

32. Arliantamento da gar:mtia provincial do 
2 o 1 o ás estradas elo ferro cl:t R1hia c do 
Pcrnamlmco •...................•....•. 

:J:l. Roposiç·õos o restitni<;ões .....•.......... 

67 

20:000$000 

20:000$000 
100:000$000 
600:000$000 
350:000$000 
800:000$000 

18:000$00() 
60:000$000 

600:000$000 

850:000$000 
641 :707$308 

918:845$426 

450:000$000 
00:000:3000 

Art. 9.° Fica approv:ulo o credito oxtraorclinariona somma 
de 327:336::::014, constnntc da tabclla A. 

Art. 10. E' autnris:ulo o Governo n ~lurit•, no exercício da 
presente Lei, crerlito3 snpplemontaros J>~tra as verbas intlicadas 
na taholln 1~. 

Art.· li. E' igunlmentc rtntOl'is:t•ln o GoYcrno a despendel', 
!lnrante o exercício tlesta Lei, até a irnportancb do 19.939 :629$81:l 
per conta dos creditas cspcciaos, constantes da ta!Jella C. 

Art. 12. Continuam em Yigor todas as disposições das antece
dentes Leis de orçamento, que não versarem particularmente 
sobre a lixação da receita o despeza, sobre autorisação para 
marcar ou au§!'mcntar vencimentos, reformar repartições ou 
legislaçilo fiscal, que não tenham sido expressamEonte revo
gadas. 

Art. 13. E' o Govel'no antoris::ulo: 
I. Para rever o quadro do pessoal das repnl'tiç·ões de Fazenda 

e auucxas, sem augmcuto de dc5poza; bem como para alterar, 
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como for mais conveniente, as disposições que regem o concurso 
para as mesmas repartições; 

II. Para isentar de direitos de importação e armazenagem 
um gradil de ferro que a C tma.ra Municipal da cidade do 
Desterro importou para cercar a pr,tça do Barão da La,quna, 
da mesm1. cidade. 

Art. 14. Continua em vigor a autorisação para o resgate das 
estradas de ferro do Recife a S. Francisco e d[l, Bahia a 
S. Francisco. 

Art. 15. Ficam revogadas as rlisposições em contrario. 
Mandamos, portanto, a totl.tS as a.utoridade3, a quem o co

nhecimento da referida Lei pertencer, q11e a cumpram, e façam 
cumprir e guard(l.r tão inteiramente como nella se contém. 

O Secretario de Estado dos Negocio:,; dtt F<tzenda a f<wa im
primir, publicar e correr. 

Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos 24 de Nov<>mbro de 
1888, 67• da Independeucia e do Imperio. 

btPERADOit com rubrica e guarda .. 

João Alfredo Corrêa de Oliveira . . 
Carta de lei, pela qual Vossa Magestade Imperial Manda exe

cutar o Dacreto da Assembléa Ger<tl, que Houve por bem Sanc
Gionar, fixando a Despeza Geral do lmperio para o exercício de 
1889, e dando outras providencias, como nella se declara. 

Para Voss[l, Magestade Imperial Ver. 

Rodolpho da Costa Tinoco a lez. 

Chaneellaria-mór do lmperio.-Antonio Ferreira Via11na. 
Transitou em 26 de Novembro de 1888.- Jose Julio de Albu

querque Barros. 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negocios da Fazenda em 
26 de Novembro de 1888.-Augusto Frederico Colin. 
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TABELLA- A 

credito cxtraordinario 
Leis n. 589 de 9 de Setembro de 1850 e n. 2348 de 25 de 

Agosto de 1873 

EXERCICIO DE 1886-1887 

Ilfinisterio do lmperio 

Decreto n. 9846 de 27 de Janeiro de 1888. 
Para as despezas imprevistas pelas medidas pre

ventivas da invasão do cholera-morbus no 
Imperio ...........•................... 

M inisterio da Marinha 

Decreto n. 9934 de 21 de Abril de 1888. 
Munições de bocca. . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 

EXERCICIO DE 1888 

.llinisterio do Imperio 

Decreto n. 9846 de 27 de Janeiro de 1888. 
Para as despezas imprevistas determinadas 

pelas medidas preventivas da invasão 
do cholera-morbus no Imperio ...•..... 

RECAPITULAÇÃO 

Exercício de 1886-1887......... 227:336$014 
Exercício de 1888............... 100:000$000 

106:552.'$213 

120:783$801 

227:336$014 

100:000$000 

327;336$014 

Palacio do Rio de Janeiro em 24 de Novembro de 1888.-Joao 
Alfredo Corrêa de Oliveira. 
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TABELLA- B 

verbas do orçamento para as qnacs o Govcrnn poderá abrir 
credito& supplcmeutarcs 

J1Iinisterio do lmperio 

Presidencias de Província - Pelas ajnrlas de custo ao,; Pro· 
sidentes. 

Soccorros publicos. 

11/inisterio fl,~ Justiça 

Ajudas de custo -Aos magistrado.:; tle Ja e 2a entrnncia. 
Conducção de presos de justiça. 

J11inistel'io tlos Negocias Estmngei1·os 

Ajudas de custo. 
Extraordinarias no exterior. 

lllinisterio rla lllal"inlw 

Hospitaes- Pelos medicamentos e utensis. 
Reformados - Pelo soldo ue officiaes e praç),S reformadas. 
Munições de bocca - Pelo sustento e dieb Jas guarnições dos 

navios da Armada . 
.Munições navaes- Pelos casos ftH'tuitos do avaria, n~wfl'agio, 

alijamento de .objectos ao mar e antros sinistros. 
Fretes - Por diiferenças de cambio e commissõe3 de saques, 

tratamento de praças em portos estrangeiros e em Províncias 
onrlo nfio 1m hospitaes e enfermarias, e para despezas de en
terros. 

Eventuaes- Pelas passagens :1Utoris,t<.bs TlOl' lei, njwlas de 
custo e gratificações extraordinarins, tamhem determinadas 
por lei. 

J'Iiniste rio tla Gue1Ta 

Corpo de Saude e hospitaes- Pelos medicamentos, dietas e 
utensís. 

Praças de l?ret- Polas gratificações de voluntarios e enga
jados e premws para os mesmos. 
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Etapas - Pelas que occorrerem, além da importancia consi
gnada. 

Despezas dos corpos e quarteis -Pelas forragens e ferragens. 
Classes inactivas - Pelas etapas das praças invalidas e soldo 

ele officiaes e praças reformadas. 
Ajudas de custo - Pelas que se abonarem aos officiaes que 

via,jam em commissão de serviço. 
Fabricas- Pelas dietas, metlicamentos, utensis e etapas diarias 

a colonos. 
Diversas despezas e eventuaes- Pelo transporte de praças. 

llfinistel'io rla Ag1·icultum 

Illuminação publica. 
Garantia de Juros às estradas ele ferro o aos engenhos cen

traes- Pelo que exceder ao decretado. 
Correio Geral. 

11iinisterio da Fa~enda 

Juros da !lívida interna fundada -Pelos que occorrerem, no 
caso de fundar-se parte ela divida llnctuante, ou de se fazerem 
operações de credito. 

Juros da divida inscripta antes da emis>ão elas respectivas 
apolices- Pelos que foPem reclamados, além do algarismo 
orçado. 

Caixa da Amortir.ação- Pelo feitio de notas . 
. Juizo dos Feitos da Fazenda- Pelo qne faltar para pagamento 

da porcentagem da divida arrecadada. 
Alfamlegits, Recebedorias, Mesas de rentlas e Collectorias 

- Pelo excesso de despeza sobre o credito concctliLlo para a 
porcentagem dos empregados. 

Dilferenças de cambio- Pelo que fór preciso atim de realizar-se 
a remessa de fundos para o exterior e o prtgamento dos juros 
e amortização dos emprestimos nacionaes de 18G8 e 1879. 

J nros di versos e juros dos bilhetes do Thesouro - Pelas impor
tancias, que forem precisas, além das consignadas. 

Conunissões <: corretagens - Pelo que fàr necessa.rio, além da. 
somma. concedtda. 

Juros Llo emprestimo do cofre de orphãos- Pelos que forem 
reclamados, si a sua. importancia exceder it do credito votado. 

Juros dos depositas das Caixas Economicas e dos Montes de 
Soccorro- Pelos que forem devidos, além !lo credito votado. 

Exercícios findos - Pelas pensões, aposentadorias, ordenaelos, 
soldos e outros vencimentos marcados em lei. 

Reposições e restituições - Pelos pagamentos reclamados, 
quando a importancia destes exceder á consignação. 

Palacio do Rio de Janeiro em 24 de Novembro de 1888.- João 
Alfredo Corrêa de Oliveira. 
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TABELLA- C 

Creditos csvcciaes vara os qnaes o Gorerno voderá fazer operações 
de credito 

T..ei$ n. 2."148 de 25 de r1gosto de 1873, IU'I. IR, r, 11. 2792 

tle !!()de OtttHI!ro de !877, m·t. :!0 

Leis ns. 1904 e 1905 de 17 de Outubro de 1870 tl z:w~ dt~ '?:'> 
de Agosto de 1873, art. 2°, paragrapho nnico, n. r, 

Medição e tombo das terras que, nos termos dos 
contractos matrimoniaes, formam os patri
monios estabelecidos para Suas Altezns ns 
Senhoras D. Isabel e D. Leopoldina e Seus 
Augustos Esposos......................... IR:000$000 

llfinisterio da AgriCHllurfl 

Lei n. 1953 de 17 de .Julho de 1871. art. 2°, §I 
2°, e Lei n. 3351 de 20 de Outubro de 1887 

Para o prolongamento da estrada do ferro 
da Bahia a S. Francisco.................. 1.750:000$000 

Lei n. 1953 de l7 de Julho de 1871, art. 2°, § 
2°, e Lei n. 3349 de 20 de Outnhro de 1887. 
art. 7°, § 1°, n. 5 

Estrada de ferro do Recife a Caruarú, sendo 
I. 000:000$ para execução <ia Lei n. 3349, 
art. 7°, § 1°, n. 5, de 1887............. 3.000:000$000 

Lei n. 2397 de lO de Setembro de 1873 
Construcção da estra!la de ferro de Porto 

Alegre a Cacequy.............. .... ....... 600:C00$000 

Leis n. 2397 de lO de Setembro de l87a e 
n. 3:351 ele 20 de Outubro de 1887 

Estrada de ferro de Bagé a Uruguaynna 6.000:00()t000 

Lei n. 2670 de 20 de Outubro de 1875, art. 18 
Prolongamento da Estrada de Ferro D. Pedro 

li, incluídos (•S trabalhos além da cidade de 
Sabara... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3. ooo: 000$000 
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Lei n. 2940 de :n de Outubro rle 1879, art. 23 
Prolongamento tia Estrada de Ferro de Batnrité 1.000:000$000 

Lei n. 3127 de 7 de Outubro de 1882 
Ramal do Timbó, dtt gstrada de Ferr•o da Bahia 

a S. Francisco............................ 15o::m1$00C 

Lei n. 3139 de 21 de Outubro de 1882 
Prolongamento da l'~strada de Ferro Mog-yana 

Lei n. :3141 de ::lO de Outubro rle IRR2, m·t. 
7°, § 1°, 11. Jll 

Para pagamento :los juros sobre o capital para 
prolongamento ria estrada de ferro Comle 
ri'En, da capital ao porto de Cahellello ..... . 

Lei n. :{141 de 30 de Outuhro de 1882, art. 
• 7•, § 1 o, n . I V 

olarantia de juros para o melhoramento do porto 
da Fortalezt e construcção da respectiva 
Alfandeg<\ ...............•................ 

Lei n. 261() de 22 de Setembro de 1875 
Obras para o abastecimento de agua a capital 

do 1mperio e custeio do tramway do rio do 
Ouro .........•............................ 

Lei n. 3397 de 24 de Novembro de 1888 
{>ara pagamento de garantia de juros pelas 

175:227$014 

- 979: 734$000 

uovas concessões autorisadas nesta Lei...... 2.000:000$000 
Para prolongamento da estrada rle ferro de 

Sobral, rlesde já.......................... R00:000$000 

Ministerio da Fa~enda 

Leis n. 18il7 de 27 de Setembro de 1870, artigo 
unico, e n. 2348 de 25 de Ago>to de 1873, 
art. 7°, paragrapho unico, n. 4 

Jlabrico de moedas de nickel e de bronze ..... -

Lei n. 2348 de 25 de Agosto de 1873, art. 
ll, §5•, n. 2 

Premio não excedente de 50$000 por tonelada, 
aos constructores de navios no lmperio _ .... 

20:000$000 

50: 000.$000 

19.939:629$813 
Palacio do Rio de Janeiro em 24 de Novembro de 1888.- Joao 

A.l(redo Corrêa de Oliveira. 
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DECRETO N. 3398 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1888 

Approm o <leeroto pelo qual foi elorada a 50J rol i i a pensão do 100 réis 

diarios eooeotlida. ao au•pepúa Julião l'oreira d:t Motta. 

Hei por bem Sanccionar e l\1:1ndar f!UB se execute a seguinte 
Resolução da Assembléa Geral : 

Art. 1.° Fica approvado o Decreto de 18 de Abril deste anno, 
pelo qual foi elevada a 500 reis a pen:;ão de 400 réis diarios 
concedida ao anspeçada do 6" corpo de voluntarios da patria 
.Tulião Pereira d,~ Motta, por Decreto de 13 de Marco de 1867. 

Art. 2. o Esta pensão SBrá paga a contar da data do referido 
DBcreto dB 13 de Março de 18G7 ; revogadas as disposições em 
contrario. 

José Fernandes da Costa Pereira Junior, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario (le Estado dos Negocios do Imperio, assim 
o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de J a
neiro em 24 de Novcmhro de 18R8, G7° da hvlependcncia e do 
lmperio. 

Com a ruhrica, de Su:1 l\hgnstatle o lmpnmtlor. 

Jose FeJ"wmdes da C'MW PcJ"cira Junior. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Antoaio Fe1·reim Vianna. 
Transitou em 27 do Novembro de 18R8.- José Jttlio rle itlbu

querque Ban·os.- Registrado. 
Pulllicauo nesta Secretaria dn Estauo dns Negocias Llo Imporio 

em 20 de Novembro !le 1888.- O Diroctor da 3• Dircctoria, 
.D:'. J. J. de Campos da Costa de J!edeiros e Albuquerque. 

[DECRETO N. 3300- DR 24 DR :-<OVE\IDRO DE 1888 

~utorl'a o Gore ruo a conceder a Josú Alfrodn Cunha Yioira & Comp., ou á en1pre7.a 
que nlles orgnnizarom, dh·et'30S fayorcs p::tr.L o fim do allrir uma rua nora em 

frente {L praça Vinto c Oit•.) <lo Sotel\liHo, ahr;.{ar a rua. tlo S. Dcnto e a llo t::nn .. 
sellteiro Saraiva. 

Hei por bem Sanccionar e l\L1ndar que se execute a Resoluç.[o 
seguinte da. Assemblea, Geral: 

Art. l.• E' o Governo :1utorisado a concetler a Jose Alfredo 
Cunha Vieira & Comp., ou a emprez<t que clles org:tnizarem, 
para o fim de abrir uma rua nova em frente à praça Vinte e Oito 
de Setembro, conforme o alinhamento que fôr approvado pelo 
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Governo, ouvindo a lllma. Cmnara Municipal, alargat• a rua do 
S. Bento, segundo os planos apresentados ao Corpo Legislativo, 
e a rua do Conselheiro Saraiva, dando-lhe, de principio ao fim, 
a largura que tem na parte central, os seguintes favores: 

1.0 Dispensa de clecima urbana durante 20 annos para os 
prcdios que edificar na nova rua e reediticar na rua nova de 
S. Bento. 

2. 0 Dispensa de direitos •rle transmissão de propriedade das 
acquisições que fizer a em preza para a sna realização. 

3. 0 Direito do desapropriação segnlltlo a Lei n. 816, de 10 de 
Junho de 1855, ficando salvo ao Kstado o direito de excluir da 
desapropriação o predio nacional existente na rua do Conselheiro 
Saraiva, desde quo, no prazo do trcs anno,;, (\ subordine ao 
alinhamento determinado no art. l . • 

4." Privilegio por :~o annos par:t a cnnstr·ucçií,o, exploração, 
nso e gozo do uma linha rlo Loutls de bitola e,;treita e vilL dupla, 
que percorra a rua nova em torl:1 a sua extensão. 

5. o Prazo de um anuo para a organização da companhia que 
tem de levar a efieito o projecto ; de mais nm anuo para começar 
as obras o mais cinco para concluil-as. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições om contrario. 
Antonio da SÚva Prado, Senador do lmpel'io, do Meu Conselho, 

1\Iinistro e Secretario de Estado dos Negocias da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, assim o tenha entendido e façlt exe
cutar. Palacio do Rio de Janeiro em 21 1le Novembro do 1888, 
67• da lndopendencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

"1ntonio da Sillla Pmrlo. 

Chancellaria-mór do Imperio.- .c1ntonio Fe1Teim Vianna. 
Transitou em 27 de Novembro do 1888.- JosJ Julio rle Albu

'Juerque Barros.- Registrado. 
Publicado nesta Secretaria de E>tado dos Nee-ocios da Agri

cultur,t, Commercio e Obras Publicas aos 4 tlias do moz de 
Dezembro de 1888.- José Freire Pan·eims Horta. 

DECRETO N. 3400- DE 24 DB NOVEMBRO DB 1888 

Autorisa o Governo a manúar pagar a D. Amalia úe Maco1l0 Pimentel o D. Clo· 

til!lo Carrêro do Maredo Ar.hd a quantia quo rospoetimmonto llwl roubar do 

montepio do sou pai, o Coronel Antonio Carlos Pereira do Maeoúo. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar quo so oxecnte a seguinte 
Resolução da Assembléa Gentl: · 

Artigo unico. Fica o Governo autorisado a mandar pagar a 
D. Amalia de Macedo Pimentel e D. Clotilde Carréro de Macedo 
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Ache, desde a data da segunda viuvez de s11r~. mãe, até 10 de Se
tembro de 1883, a quantia que respectivamente lhes couher do 
montepio de seu pai, o Coronel Antonio Carlos Pereira de 
Macedo; revogadas as disposições em contrario. 

João Alfredo Corrêa de Oliveira, Conselheiro de Estado, Se
nador do Imperio, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda e Presidente 
do Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tenha entendido e 
faça executflr. Palacio do Rio de Janeiro em 24 fie Novembro 
de 1888, 6i0 da Independencia e do lmperio. 

Com a rnbrictt 1le Sna Magestade o Imperador . 

. Tot1o Alf'redo Corrêa rle Oliveira. 

Chancellaria-mór tio Imperio.- Antonio Ferreira Vianna. 

Transitou em 2i de Novembro de 1888.-.Tose Julio de Albu
querque Barros.- Registrado. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negocios dA. Fazenda em 
27 de Novembro de 1888.- Att{}t~çto Frelle1·ico C'olin. 

DF.C:RETO N. 3401 - DI~ 24 DF. NOVRMBIW llE 188R 

R<·leva •la r•·oseripção em que ineorreu D. lgnada Franeis<a do R.-go Monteiro 

para ro•lcr rer.eher meio soldo. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se oxecute a se
guinte Resolur:ão tla Assemblétt Geral: 

Art. ].• Fica o Governo autorisarlo a relevar da prescripção 
em que incorreu D. Ignacia Francisca do Rego Monteiro, viuva 
do :\lajor ~liguei Joaquim do Rego Monteiro e mãe do fallecido 
Capellão Capitão do Corpo Ecclesiastico do Exercito Braulio 
Ludgero do Rego :\lonteiro, para poder receber a differença 
entre os meios soldos do;; s.:u;; fiml .. l•)S mari•lo e filho, desde 
Junho ~e 18'71 a Dezem'•ro de ISSI. 

Art. 2.0 Revogam-;;~ as disposiçü~~ em contrario. 
João Alfredo Corrêa de Oliveira, Conselheiro de Estado, Se

nador do Imperio, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocias da Fazenda e Presidente 
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do Tribunal do Tlle3ouro Nacio:ul, as>im o tenha entendido e 
faca executar. Palacio do Ri) tl':l Janeir·o em 24 de Novembro 
de 1888, 67• da lndependeucia e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Jorío Alfredo Con·êa de Oliveira. 

Clmncellaria-mór do Imperio.- Antonio Ferreira Vianna. 
Transitou em 27 de Novembro de 1888.- Jo.~é Julio de Albu

qtterque Bauos.- Registrado. 
Publicado na Secretaria de Estado dos Negocios da Fazenda em 

27 de Novembro de 1888.- ;tugn,to Frede1·ico Colin. 

DECRETO N. 3402- DE 24 DE NOVl.;MBJW l>N 188H 

.luLorisa o pagam~nLo de f1·s. 350.000 á Con1p!g11ie Gét~r'mle d~ Chemins de Fel' 

Brésiliens. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute fi, seguinte Re
solução da Assembléa Geral : . 

Art. l. • Fica o Governo autorisado a p.tgar à Compagnie 
Génirale de Chemins de Fer Brésiliens frs. 350.000, importancia 

;.dos ,juros de 7 o;. sobre frs. 5,000.')00, correspondentes ao período 
decorridõ de Julho rle 1883 a Julho de 1884. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
João Alfredo Corrêa de Oliveira, Conselheiro de Estado, Se

nador do lmperio, Presidente do Conselho de Ministros, Ministro 
e Secretario de Est<tdo dos Negocios da Fazenda e Presidente 
do Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tenha entendido e 
faça executar. Palacio do Rio de J;tneiro em 24 de Novembro de 
1888, 67• da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

João Alfredo Corrêa de Oliveira. 

Chancellaria-mór do lmperio.- Antonio Ferreira 'Vianua. 
Transitou em 27 lle Novembro de 1888.- José Julio de Albu

que1·que Barros.~ Registrado. 
Publicado na Secretaria de Estado dos Neg·ocios da Fazenda em 

27 de Novembro de 1888.- Augusto Frederico Colin. 
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DECRETO N. 3403- DE 24 DE NOVEMllll.O DE 1888 

Perruitte A-; co~pn.nhi:ts nno~ymns, qne se propuzet·cm a fazer opera.çõc~ hn.n
carir~s, elllit"til·, ;e~Í~'t~~i:~ c~~rtas condiçííes, hilhd{~~ no pnrt:ulot· e t'l vista, 

convet•tivcis em mnctla. cort•entc, e d:'t outt·a~ pl'ovitleucias. 

Hei por hem Sanccionar e Mandar quo se executo a seguiu te 
Resolução da Assembléa Geral: 

Art. 1.0 Poderão emittir bilhetes no portmlor e à vista, i'onver
tiveis em moeria corrente do Impel'io, proccrlewlo autorisa<;ão do 
Poder Executivo, as comp:tnhias nnonymns qnr~ s·~ p!'opnzerem a 
fazer operações bancarias e que, em g:1rntlti:t do pagamento <los 
mesmos bilhetes, depositarem na Caixa da. ,\mortizaçi.í.o o valor 
sutllciente em apolices da divitla publica interna, designadas no 
art. 2" desk't Lei, o!Jservndas ns disposições seguintes: 

§ l." A mnissfio <los bilhete.~ só serit prwmittiLht JHJt' sommn 
igun.l à !lo valor nnmimll das ::qnlices <lcpo~itadas. 

I. Não poucrtl a importancia uns apolices depositada;; CXCC<Icr a 
dous terços do capital realizrulo. 

li. A autorisaçiio para emissão <le l,ithetes não serú. concedida 
siniio ús comp:mhias anoüyina!3, cn.io 1'undo ~ocinl snhsct·ipto 
não sej~t inl0rior a 5.0!10:00~ na eapital do Impet·io, a. 2.000:000;:; 
W\S capitacs Lias l'rovineia~ c a l.OOO:UOU" no,;; municípios. Qual
quer, porém, fJUC sejn, o fundo social snl•~cripto tb cada com
panhia, a rtn:tt1ti,[:Hle das apolices qne llepo=<itar não exccrlerú <lo 
valor de 20.000:000.SOUO. · 

III. A importancia ·das apolicc" !lepositarlas por to!l.a>4 a" com
panhias em ca~o nenhum ~~xce!lerà o ma.ximo de 200.000:000;.;. 
Preenchida a dita sonnHa, o GovL'l'no niio conccdct·lt novas :m
torisn:;õe=<, S<tlvo pela~ sommas corrc,;pondentos ás autorisaçõos 
anteriores, qne tlcn.rem annulladas peln. lirtnirhç:"lo das ;·espe
ctiva~ companhia,; o tão ~rinwnte dPpois rlc rc~gat<Hlo;; os l.Jilhdo.-; 
por clla,; cmittidos. c 

l V. Os lJilhetcs emittidos em cnnfui'lllirlarlc <las di~l"'sir;Ci''" 
desta Lei serão recel,itlos e terão curso na~; est:~<:õe,- pnhlic:t:-i 
geraes, provincinos e mnnicipC~cs, ex~epto pnt'a. pngamento dns 
direitos de import[l<;'ã.o e <los juro,; da rliYirla int,~ma fundada, que 
scriío fHlg·os em lli<Y"la <'<ll'l'cn!P. 1\s t•omp:•nh1:1s emi~soras 
Sol':to ollrig-alla:-< '' l'<'l'·'~"l'l' ree.ipnw:~!Il<'llk o-; hililc•tL'" das <~ntra·;, 
soh pemL tle Jirptitln<;iio i:n·c:Hla. 

V. Os portadores de bilhl'tc,; terão prhilegio par;t scn paga.
mento, com exclu;::ão de rpme,;quer outros credores, ,.:nhee ns 
apolices clepositaLl:•.s c sobre o:; 20 °j., em moerhl, corrente, r1ne :1s 
companhias siio obrigad:\14 a COIH!l'vat· <Jlll c:üx:t, conlormo o~ 2", 
n. I, <leste artigo. . 

A recusa de pag·nr it Yi.~tn. e <'ll1111(10<h corrl'nlt', os hilhotes !lá 
direito. no portador pai':l. protestar pelo não pagamento, perante 
o officml do protesto ue letrns rlo lognr, e constituirá fnn
dnmonto. legal par<t a. doc!·eta~~io Ll~t lii!Uidnçtto forçaàa Lia 
com panhw. 
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VI. Os bilhetes para emissão serão fornecidos pela Caixa da 
Amortização, correndo as despezas por conta da companhia 
intere~sada, e deverão conter, além da numeraçüo e designação 
da serie e estampa: 

a) A inscripção do va!or que representam, pagavel ao port:vlor 
c it vista; 

b) O nome ua companhia emissora; 
c) A declaração de que o pagamento se acha garantido pelas 

apolices depositadas, especificamlo-se o valor e o numero tlellas; 
d) A assignatura do empregado da Caixa da Amortização ou 

do Thcsouro Nacional, que para isso fôr designado; 
e) A firma do rlirector, :ulministrador ou gerente da com

panhia, a quem pelos estatuto~ compita assignar as responsa
l!iliLlades do estabelecimento; 

f) Os bilhetes serão do valor de 10~, 208, :lOs, 50$, 100$ c 
500$000. 

VII. A falsilicação 1le bilhetes e a introducção de falsificados 
serão punidas com as penas commin:;das pdo direito vigente 
ao crime de moeda falsa. 

~ 2.0 O deposito do rpw tr,tta este artigo (!") poderit ser 
l'e<ln;r,ido na propol'ção em que diminuir a emissão, e deverá ser 
reforçado, sempre flUO soffrer quebra on desralf!UO pot• .rleducção 
rle mui tas, r111 por baixa. rlo valot· venal das apol1ces depositadas, 
J•e!ativamente ao nominal, excedente dos 20 °/o em moeda cor
rente, n que se refere o n. I deste paragl'ap!to. 

A di1Terença que houvee será coherta por dcpo~ito Lle novas 
apoliccs ou moeda corrente. 

Nesta ultima hypotheso vencerá a rpmntia tlcpo.sitmla juro 
igual ao dns letrns do Thesouro Nacional. 

I. A companlti(t conservarú sempre em caixa 20 "/o em moeda 
corrente <lo valot· dos bilhetes em circulação para acudit• a seu 
prompto pagamento. 

li. Nos estatutos que regerem as companhias concessionarias 
incluir-se-hão as seguintes clausubs: 

u) Conversão em ouro, ou em a políces rl:t diviua. publica into!'na 
do capital o juros em ouro, tl;t parte (LO fnJHlo de reserva que 
para isso destinarem os mesmos estatuto:; ; 

b) Reservar-se a companhia, na ltypothese <le C')rt·ida dos depo
sitantes em conta conente para retit·ada innnediata <bs quantias 
depositauas, o direito de pag·al-as por letras, que vencerão o 
mesmo juro, divirlid,~s em SC\ÍS sedes correspondentes, quanto 
fór possível, á ordem ehronologica da requisição dos depositantes, 
e snccessivamente rcsgata'reis de 15 em 15 rlias, de modo que, 
ao cabo de 90 dias, Yolte o Brmco ao rogimon ordinario dos 
pagamentos; 

c) Poderem os emprostimr.:> :ws agricnltorcs, nos termos do 
art. lO lh Lei n. 3172 de 5 de OntnlJro de WSfl, ser feitos 
por prazo de um a tres annos, c a.iwla por e:',cripto parti
cular, assignado pelo devedor e duas testemunlirls, cujas firmas 
serão reconhecidas antes do registro, derogados nesta parte o 
at·t. 107 e§§ 2° e 4° do Decreto n. IJ549 rle '23 de .Janeiro de 1886. 
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§ 3.• As companhias emissoms ficam sujeitas à tiscalisação do 
Governo, especialmente no qnc re:>peita á emissão, substituição 
e resgate dos bilhetes. 

A tlscalisação será exercida por funccionario do Governo, 
nomeado pelo Ministerio da Fazenda, o qmtl perceberá uma 
gra.tificação, cujo maximo não poderâ exceder a 6:000$ annual
mente. 

§ 4.• o excesso da. em1ssao de bilhetes, alem dos limites de
terminados nesta Lei, importarà: 

a) para ru; companhias, a revog:.tçã.o do dect'eto 1le autorisação 
e sua li'Iuidnção forç<1da e immediaLt ; 

b) para os directol'es e ~·crentes, as penctS do :wt. 173 do 
Codigo Criminal, além da indomniz:tção 1las perdas o damnos 
~~ausados aos ::tccion istas ; 

c) para os 1iscaes conniventes em tans falta:;, porque tendo 
dcllas conhecimento, não as donnnciat·om em tempo, a~ mcs111:ts 
penas acima mencionadas. 

~ 5. 0 O prazo de dnrDção das companhias de que trata esta 
Lei não excederá de 20 anno:;; podenllo, todavia, ser proro
gado, mediante autorisação do Governo. 

§ 6. • No caso de liquidação voluntaria ou forç:.uh, será en
tregne á C:tixa da Amortização, por parte da comp:mhh, dentro 
do prazo de seis mer.es, t~ contar ela data em que fôr delibemda 
ou decretada a liquidação, qunnti<t em moetla corrente corres
pondente ao valor dos bilhetes emitti,los, e mediante esta 
entrega serão restituídas ns apolices 1lnpositadas. 

Com esta quantia otfcctnarà. a C<Lixa da :\mortiz;tção o resgate 
dos bilhetes. 

No caso de possuir a companhia bilhetes resgatados, os entre
gará á Caixa da Amortização, 113ita a devida declucção na somma 
com qne tiver de entrar p:tra o resgate. 

I. Si a quantia neces.;aria par;t o r8:>gate não fót• entregue 
dentro d0 prazo mencionado, a Caixa da. Amortização alienará 
pelos preços correntes as apolico,; dllpo;;itada;;, e com o seu pro
dueto realir.arâ o resgate dos Lilheto,;, restituindo aé\ sobras aos 
representantes da companhia. 

U. 0,:; bilhetes resgata•Jos seriio inrinerados. 
UI. Lo"'o que r~ Caix<t da Amortizaçio estiver de po:;se das 

quantias destinadas ao resgate dos hillletes, ictnto no caso de 
lí.quidação voluntaria, como no da fot·çada, fará annunciar por 
editaes, publicados pela imprensa, a ahertura. do prazo de seis 
mezes da data dos mesmos cditaes, para, dentro delles, os 
portadores de bilhetes trazerem-nos ao troco por moed<t corrente. 

Os bilhetes que deixarem de ser apresentados no dito pt·azo 
se reputarão prescriptos, e a importancia, em moeda corrente, 
destinada ao resgate, será queimada. 

§ 7. o A emissão das comp~tnhias, cuja séde for a capital do 
Imperio, não poderá exceder de 100.000:000$000. 

A'quellas que se estabelecerem nas Províncias e seus muni
cípios poclerã. ser concedida autorisação para emittit· ate somma 
igual, repartidamente. 
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§ 8." O Governo poderá autorisar que, nas Províncias ou mu
nicípios, onde um anno depois de promulgada a presente Lei 
ni:i>J se tenham organizado, ou deixem de fuuccionat• as com
panhias auonymas de que ella trata, estabeleçam sucursaes 
as que funccionem em séde dilferente, sem augmento do res
pectivo capital, e observando-se o qnc di~poem os ns. 2 e 3 
do§ l." 

Art. 2.• O Governo é autorisado a emittir opportunamente 
apolices, ao par, do valor nominal tle 1 :000$, ao juro de 4 '1, "1 o 
ao anuo, para o deposito a que se refere o art. 1 o desta Lei. 

A metade do preço destas apolices será empregada no resgate 
das de juro de 5 "/o, segundo o modo estabelecido no art. 6U 
da Lei de 15 de Novembro de 1827, e a outra metade no incinera
monto do papel-moeda. 

Art. 3. 0 Serão tamhem recebidas para garantia da emissão 
as actuaes apolices d:t divitl:l publica interna l'nndatla do valor 
nominal de 1:000$ e juro de 5 "/o, t~a razrro de metade do de
posito que deve fazer cada companhia, com a clausula de ficarem 
desde logo vencendo o juro de 4 1

/ 2 °/o. 
A outra metade do deposito constituir-se-1m com as apolices 

emittidas na conformidade do art. 2°, cujo preço neste caso será 
integralmente applicado ao incineramento do papel-moeda. 

Art. 4.• Quando, em virtude das disposições dos artigos ante
cedentes, tiver sido incinerada metade do papel-moeda actual
mente em circulação, as companhias serão obrigadas a effectuar 
o troco de seus bilhetes, metade em moeda meta!lica e outra 
metade em moeda corrente. 

Art. 5. o A emissão de que trata o art. 1 • poderá ser elevada 
ao triplo tias sommas correspondentes ao valor nominal das apo
lices, que as companhias substituírem por deposito de moeda 
metallica nas snas caixas, desde qne o mesmo deposito estiver 
realizado. 

Neste caso deverão as mesmas companhias efl'ectuar tam!Jem 
em moeda metallica. o troco total de seus bilhetes. 

As apolices serão restituídas mediante a JH'nva e na proporção 
do fundo metallico assim realizado. 

Art. 6. o Tambem poderá ser elevada ao tri pio do respectí v o 
eapital a emissão das companhias, que o constituírem em moeda 
metallica e se obrigarem a trocar por ella os seus bilhetes, 
dispensando-se neste caso o deposito exigido no art. ! 0 , res
peitada, porém, a disposição do artigo anterior quanto ao de 
llUe elle trata. 

Art. 7." As companhias emissoras de bilhetes ao portador e 
ú vista reger-se-hão pelas disposições da Lei n. 31W de 4 de 
Novembro de 1882 e seu regulamento, em tudo que não forem 
contrarios á presente Lei. 

Art. 8. 0 Nos regulamentos e instrucçõe:> que expedir para 
ex<Jcução desta Lei, o Governo dividirá as Províncias em regiões 
bancarias, fixando o maximo do capital das companhias que 
nellas possam constituir-se, e bem assim : 

I. As obrigações dos fiscaes de que trata o § 3° do art. 1.0 

Poder Legislativo-1888 (j 
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IJ. O processo para os serviços que ficam a cargo da Caixa da 
Amortização, sem a.ugmento do sea pessoal. 

Art. 9.0 Poderá o Governo contractar com alguma das com
panhias que se organizarem, na conformidade da presente Lei, 
o resgate do papel-moeda. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrario. 
João Alfredo Corrêa de Oliveira, Conselheiro de Estado, 

Senador do Imperio, Presidente do Conselho de Ministros, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocios da Fazenda e Pre
sidente do Tribunal do Thesouro Nacional, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 24 de 
Novembro de 1888, 67° da Imlependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sna Magestade o Imperador. 

João Alfredo CorrBa de Oliveira. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Antonio Ferreira Vianna. 
Transitou em 27 de Novembro de 1888.- Jose Julio de Albu

querque 11arros. 
Publicada na Secretaria de Estado dos Negocios da Fazenda em 

27 de Novembro de 1888.- Augusto Frederico Colin. 

DECRETO N. 3404 -DE 24 DE NOVEMBRO DE 1888 

Autorisa o Governo a jubilar, eom o ordonado quo aetualmonto porcobo, o Lento 
da cadeira de thoologia moral do Scminario Episeop:1l da Coneoição do Cu yab!, 

Conego Anwnio Henrique do Carvalho Forro. 

Hei por bem Sanceionar e Mandar que se execute a seguinte 
Resolução da Assembléa Geral: 

Art. 1.° Fica o Governo autorisado a conceder jubilação com 
o ordenado que actualmente percebe, marcado pelo Decreto 
n. 3073 de 22 de Abril de 1863, ao Lente da cadeira de thoo
logia moral do Seminario Episcopal da Conceição da Diocese de 
Cuyabà, Conego Antonio Henrique de Carvalho Ferro. 

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
José Fernandes da Costa Pereira Junior, do Meu Conselho, 

Ministro e Secretario de Estado dos Negocio3 do Imperio, assim 
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o tenha entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro 
em 24 de Novembro de 1888, 67° da Independencia e do lm
perio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

José Fernandes da Costa Pereira Junior. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Antonio Ferreira Vianm. 
Transitou em 30 de Novembro de 1888.- José Julio de Albu

querque Barros.- Registrado. 
Publicado na Secretaria de Estado dos Negocios do Imperio em 

3 de Dezembro de 1888.- O Director da 2" Directoria, Balduino 
José (J()elho. 

DECRETO N. 3405 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1888 

Autorisa o Govorno a eoocoder ao Bacharel 1osé Antonio Rodriguos, Desembargador 
da Relação do Belém, até um anno do licença, eom o rospoelivo ordenado. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a Resolução 
seguinte da Assembléa Geral : 

Artigo unico. Fica o Governo autorisado para conceder ao 
Bacharel José Antonio Rodrigues, Desembargador da Relação de 
Balem, até um anno de licença, com o respectivo ordenado, para 
tratar de sua saude onde lhe convier; revogadas as disposições 
em contrario. 

O Dr. Antonio Ferreira Vianna, do Meu Conselho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Pafacio do Rio de Janeiro em 24 de 
Novembro de 1888, 67° da lndependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Ferreira Vianna. 

Chancellaria-mór do Imperio.-A. Ferreira Vianna. 
Transitou em 30 de Novembro do 1888.- Jose JHlio de Albu

querque Barros.- Registrado. 
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DECRETO N. 3406 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 1888 

Autorisa o Governo a eoneoJer um anno de liconça, eom o respectivo ordonadQ, 
ao Dosombargador da Relação de Goyaz, Baeharol ~·ranciseo de Paula Lins dos 
Guimarães Peixoto. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a Resolução 
seguinte da Assembléa Geral: 

Artigo unico. Fica o Governo autorisado a conceder um anuo 
de licença, com o respectivo ordenado, ao Desembargador da 
Relação de Goyaz, Bacharel Francisco de Paula Lins dos Gui
marães Peixoto, para tratai' de sua sau<le onde lhe convier ; 
revogadas as disposições em contrario. 

O Dr. Antonio Ferreira Vianna, do Meu Conselho, Ministt'o 
e Secretario de Estado dos Negocias da Justiça, assim o tenha 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em 24 de 
Novembro de 1888, 67• ela Iudependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua .Magestade o Imperaclor. 

ilntonio Fcn·cira Vianna. 

Chancellaria-mór do Imperio.- A. Fcrrcim Vianna. 
Transitou em 30 de Novembro de 1888.- Jose JHlio ele Al/n!

querque Bar1·os.- I~egistrado. 

DECRETO N. 3407- DE 1 DE DEZE~IBRO DE 1888 

Manda contar ao Capitão·Tononto Antonio Calmon •In Pin o Almoitl:L, para sua 
antiguidade de elasso, o tompo durante o qual serviu como Dircetor da< eon
~lrur.çõos nanes rtn Arsenal de ~farinha da Bahia. 

Hei por bem Sanccionar e Mandar que se execute a seguinte 
Resolução da Assembléa Geral : 

Art. L• Ao Capitão-Tenente !la Armatla. Antonio Ca.lmon dn 
I'in e Almeida _será contado~ para sua antiguidade de classe, 0 
tempo de serviço, como D1rector das construcções navaes do 
Arsenal de Marinha da Bahia, que perdeu por falta de condiçõe,; 
ne embarque. 

Art. 2.• Revogam-se as dispo1Sições em contrario. 
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O Dr. Luiz Antonio Vieira da Silva, Conselheiro de Estado, 
Senador do Imperio, Ministro e Secretario de Estado dos Ne
gocias da Marinha, assim o tenha entendido e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em I de Dezembro de 1888, 67° da In
dependencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Luiz Antonio Vieira da SiltJa. 

Chancellaria-mór do Imperio.- Antonio Ferreira Vianna. 
Transitou em 10 de Dezembro de 1888.- Jose Julio de Albu

querque Barros.- Registrado. Estava o sello das Armas do 
Imperio. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha 
em 15 de Dezembro de 1888.- Adolfo Paulo de Oliveira Lisboa. 
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